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PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 9ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. ELISA CADORE FOLETTO, 6ª Promotora de Justiça de
Defesa da Cidadania de Paulista, para o exercício simultâneo no cargo
de 4º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista, no
período de 03/12/2025 a 10/12/2025, em razão das férias da Dra. Mirela
Maria Iglesias Laupman.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Republicado por incorreção(*)

PORTARIA PGJ Nº 4.225/2025
Recife, 27 de novembro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO, o disposto no art. 3º da Resolução CPJ n.º 006/2017
combinado com o art. 4º da Portaria PGJ n.º 3.190/2024;

CONSIDERANDO, ainda, a publicação da Portaria POR-PGJ nº
4.329/2025, que trata do feriado do dia 08/12/2025;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Incluir o dia 08 de dezembro de 2025 (segunda-feira), no plantão das
Circunscrições Ministeriais, em atenção à Portaria POR-PGJ nº
4.329/2025, publicada no DOE do dia 02/12/2025, conforme anexo;

II - Lembrar aos Promotores de Justiça plantonistas a obrigatoriedade de
apresentação do relatório respectivo, conforme disposto nos arts. 24, 28
e 29 da Resolução CPJ n.º 006/2017, conforme o caso;

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 4.356/2025
Recife, 3 de dezembro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar n.º 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a elaboração da Escala de Plantão encaminhada,
nos termos do art. 17 da Resolução RES CPJ n.º 006/2017, de
03/05/2017;

CONSIDERANDO a solicitação de alteração da escala de plantão,
referente ao mês de dezembro/2025, encaminhada pela Coordenação
da 6ª Circunscrição Ministerial de Caruaru;

CONSIDERANDO a solicitação de alteração da escala de plantão,
referente ao mês de dezembro/2025, encaminhada pela Coordenação
da 8ª Circunscrição Ministerial de Cabo de Santo Agostinho;

CONSIDERANDO a solicitação de alteração da escala de plantão,
referente ao mês de dezembro/2025, encaminhada pela Coordenação
da 11ª Circunscrição Ministerial de Limoeiro;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Modificar o teor da Portaria PGJ n.º 4.188/2025, de 27/11/2025,
publicada no DOE de 28/11/2025, conforme anexo desta Portaria;

II - Lembrar aos Promotores de Justiça relacionados no anexo, a
obrigatoriedade de apresentação do relatório de plantão respectivo,
conforme disposto nos arts. 24, 28 e 29 da Resolução CPJ n.º 006/2017;

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 4.357/2025
Recife, 3 de dezembro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a suspensão das férias da Dra. Carolina Gurgel Lima.

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

RESOLVE:

Revogar, em todos os seus termos, a Portaria PGJ nº 4.199/2025, que
indicou a Dra. DALIANA MONIQUE SOUZA VIANA, 2ª Promotora de
Justiça de Afogados da Ingazeira, de 2ª Entrância, para oficiar perante a
Justiça Eleitoral de primeira instância, na 66ª Zona Eleitoral da Comarca
de Afogados da Ingazeira, no

PORTARIA PGJ Nº 4.358/2025
Recife, 3 de dezembro de 2025

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Cristiane de Gusmão Medeiros
Carlos Alberto Pereira Vitório
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins



2Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Quinta-feira, 04 de dezembro de 2025

período de 09/12/2025 a 18/12/2025, em razão das férias da Dra.
Carolina Gurgel Lima.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

RESOLVE:

I - Indicar a Dra. MARIA APARECIDA ALCÂNTARA SIEBRA, 3ª
Promotora de Justiça Cível de Garanhuns, de 2ª Entrância, para oficiar
perante a Justiça Eleitoral de primeira instância, na 61ª Zona Eleitoral da
Comarca de Bom Conselho, no período de 01/12/2025 a 20/12/2025, em
razão das férias do Dr. Alexandre Augusto Bezerra.

II - Revogar, em todos os seus termos, a Portaria PGJ nº 4.335/2025.

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 01/12/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 4.359/2025
Recife, 3 de dezembro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea "h", da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

RESOLVE:

Indicar o Dr. WÍTALO RODRIGO DE LEMOS VASCONCELOS, 1º
Promotor de Justiça de Água Preta, para oficiar perante a Justiça
Eleitoral de primeira instância, na 38ª Zona Eleitoral da Comarca de
Água Preta, no período de 10/12/2025 a 19/12/2025, em razão das
férias do Dr. João Victor da Graça Campos Silva.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 4.360/2025
Recife, 3 de dezembro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea "h", da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

PORTARIA PGJ Nº 4.361/2025
Recife, 3 de dezembro de 2025

RESOLVE:

Indicar o Dr. MICHEL DE ALMEIDA CAMPELO, 3º Promotor de Justiça
Cível de Palmares, para oficiar perante a Justiça Eleitoral de primeira
instância, na 43ª Zona Eleitoral da Comarca de Catende, no período de
10/12/2025 a 19/12/2025, em razão das férias do Dr. Rômulo Siqueira
França.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea "h", da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

RESOLVE:

Indicar o Dr. LÚCIO LUIZ DE ALMEIDA NETO, 2º Promotor de Justiça
de Ouricuri, para oficiar perante a Justiça Eleitoral de primeira instância,
na 82ª Zona Eleitoral da Comarca de Catende, no período de
10/12/2025 a 19/12/2025, em razão das férias do Dr. Manoel Dias da
Purificação Neto.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 4.362/2025
Recife, 3 de dezembro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições legais,

Considerando o que dispõe a Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968, a Lei
nº 12.956, de 19 de dezembro de 2005 e as alterações posteriores;

Considerando que o servidor obteve rendimento satisfatório no processo
de avaliação de desempenho, conforme relatório encaminhado pela
Comissão de Avaliação de Estágio Probatório e Estabilidade dos
Servidores do MPPE, processo SEI nº 19.20.0203.0022286/2025-49;

Considerando, ainda, que o servidor cumpriu o estágio probatório e o
requisito exigido pelo Art. 41 da Constituição Federal para obtenção da
estabilidade no serviço público, 03 (três) anos de efetivo exercício;

RESOLVE:

CONFIRMAR no serviço público o servidor abaixo, pertencente ao
Quadro de Pessoal de Apoio Técnico e Administrativo do Ministério
Público do Estado de Pernambuco:

Matrícula: 190562-7
Nome: Hugo de Moura Lima
Data de exercício: 07/10/2022
Cargo: Analista Ministerial
Área: Engenharia Civil
Retroatividade: 06/10/2025

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
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O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições legais,

Considerando a determinação legal constante no § 1º do Art. 48 e Art.
49 ambos da Lei nº 12.956, de 19 de dezembro de 2005 e suas
alterações posteriores;

Considerando que a progressão deve ocorrer anualmente, observado o
processo de avaliação de desempenho;

Considerando que o servidor obteve rendimento satisfatório no processo
de avaliação de desempenho e se encontra em condições de progredir
na carreira;

Considerando, ainda, o Relatório de Avaliação de Desempenho
Funcional encaminhado pela Comissão de Avaliação de Estágio
Probatório e Estabilidade dos Servidores do MPPE, processo SEI nº
19.20.0203.0022286/2025-49;

RESOLVE:

PROGREDIR o servidor abaixo, pertencente ao Quadro de Pessoal de
Apoio Técnico e Administrativo do Ministério Público do Estado de
Pernambuco, retroagindo seus efeitos financeiros conforme a seguir:

 NOME: Hugo de Moura Lima
MATRÍCULA: 190562-7
CARGO: Analista Ministerial
NOVA REFERÊNCIA: 04
RETROATIVIDADE: 06/10/2025

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 4.364/2025
Recife, 3 de dezembro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar n.º 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a criação da Revista Jurídica da Escola Superior do
Ministério Público de Pernambuco;

CONSIDERANDO a necessidade de compor o Conselho Gestor da
Revista Jurídica da ESMP, Art. 3º, intem I, da Res. Nº 026/2025:

RESOLVE:

Designar os Integrantes do Conselho Gestor:

Dra. Carolina de Moura Cordeiro Pontes, Diretora da Escola Superior do
Ministério Público;

Dr. FREDERICO JOSÉ DE OLIVEIRA, Promotor de Justiça do MPPE;

EVÂNGELA DE ANDRADE, Servidora da Assessoria Ministerial de
Comunicação do MPPE;

EUGÊNIO JOSÉ BATISTA ANTUNES, Servidor da Coordenadoria
Ministerial de Tecnologia da Informação  do MPPE.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 4.365/2025
Recife, 3 de dezembro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar n.º 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a criação da Revista Jurídica da Escola Superior do
Ministério Público de Pernambuco;

CONSIDERANDO a necessidade de compor o Conselho Editorial da
Revista Jurídica da ESMP, Art. 3º, intem II, da Res. Nº 026/2025:

RESOLVE:

Designar os Integrantes do Conselho Editorial, conforme abaixo:

Carolina Cordeiro de Moura Pontes, Doutora pela UFCG e Promotora de
Justiça do MPPE;

Clarissa de Oliveira Gomes Marques da Cunha e Doutora pela UFPE
Professora da UPE;

Marco Aurélio Farias da Silva, Doutorando da UNICAP e Procurador de
Justiça Cível do MPPE;

Salomão Ismail Filho - Doutor pela UNICAP e Promotor de Justiça do
MPPE;

José Edivaldo da Silva, Doutorando da UNICAP e Promotor de Justiça
do MPPE;

Domingos Sávio Pereira Agra, doutorando da UFPE e Promotor de
Justiça do MPPE;

Rodrigo Ferraz de Castro Remígio - Doutor pela UFPE e Analista
Ministerial-Área Jurídica do MPPE;

Andrea Walmsley Soares Carneiro, Doutora pela UFPE e Procuradora
da República do MPF;

Denise Luz, Doutora pela PUCRS e Professora da UPE;

Rita Almeida Rehem Almeida Tourinho, Doutora pela UFBA e Promotora
de Justiça do MPBA;

Eliane Cristina Pinto Moreira Folhes, Doutora pela UFPA e Promotora de
Justiça do MPPA;

Maria de Jesus Rodrigues Araujo Heilmann, Doutora pela Faculdade de
Direito da Universidade de Barcelona e Promotora de Justiça do MPMA;
Joana D’arc Dias Martins, Doutora pela Universidade de Marília/SP e
Promotora de Justiça do MPAC;

Betânia Lemos Maciel, Doutora pela UMESP e Professora da UFRPE;
Glauco Salomão Leite, Doutor pela UFPE e Professor da UNICAP;
Antonella Bruna Machado Torres Galindo, Doutora pela UFPE e
Professora da UFPE;

Francisco Rubens Sandoval Vásquez, Doutor pela UNAM/México,
Professor da UAEM/México;

Juan David Posada Segura Professor, Doutor pela Universidade de
Barcelona e Professor da Universidade de Antioquia/Colômbia e

Patricio Pazmiño Freire, Doutor pela Universidade de Valencia/Espanha,
Professor da Universidade Técnica de Manabi/Equador.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
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O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, “f”, da Lei Complementar n.º 12/94,
com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO os termos da Resolução CPJ n.º 014/2025, publicada
no DOE de 03/12/2025;

CONSIDERANDO o disposto no art. 10, § 1º, da Instrução Normativa
PGJ n.º 02/2022 com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Dr. RINALDO JORGE DA SILVA, 10º Promotor de Justiça
Substituto da Capital, de 3ª Entrância, para o exercício pleno no cargo
de 58º Promotor de Justiça Criminal da Capital a partir de 03/12/2025
até ulterior deliberação.

II - Revogar a designação do Dr. RINALDO JORGE DA SILVA, 10º
Promotor de Justiça Substituto da Capital, para o exercício nos feitos da
3ª Vara de Enfrentamento à Violência Doméstica e Familiar Contra a
Mulher da Capital, atribuída pela Portaria PGJ n.º 1.842/2025, a partir de
03/12/2025

III - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 03/12/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 4.367/2025
Recife, 3 de dezembro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “m”, da Lei Complementar
n.º 12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Dispensar, a pedido, o Dr. ALLISON DE JESUS CAVALCANTI DE
CARVALHO, 6º Promotor de Justiça Criminal  de Paulista, do exercício
da função de Coordenador do Núcleo de Apoio Especializado em
Segurança Pública e Controle Externo da Atividade Policial (NAESP),
atribuído pela Portaria PGJ n.º 2.371/2025, devendo reassumir o
exercício pleno no cargo de sua Titularidade, a partir de 01/12/2025.

II - Suprimir-lhe, a partir de 01/12/2025, o pagamento da verba pelo
exercício da função de coordenação, prevista no art. 61, inciso X, da
LCE n.º 12/94, com as alterações implementadas pela LCE n.º 537/24.

III - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 01/12/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 4.368/2025
Recife, 3 de dezembro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação
Administrativa da Promotoria de Justiça Cível da Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 02/2022, bem como a observância da tabela

PORTARIA PGJ Nº 4.369/2025
Recife, 3 de dezembro de 2025

de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. LUCIANA ALBUQUERQUE PRADO, 6ª Promotora de
Justiça Cível da Capital e Assessora Técnica da PGJ, para o exercício
simultâneo no cargo de 23º Promotor de Justiça Cível da Capital, no
período de 10/12/2025 a 19/12/2025, em razão das férias da Dra.
Cristiane Wiliene Mendes.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação de afastamento encaminhada pela
Coordenação da 5ª Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Dr. JORGE GONÇALVES DANTAS JÚNIOR, 2º Promotor
de Justiça Criminal de Garanhuns, para o exercício simultâneo no cargo
de 1º Promotor de Justiça Criminal de Garanhuns, no período de
02/12/2025 a 16/12/2025, em razão do afastamento do Dr. Carlos
Henrique Tavares de Almeida.

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 02/12/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 4.370/2025
Recife, 3 de dezembro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação de afastamento encaminhada pela
Coordenação da 5ª Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. FRANCISCA MAURA FARIAS BEZERRA SANTOS, 3ª
Promotora de Justiça Criminal de Garanhuns, para o exercício
simultâneo no cargo de 1º Promotor de Justiça Criminal de Garanhuns,
com atuação em conjunto ou separadamente, no período de 09/12/2025
a 16/12/2025, em razão do afastamento do Dr. Carlos Henrique Tavares
de Almeida.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 4.371/2025
Recife, 3 de dezembro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Cristiane de Gusmão Medeiros
Carlos Alberto Pereira Vitório
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, “f”, da Lei Complementar n.º 12/94,
com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO os termos da Resolução CPJ n.º 012/2025, publicada
no DOE de 03/12/2025;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ n.º 02/2022, bem como a inexistência da tabela de
substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar a Dra. CRISLEY PATRICK TOSTES, 2ª Promotora de
Justiça de Bezerros, para o exercício simultâneo no cargo de 3º
Promotor de Justiça de Bezerros.

II - Esta Portaria retroagirá ao dia 03/12/2025 e terá prazo máximo até
30/04/2026, observada a disciplina do art. 7º, §1º, da IN-PGJ n.º
02/2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 4.372/2025
Recife, 3 de dezembro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

C O N S I D E R A N D O  o  d e l i b e r a d o  n o  p r o c e s s o  S E I  n . º
1 9 . 2 0 . 0 6 3 9 . 0 0 2 4 4 3 5 / 2 0 2 5 - 8 8 ;

CONSIDERANDO, por fim, a imperiosa necessidade do serviço e o
interesse público;

RESOLVE:

I - Revogar a Portaria PGJ n.º 4.326/2025, publicada no DOE de
02/12/2025, por meio da qual foi designado o Dr. PAULO FERNANDES
MEDEIROS JÚNIOR, Promotor de Justiça de João Alfredo e Membro
integrante do NAJ, para atuar na sessão plenária do Tribunal do Júri de
Olinda, pautada para o dia 03/12/2025 (processo NPU n.º
000004790.2005.8.17.0990), perante o 6º Promotor de Justiça Criminal
de Olinda.

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 03/12/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 4.373/2025
Recife, 3 de dezembro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a criação do Núcleo de Apoio ao Tribunal do Júri –
NAJ, por meio da Resolução PGJ n.º 19/2023, publicada no Diário
Oficial de 09/10/2023, com o objetivo de assegurar a presença
Ministerial perante as sessões plenárias do Tribunal do Júri;

C O N S I D E R A N D O  o  d e l i b e r a d o  n o  p r o c e s s o  S E I  n . º
1 9 . 2 0 . 0 6 3 9 . 0 0 2 4 4 3 5 / 2 0 2 5 - 8 8 ;

CONSIDERANDO, por fim, a imperiosa necessidade do serviço e

PORTARIA PGJ Nº 4.374/2025
Recife, 3 de dezembro de 2025

o interesse público;

RESOLVE:

Designar o Dr. IVO PEREIRA DE LIMA, 13º Promotor de Justiça de
Defesa da Cidadania da Capital e Membro integrante do NAJ, para atuar
na sessão plenária do Tribunal do Júri de Olinda, pautada para o dia
04/12/2025 (processo NPU n.º 0001770-56.2019.8.17.0990), perante o
6º Promotor de Justiça Criminal de Olinda.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, no uso das a t r ibu ições lega is ;

CONSIDERANDO a instituição da Comissão de Prevenção a Situação
de Risco à Saúde Mental do Ministério Público de Pernambuco,
conforme Portaria PGJ nº 1.066/2025, publicada em 10/04/2025;

CONSIDERANDO a indicação de servidora para integrar a
supramencionada Comissão, constante no processo SEI nº
19.20.110001006.0022630/2025-67;

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar a servidora FERNANDA MARIA FEHLABER VILLA NOVA,
Analista Ministerial – Área Jurídica, matrícula nº 189.669-5, para integrar
a Comissão de Prevenção a Situação de Risco à Saúde Mental do
Ministério Público de Pernambuco, instituída através da Portaria PGJ n°
1.066/2025, publicada em 10/04/2025;

II – A execução das atividades da presente Comissão se dará sem
prejuízo das demais atribuições de seus integrantes e não implicará em
qualquer ônus para a Instituição;

III - Esta Portaria retroagirá ao dia 29/05/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 4.375/2025
Recife, 3 de dezembro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais;

CONSIDERANDO o disposto no Art. 26 da Lei nº 12.956, de 19 de
dezembro de 2005, publicada no DOE de 20/12/2005, e suas alterações
posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação de renovação da cessão da servidora ao
Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, conforme Ofício nº
3414080 – DGF/GDFF/UNIDADE DE CESSÃO DE SERVIDORES, do
T r i buna l  de  Jus t i ça  de  Pe rnambuco ,  p rocesso  SE I  n º
19 .20 .0137 .0022967 /2025 -15 ;

RESOLVE:

I - RENOVAR a cessão da servidora PATRÍCIA REGINA LOPES DE
PAULA, Analista Ministerial – Área Jurídica, matrícula nº 189.115-4,
integrante do Quadro Permanente dos Órgãos de Apoio Técnico e
Administrativo do Ministério Público do Estado de Pernambuco, ficando
à disposição do TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PORTARIA PGJ Nº 4.376/2025
Recife, 3 de dezembro de 2025

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Cristiane de Gusmão Medeiros
Carlos Alberto Pereira Vitório
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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DO ESTADO DE PERNAMBUCO até 31/12/2026, com ônus para o
órgão de origem, mediante ressarcimento.

II – Esta Portaria entrará em vigor no dia 01/01/2026.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, DR. JOSÉ
PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO, exarou os seguintes despachos:

Número protocolo: 19.20.0259.0024070/2025-26
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e passagens
Data do Despacho: 01/12/2025
Nome do Requerente: HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
Despacho: Em face da desistência do pedido, pelo requerente, arquive-
se.

Número protocolo: 19.20.0364.0024323/2025-59
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e passagens
Data do Despacho: 01/12/2025
Nome do Requerente: JULIANA FALCÃO DE MESQUITA ABREU
MARTINEZ
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 01
(uma) diária parcial, nos termos do inciso II do Art. 9ª da Resolução PGJ
008/2020, no valor de R$ 267,28, à Dra. JULIANA FALCÃO DE
MESQUITA ABREU MARTINEZ, 5ª Promotora de Justiça Criminal de
Petrolina, para inspeção ministerial no presídio Regional de Salgueiro -
PE, no dia 19/11/2025, com saída e retorno no mesmo dia. Deve o(a)
Membro(a) comprovar a realização da viagem à CMFC, no prazo de 15
dias, nos termos do art. 10º da citada resolução. Ao apoio do Gabinete
para providências, remetendo-se, em seguida, à CMFC para conferência
dos valores e pagamento.

Número protocolo: 19.20.0397.0023613/2025-13
Documento de Origem: SEI
Assunto: Ressarcimento de combustível
Data do Despacho: 01/12/2025
Nome do Requerente: PAULO FERNANDES MEDEIROS JÚNIOR
Despacho: Com base na documentação apresentada e considerando o
disposto no art. 5º e 6º, da Instrução Normativa PGJ nº 003/2019, bem
como as alterações previstas na Instrução Normativa PGJ nº 001/2023,
encaminho para fins de pagamento.

Número protocolo: 19.20.2221.0024164/2025-68
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e passagens
Data do Despacho: 01/12/2025
Nome do Requerente: FRANCISCO EDILSON DE SÁ JÚNIOR
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 01
(uma) diária integral, nos termos do inciso I do Art. 9º da Resolução PGJ
008/2020, no valor total de R$ 534,57, ao Dr. FRANCISCO EDILSON
DE SÁ JÚNIOR, Corregedor Auxiliar, para participar de Correição no
interior do estado, conforme Edital de Correição Ordinário nº 012/2025,
a se realizar em Brejo da Madre de Deus e Toritama/PE, no dia
09/12/2025, com saída no dia 08 e retorno em 09/12/2025. Deve o(a)
Membro(a) comprovar a realização da viagem à CMFC, no prazo de 15
dias, nos termos do art. 10º da citada resolução. Ao apoio do Gabinete
para providências, remetendo-se, em seguida, à CMFC para conferência
dos valores e pagamento.

DESPACHOS PGJ/CG Nº 266/2025
Recife, 3 de dezembro de 2025

FREDERICO JOSÉ SANTOS DE OLIVEIRA
Chefe de Gabinete da Procuradoria-Geral de Justiça

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

De ordem do Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, Dr.
JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO, Presidente do Conselho
Superior, comunicamos aos Excelentíssimos Senhores Membros: Drª.
MARIA IVANA BOTELHO VIEIRA DA SILVA - Corregedora-Geral, Dr.
CHARLES HAMILTON DOS SANTOS LIMA, Dr. MARCO AURÉLIO
FARIAS DA SILVA, Drª. CRISTIANE DE GUSMÃO MEDEIROS
(substituindo o Dr. EDSON JOSÉ GUERRA), Drª. LUCILA VAREJÃO
DIAS MARTINS, Drª. GIANI MARIA DO MONTE SANTOS RODOLFO
DE MELO, Dr. AGUINALDO FENELON DE BARROS, Drª. LILIANE DA
FONSECA LIMA ROCHA, e à Presidente da Associação do Ministério
Público - AMPPE, a realização da 47ª Sessão Virtual Ordinária/2025, no
período de 15 a 19 de dezembro de 2025. Lembramos, ainda, que a
relação dos processos deve ser encaminhada com antecedência mínima
de 03 (três) dias do início da referida sessão, ou seja, até a quarta-feira,
dia 10/12/2025, e que os votos deverão ser inseridos na pasta “Sessão
Virtual” até um dia antes do início da sessão (dia 12/12/2025).

Recife, 03 de dezembro de 2025.

Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
Promotora de Justiça
Secretária do CSMP

AVISO CSMP Nº 218/2025
Recife, 3 de dezembro de 2025

REMOÇÃO DE 1ª ENTRÂNCIA

O EXMO. SR. PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO
MINISTÉRIO PÚBLICO RESOLVE PUBLICAR, APÓS COMUNICAÇÃO
REALIZADA NA 17ª SESSÃO ORDINÁRIA DO REFERIDO ÓRGÃO
COLEGIADO, OS EDITAIS DE REMOÇÃO DE 1ª ENTRÂNCIA,
CONFORME ANEXO.

INFORMA AINDA QUE O TUTORIAL PARA INSCRIÇÃO ENCONTRA-
SE DISPONÍVEL NO SITE DO MPPE, EM INSTITUCIONAL -
>CONSELHO SUPERIOR->INSTRUMENTOS JURÍDICOS-
>MOVIMENTAÇÃO DE MEMBROS.

Inicio das Inscrições09/12/2025IN CSMP Nº001/2008 – Item 3.1

Término das Inscrições16/12/2025IN CSMP Nº001/2008 – Item 3.1

ANA CAROLINA PAES DE SÁ MAGALHÃES
Secretária do CSMP

AVISO CSMP Nº 219/2025
Recife, 3 de dezembro de 2025

PROMOÇÃO PARA 2ª ENTRÂNCIA

O EXMO. SR. PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO
MINISTÉRIO PÚBLICO RESOLVE PUBLICAR, APÓS COMUNICAÇÃO
REALIZADA NA 17ª SESSÃO ORDINÁRIA DO REFERIDO ÓRGÃO
COLEGIADO, OS EDITAIS DE PROMOÇÃO PARA 2ª ENTRÂNCIA,
CONFORME ANEXO.

INFORMA AINDA QUE O TUTORIAL PARA INSCRIÇÃO ENCONTRA-
SE DISPONÍVEL NO SITE DO MPPE, EM INSTITUCIONAL -
>CONSELHO SUPERIOR->INSTRUMENTOS JURÍDICOS-
>MOVIMENTAÇÃO DE MEMBROS.

Inicio das Inscrições09/12/2025IN CSMP Nº001/2008 – Item 3.1

AVISO CSMP Nº 220/2025
Recife, 3 de dezembro de 2025

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Cristiane de Gusmão Medeiros
Carlos Alberto Pereira Vitório
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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Término das Inscrições16/12/2025IN CSMP Nº001/2008 – Item 3.1

ANA CAROLINA PAES DE SÁ MAGALHÃES
Secretária do CSMP

REMOÇÃO DE 2ª ENTRÂNCIA

O EXMO. SR. PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO
MINISTÉRIO PÚBLICO RESOLVE PUBLICAR, APÓS COMUNICAÇÃO
REALIZADA NA 17ª SESSÃO ORDINÁRIA DO REFERIDO ÓRGÃO
COLEGIADO, OS EDITAIS DE REMOÇÃO DE 2ª ENTRÂNCIA,
CONFORME ANEXO.

INFORMA AINDA QUE O TUTORIAL PARA INSCRIÇÃO ENCONTRA-
SE DISPONÍVEL NO SITE DO MPPE, EM INSTITUCIONAL -
>CONSELHO SUPERIOR->INSTRUMENTOS JURÍDICOS-
>MOVIMENTAÇÃO DE MEMBROS.

Inicio das Inscrições09/12/2025IN CSMP Nº001/2008 – Item 3.1

Término das Inscrições16/12/2025IN CSMP Nº001/2008 – Item 3.1

ANA CAROLINA DE SÁ PAES MAGALHÃES
Secretária do CSMP

AVISO CSMP Nº 221/2025
Recife, 3 de dezembro de 2025

REMOÇÃO DE 3ª ENTRÂNCIA

O EXMO. SR. PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO
MINISTÉRIO PÚBLICO RESOLVE PUBLICAR, APÓS COMUNICAÇÃO
REALIZADA NA 17ª SESSÃO ORDINÁRIA DO REFERIDO ÓRGÃO
COLEGIADO, OS EDITAIS DE REMOÇÃO DE 3ª ENTRÂNCIA,
CONFORME ANEXO.

INFORMA AINDA QUE O TUTORIAL PARA INSCRIÇÃO ENCONTRA-
SE DISPONÍVEL NO SITE DO MPPE, EM INSTITUCIONAL -
>CONSELHO SUPERIOR->INSTRUMENTOS JURÍDICOS-
>MOVIMENTAÇÃO DE MEMBROS.

Inicio das Inscrições09/12/2025IN CSMP Nº001/2008 – Item 3.1

Término das Inscrições16/12/2025IN CSMP Nº001/2008 – Item 3.1

ANA CAROLINA PAES DE SÁ MAGALHÃES
Secretária do CSMP

AVISO CSMP Nº 222/2025
Recife, 3 de dezembro de 2025

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 29/01/2025;

Considerando o teor do Requerimento Eletrônico n° 516649/2025;

Considerando a anuência da chefia imediata;

PORTARIA SUBADM Nº 1516/2025
Recife, 3 de dezembro de 2025

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Conceder o gozo de Licença Prêmio à servidora NELY SANTOS
CARNEIRO FERREIRA, Servidora Extraquadro, matrícula nº 189.198-7,
lotada na Divisão Ministerial de Estágio, por um prazo de 30 dias,
contados a partir de 07/01/2026.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 03 de dezembro de 2025.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 29/01/2025;

Considerando a sol ic i tação constante no processo SEI nº
19.20.0239.0024153/2025-25,

Considerando, ainda, a necessidade e a conveniência do serviço,

RESOLVE:

I – Lotar a servidora LARISSA RIETRA LOYO DA FONSECA,
Assessora de Membro, matrícula nº 190.584-8, na 24ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital;

II – Lotar a servidora CLARISSA PAGELS LIMA VERDE MARTINIANO
LINS, Analista Ministerial – Área Jurídica, matrícula nº 189.672-5, no
Conselho Superior do Ministério Público;

III – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,03 de dezembro de 2025.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 1517/2025
Recife, 3 de dezembro de 2025

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na POR-PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025, publicada no Diário Oficial do Estado de
29/01/2025;

Considerando o constante do inciso I da Portaria POR-PGJ nº 48/2025,
de 13/01/2025 publicada em 29/01/2025;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333/2021, de 30/06/2021, que
alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando a publicação da Resolução n° 157/2017, de 31/01/2017
do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentou o
teletrabalho no âmbito do Ministério Público Brasileiro;

PORTARIA SUBADM Nº 1518/2025
Recife, 3 de dezembro de 2025

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Cristiane de Gusmão Medeiros
Carlos Alberto Pereira Vitório
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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Considerando a publicação da Resolução RES-PGJ n° 10/2022, de
18/05/2022, que regulamenta o teletrabalho no âmbito do Ministério
Público de Pernambuco;

Considerando o princípio da eficiência, previsto no art. 37 da
Constituição da República e a possibilidade de imprimir maior
produtividade às atividades do Ministério Público de Pernambuco;

Considerando o atendimento ao interesse público e as vantagens
advindas do teletrabalho para a Administração, para o servidor e para a
sociedade;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Autorizar à servidora Rafaela Paes Lobo Pereira da Costa,
Assessora de Membro, matrícula nº 190.817-0, lotada na 14ª Promotoria
de Justiça Substituta da Capital, a desenvolver suas atividades em
teletrabalho na modalidade integral no período de 03/12/2025 a
30/11/2026;

II – A servidora em Teletrabalho deverá observar o plano de trabalho e
cronograma de entregas da unidade auxiliada na realização das
atividades, conforme Resolução RES-PGJ n° 10/2022, de 18/05/2022.

III – A servidora deverá encaminhar mensalmente à Divisão Ministerial
de Gestão do Teletrabalho, relatório de atividades/entregas, após
avaliação e inclusão de termo de monitoramento por parte do gestor da
unidade auxiliada, de acordo com o formulário disponibilizado;

IV – Independentemente da modalidade adotada, a servidora em
teletrabalho deverá comparecer à sua unidade de trabalho, para
participar de reuniões, treinamentos ou outras convocações pertinentes,
sempre que previamente convocada;

V – A servidora deverá submeter-se ao acompanhamento e
monitoramento da unidade auxiliada, 14ª Promotoria de Justiça
Substituta da Capital, bem como da unidade de lotação no que se refere
às atividades diárias.

VI – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e
produzirá efeitos até 30/11/2026.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,03 de dezembro de 2025.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR - GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ
nº48/2025, de 13/01/2025 publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 29/01/2025;

CONSIDERANDO que o art. 20 da RES CPJ nº 006/2017 determina a
designação de servidores para auxiliar os membros no exercício da
atividade de plantão ministerial, mediante escala, além do apoio logístico
adequado;

CONSIDERANDO a IN PGJ Nº 05/2021 de 22/12/2021, publicada no
Diário Oficial do Ministério Público de 23/12/2021;

CONSIDERANDO a Escala de Plantão Ministerial, enviada pela
Coordenação Administrativa das Promotorias Criminais da

PORTARIA SUBADM Nº 1519/2025
Recife, 3 de dezembro de 2025

Capital;

RESOLVE:

I - Modificar o teor da PORTARIA – POR - SUBADM Nº 1489/2025  de
01/12/2025 para:

II - Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação do pagamento das horas extras, com base no
Relatório de Plantão Ministerial. Os casos em que esta opção não seja
possível serão convertidos em banco de horas para posterior
compensação em folgas.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 3 de dezembro de 2025.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ
nº48/2025, de 13/01/2025 publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 29/01/2025;

CONSIDERANDO a necessidade dos Plantões Ministeriais serem
providos de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao
desempenho das atividades dos Promotores de Justiça plantonistas,
conforme previsão contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa
PGJ-005/2002, publicada no Diário Oficial em 23/02/2002, e
disciplinados pela Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;

CONSIDERANDO a publicação da escala de Plantão Geral de
servidores, por meio da – POR - SUBADM Nº1085/ 2025, publicada no
Diário Oficial do Estado no dia  28/08/2025;

CONSIDERANDO a PORTARIA PGJ nº 4.329/2025, 1º de dezembro de
2025, publicada no DOE de 02/12/2025, que altera o calendário dos
feriados do ano de 2025, no âmbito do Ministério Público de
Pernambuco.

RESOLVE:

I – Incluir o dia 08/12/2025 no Plantão Ministerial da 5ª Circunscrição
com sede em Garanhuns.

II  - Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação do pagamento das horas extras, com base no
Relatório de Plantão Ministerial. Os casos em que esta opção não seja
possível, serão convertidas em banco de horas para posterior
compensação em folgas,

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 3 de dezembro de 2025.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 1520/2025
Recife, 3 de dezembro de 2025

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ
nº48/2025, de 13/01/2025 publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 29/01/2025;

PORTARIA SUBADM Nº 1521/2025
Recife, 3 de dezembro de 2025

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Cristiane de Gusmão Medeiros
Carlos Alberto Pereira Vitório
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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CONSIDERANDO a necessidade dos Plantões Ministeriais serem
providos de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao
desempenho das atividades dos Promotores de Justiça plantonistas,
conforme previsão contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa
PGJ-005/2002, publicada no Diário Oficial em 23/02/2002, e
disciplinados pela Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;

CONSIDERANDO a publicação da escala de Plantão Geral de
servidores, por meio da – POR - SUBADM Nº1085/ 2025, publicada no
Diário Oficial do Estado no dia  28/08/2025;

CONSIDERANDO a PORTARIA PGJ nº 4.329/2025,  1º de dezembro de
2025, publicada no DOE de 02/12/2025, que altera o calendário dos
feriados do ano de 2025, no âmbito do Ministério Público de
Pernambuco.

RESOLVE:

I – Incluir o dia 08/12/2025 no Plantão Ministerial da 1ª Circunscrição
com sede em Salgueiro.

II  - Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação do pagamento das horas extras, com base no
Relatório de Plantão Ministerial. Os casos em que esta opção não seja
possível, serão convertidas em banco de horas para posterior
compensação em folgas,

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 3 de dezembro de 2025.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ
nº48/2025, de 13/01/2025 publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 29/01/2025;

CONSIDERANDO a necessidade dos Plantões Ministeriais serem
providos de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao
desempenho das atividades dos Promotores de Justiça plantonistas,
conforme previsão contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa
PGJ-005/2002, publicada no Diário Oficial em 23/02/2002, e
disciplinados pela Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;

CONSIDERANDO a publicação da escala de Plantão Geral de
servidores, por meio da – POR - SUBADM Nº1085/ 2025, publicada no
Diário Oficial do Estado no dia  28/08/2025;

CONSIDERANDO a PORTARIA PGJ nº 4.329/2025, 1º de dezembro de
2025, publicada no DOE de 02/12/2025, que altera o calendário dos
feriados do ano de 2025, no âmbito do Ministério Público de
Pernambuco.

RESOLVE:

I – Incluir o dia 08/12/2025 no Plantão Ministerial da 2ª Circunscrição
com sede em Petrolina.

II  - Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação do pagamento das horas extras, com base no
Relatório de Plantão Ministerial. Os casos em que esta opção não seja
possível, serão convertidas em banco de horas para posterior
compensação em folgas,

PORTARIA SUBADM Nº 1522/2025
Recife, 3 de dezembro de 2025

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 3 de dezembro de 2025.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ
nº48/2025, de 13/01/2025 publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 29/01/2025;

CONSIDERANDO a necessidade dos Plantões Ministeriais serem
providos de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao
desempenho das atividades dos Promotores de Justiça plantonistas,
conforme previsão contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa
PGJ-005/2002, publicada no Diário Oficial em 23/02/2002, e
disciplinados pela Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;

CONSIDERANDO a publicação da escala de Plantão Geral de
servidores, por meio da – POR - SUBADM Nº1085/ 2025, publicada no
Diário Oficial do Estado no dia  28/08/2025;

CONSIDERANDO a PORTARIA PGJ nº 4.329/2025, 1º de dezembro de
2025, publicada no DOE de 02/12/2025, que altera o calendário dos
feriados do ano de 2025, no âmbito do Ministério Público de
Pernambuco.

RESOLVE:

I – Incluir o dia 08/12/2025 no Plantão Ministerial da 8ª Circunscrição
com sede no Cabo de Santo Agostinho.

II  - Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação do pagamento das horas extras, com base no
Relatório de Plantão Ministerial. Os casos em que esta opção não seja
possível, serão convertidas em banco de horas para posterior
compensação em folgas,

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 3 de dezembro de 2025.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 1523/2025
Recife, 3 de dezembro de 2025

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ
nº48/2025, de 13/01/2025 publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 29/01/2025;

CONSIDERANDO a necessidade dos Plantões Ministeriais serem
providos de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao
desempenho das atividades dos Promotores de Justiça plantonistas,
conforme previsão contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa
PGJ-005/2002, publicada no Diário Oficial em 23/02/2002, e
disciplinados pela Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;

CONSIDERANDO a publicação da escala de Plantão Geral de
servidores, por meio da – POR - SUBADM Nº1085/ 2025, publicada no
Diário Oficial do Estado no dia  28/08/2025;

PORTARIA SUBADM Nº 1524/2025
Recife, 3 de dezembro de 2025

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Cristiane de Gusmão Medeiros
Carlos Alberto Pereira Vitório
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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CONSIDERANDO a PORTARIA PGJ nº 4.329/2025, 1º de dezembro de
2025, publicada no DOE de 02/12/2025, que altera o calendário dos
feriados do ano de 2025, no âmbito do Ministério Público de
Pernambuco.

RESOLVE:

I – Incluir o dia 08/12/2025 no Plantão Ministerial da 3ª Circunscrição
com sede em Afogados da Ingazeira.

II  - Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação do pagamento das horas extras, com base no
Relatório de Plantão Ministerial. Os casos em que esta opção não seja
possível, serão convertidas em banco de horas para posterior
compensação em folgas,

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 3 de dezembro de 2025.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ
nº48/2025, de 13/01/2025 publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 29/01/2025;

CONSIDERANDO a necessidade dos Plantões Ministeriais serem
providos de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao
desempenho das atividades dos Promotores de Justiça plantonistas,
conforme previsão contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa
PGJ-005/2002, publicada no Diário Oficial em 23/02/2002, e
disciplinados pela Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;

CONSIDERANDO a publicação da escala de Plantão Geral de
servidores, por meio da – POR - SUBADM Nº1085/ 2025, publicada no
Diário Oficial do Estado no dia  28/08/2025;

CONSIDERANDO a PORTARIA PGJ nº 4.329/2025, 1º de dezembro de
2025, publicada no DOE de 02/12/2025, que altera o calendário dos
feriados do ano de 2025, no âmbito do Ministério Público de
Pernambuco.

RESOLVE:

I – Incluir o dia 08/12/2025 no Plantão Ministerial da 10ª Circunscrição
com sede em Nazaré da Mata.

II  - Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação do pagamento das horas extras, com base no
Relatório de Plantão Ministerial. Os casos em que esta opção não seja
possível, serão convertidas em banco de horas para posterior
compensação em folgas,

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 3 de dezembro de 2025.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 1525/2025
Recife, 3 de dezembro de 2025

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ
nº48/2025, de 13/01/2025 publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 29/01/2025;

CONSIDERANDO a necessidade dos Plantões Ministeriais serem
providos de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao
desempenho das atividades dos Promotores de Justiça plantonistas,
conforme previsão contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa
PGJ-005/2002, publicada no Diário Oficial em 23/02/2002, e
disciplinados pela Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;

CONSIDERANDO a publicação da escala de Plantão Geral de
servidores, por meio da – POR - SUBADM Nº1085/ 2025, publicada no
Diário Oficial do Estado no dia  28/08/2025;

CONSIDERANDO a PORTARIA PGJ nº 4.329/2025, 1º de dezembro de
2025, publicada no DOE de 02/12/2025, que altera o calendário dos
feriados do ano de 2025, no âmbito do Ministério Público de
Pernambuco.
RESOLVE:

I – Incluir o dia 08/12/2025 no Plantão Ministerial da 9ª Circunscrição
com sede em Olinda.

II  - Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação do pagamento das horas extras, com base no
Relatório de Plantão Ministerial. Os casos em que esta opção não seja
possível, serão convertidas em banco de horas para posterior
compensação em folgas,

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 3 de dezembro de 2025.

Hélio José Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 1526/2025
Recife, 3 de dezembro de 2025

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ
nº48/2025, de 13/01/2025 publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 29/01/2025;

CONSIDERANDO a necessidade dos Plantões Ministeriais serem
providos de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao
desempenho das atividades dos Promotores de Justiça plantonistas,
conforme previsão contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa
PGJ-005/2002, publicada no Diário Oficial em 23/02/2002, e
disciplinados pela Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;

CONSIDERANDO a publicação da escala de Plantão Geral de
servidores, por meio da – POR - SUBADM Nº1085/ 2025, publicada no
Diário Oficial do Estado no dia  28/08/2025;

CONSIDERANDO a PORTARIA PGJ nº 4.329/2025, 1º de dezembro de
2025, publicada no DOE de 02/12/2025, que altera o calendário dos
feriados do ano de 2025, no âmbito do Ministério Público de
Pernambuco.

RESOLVE:

I – Incluir o dia 08/12/2025 no Plantão Ministerial da 11ª Circunscrição
com sede em Limoeiro.

PORTARIA SUBADM Nº 1527/2025
Recife, 3 de dezembro de 2025

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Cristiane de Gusmão Medeiros
Carlos Alberto Pereira Vitório
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins



11Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Quinta-feira, 04 de dezembro de 2025

II  - Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação do pagamento das horas extras, com base no
Relatório de Plantão Ministerial. Os casos em que esta opção não seja
possível, serão convertidas em banco de horas para posterior
compensação em folgas,

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 3 de dezembro de 2025.

Hélio José Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ
nº48/2025, de 13/01/2025 publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 29/01/2025;

CONSIDERANDO a necessidade dos Plantões Ministeriais serem
providos de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao
desempenho das atividades dos Promotores de Justiça plantonistas,
conforme previsão contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa
PGJ-005/2002, publicada no Diário Oficial em 23/02/2002, e
disciplinados pela Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;

CONSIDERANDO a publicação da escala de Plantão Geral de
servidores, por meio da – POR - SUBADM Nº1085/ 2025, publicada no
Diário Oficial do Estado no dia  28/08/2025;

CONSIDERANDO a PORTARIA PGJ nº 4.329/2025, 1º de dezembro de
2025, publicada no DOE de 02/12/2025, que altera o calendário dos
feriados do ano de 2025, no âmbito do Ministério Público de
Pernambuco.
RESOLVE:

I – Incluir o dia 08/12/2025 no Plantão Ministerial da 14ª Circunscrição
com sede em Serra Talhada.

II  - Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação do pagamento das horas extras, com base no
Relatório de Plantão Ministerial. Os casos em que esta opção não seja
possível, serão convertidas em banco de horas para posterior
compensação em folgas,

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 3 de dezembro de 2025.

Hélio José Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 1528/2025
Recife, 3 de dezembro de 2025

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ
nº48/2025, de 13/01/2025 publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 29/01/2025;
CONSIDERANDO a necessidade dos Plantões Ministeriais serem
providos de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao
desempenho das atividades dos Promotores de Justiça plantonistas,
conforme previsão contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa
PGJ-005/2002, publicada no Diário Oficial em 23/02/2002, e
disciplinados pela Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;

PORTARIA SUBADM Nº 1529/2025
Recife, 3 de dezembro de 2025

CONSIDERANDO a publicação da escala de Plantão Geral de
servidores, por meio da – POR - SUBADM Nº1085/ 2025, publicada no
Diário Oficial do Estado no dia  28/08/2025;

CONSIDERANDO a PORTARIA PGJ nº 4.329/2025, 1º de dezembro de
2025, publicada no DOE de 02/12/2025, que altera o calendário dos
feriados do ano de 2025, no âmbito do Ministério Público de
Pernambuco.

RESOLVE:

I – Incluir o dia 08/12/2025 no Plantão Ministerial da 12ª Circunscrição
com sede em Vitória de Santo Antão.

II  - Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação do pagamento das horas extras, com base no
Relatório de Plantão Ministerial. Os casos em que esta opção não seja
possível, serão convertidas em banco de horas para posterior
compensação em folgas,

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 3 de dezembro de 2025.

Hélio José Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

A EXCELENTÍSSIMA CORREGEDORA-GERAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DE PERNAMBUCO, DRA. MARIA IVANA BOTELHO VIEIRA
DA SILVA, exarou os seguintes despachos:

Protocolo Interno: 1532
Assunto: Comunicação
Data do Despacho: 02/12/25
Interessado(a): Carlos Henrique Tavares Almeida
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

Protocolo Interno: 1533
Assunto: Solicitação
Data do Despacho: 02/12/25
Interessado(a): Luiz Guilherme da Fonseca Lapenda
Despacho: Ciente. Junte-se ao SEI correspondente. Em seguida,
encaminhe-se à Corregedoria Auxiliar, para conhecimento.

Protocolo Interno: 1534
Assunto: Comunicado
Data do Despacho: 03/12/25
Interessado(a): Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social
(SDS)
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento.

Protocolo Interno: 1535
Assunto: Reassunção
Data do Despacho: 03/12/25
Interessado(a): Carolina Maciel de Paiva
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

Protocolo Interno: 1536
Assunto: Assunção/Endereço
Data do Despacho: 03/12/25
Interessado(a): Flávio Henrique Souza dos Santos
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

Protocolo Interno: 1537
Assunto: Ofício CGMP nº 1051/2025 - Delegacias
Data do Despacho: 03/12/25
Interessado(a): Ana Paula Santos Marques
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento.
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Em seguida, encaminhe-se à Secretaria Administrativa, para
providências.

Protocolo Interno: 1538
Assunto: Reassunção
Data do Despacho: 03/12/25
Interessado(a): Elisa Cadore Foletto
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

Protocolo Interno: 1539
Assunto: Exercício Simultâneo
Data do Despacho: 03/12/25
Interessado(a): Elisa Cadore Foletto
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.
Protocolo Interno: 1541
Assunto: PAD nº 002/2025
Data do Despacho: 03/12/25
Interessado(a): …
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo Interno: 1542
Assunto: Notificações
Data do Despacho: 03/12/25
Interessado(a): …
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo Interno: 1543
Assunto: Exercício Simultâneo
Data do Despacho: 03/12/25
Interessado(a): Lorena de Medeiros Santos
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

Protocolo Interno: 1544
Assunto: Ofício nº 1028/2025 - PGJ/GABPGJ/SECCGMP
Data do Despacho: 03/12/25
Interessado(a): Coordenadoria das Procuradorias de Justiça Criminais
de Caruaru
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento.

Protocolo Interno: 1545
Assunto: PGA
Data do Despacho: 03/12/25
Interessado(a): …
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento.

Protocolo: (...)
Assunto: Parecer nº 096/2025/NAD/COCI
Data do Despacho: 02/12/25
Interessado(a): Conselho Nacional do Ministério Público
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento e
providências acerca do Parecer CNMP 096/2025/NAD/COCCI/CN.

Protocolo: (...)
Assunto: Residência Fora da Comarca
Data do Despacho: 02/12/25
Interessado(a): José Bispo de Melo
Despacho: À Corregedoria-Auxiliar, para análise e manifestação.

Protocolo: (...)
Assunto: 7ª Relatório Trimestral
Data do Despacho: 02/12/25
Interessado(a): Joana Turton Lopes
Despacho: Considerando que o conhecimento do teor do parecer
contribuirá para o aperfeiçoamento da atuação da(o) vitalicianda(o),
remeta-lhe cópia para ciência, oportunizando o prazo de 05 (cinco) dias
para eventual manifestação. Por fim, nos moldes do art. 13, § 3º, da
Resolução RES-CSMP nº 002/2017, remeta-se ao Procurador-Geral de
Justiça, na qualidade de Presidente do Conselho Superior do Ministério
Público, solicitando que, após o julgamento do supracitado relatório,
sejam os autos devolvidos a este órgão correcional, para fins de
arquivamento.

                      MARIA IVANA BOTELHO VIEIRA DA SILVA
                        Corregedora-Geral do Ministério Público

O EXCELENTÍSSIMO CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO DO
MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, DR. CHARLES HAMILTON
DOS SANTOS LIMA, exarou os seguintes despachos:

Protocolo Interno: (...)
Assunto: Notícia de Fato nº 070/2025
Data do Despacho: 01/12/2025
Interessado(a): (...)
Despacho: Registrem-se as presentes peças como Notícia de Fato.
Finalmente, para fins de atendimento ao disposto na Resolução nº
68/2011, do Conselho Nacional do Ministério Público, anote-se em
destaque na capa deste procedimento o termo inicial e final do(s)
prazo(s) de prescrição. Publique-se.

CHARLES HAMILTON DOS SANTOS LIMA
Corregedor-Geral Substituto

A CORREGEDORIA GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE
PERNAMBUCO, com fulcro nos arts. 4º, 12 e 18 da Resolução RES-
CGMP nº 001/2021, publicada no Diário Oficial Eletrônico do MPPE em
15/06/2021, comunica a quem possa interessar, o início das Correições
Ordinárias, na modal idade presencial ,  nas Promotorias de
Just iça/Termos Judiciár ios indicadas em anexo.

EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Nº 001/2026
Recife, 3 de dezembro de 2025

MARIA IVANA BOTELHO VIEIRA DA SILVA
Corregedor-Geral do Ministério Público

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
9ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL
Procedimento nº 02059.000.173/2025 — Procedimento administrativo
de acompanhamento de instituições

RESOLUÇÃO DE APROVAÇÃO DE ATA Nº. 028 /2025

ATA DA ASSEMBLEIA EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO
CURADOR - REELEGER  MEMBROS - REALIZADA EM 19/09/2025 -
CECOSNE

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 9.ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital (9.ª PJDCC), no exercício de
suas funções constitucionais, legais e regulamentares, previstas no art.
129, inciso IX, da Constituição da República Federativa do Brasil de
1988 (CRFB/88), art. 67, inciso IX, da Constituição do Estado de
Pernambuco, art. 66 ut 69, do Código Civil (CC), art. 764 ut 765, do
Código de Processo Civil (CPC), art. 28  ut  29, da Resolução (RES) n.º
014/2025, da Procuradoria-Geral de Justiça (PGJ), art. 30 ut 32, da RES
n.º 300/2024, do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), art.
8.º, inciso II, da RES-CNMP n.º 174/2017, e art. 8.º, inciso II, da RES n.º
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco
(CSMP);

CONSIDERANDO  que a 9.ª PJDCC detém atribuição na tutela das
Fundações privadas, cabendo-lhe receber, requisitar e examinar atas de
reuniões dos órgãos fundacionais e determinar a averbação cartorária
daquelas que produzirem efeitos perante terceiros, conforme art. 6.º,
inciso XVI, da RES-PGJ n.º 014/2025, e art. 30, da RES-CNMP n.º
300/2024;

CONSIDERANDO que a FUNDAÇÃO CENTRO DE EDUCAÇÃO
COMUNITÁRIA E SOCIAL DO NORDESTE - CECOSNE encaminhou a
Ata da Assembleia Extraordinária do Conselho Curador,

RESOLUÇÃO Nº RESOLUÇÃO DE APROVAÇÃO DE ATA Nº. 028
/2025 - 9ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA
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realizada em 19/09/2025, cuja pauta foi: 1) Discussão, votação, eleição
e posse do Conselho para Assuntos Econômicos e Fiscais - CAEF; 2)
Outros assuntos de interesse social;

CONSIDERANDO que a pauta da referida reunião é, de fato, de
competência do Conselho Curador, conforme art. 25, alínea "e", do
Estatuto da FUNDAÇÃO CENTRO DE EDUCAÇÃO COMUNITÁRIA E
SOCIAL DO NORDESTE - CECOSNE;

CONSIDERANDO que a convocação e o quorum de deliberação estão
em conformidade com os arts. 17, 18 e 21, todos do Estatuto da
FUNDAÇÃO CENTRO DE EDUCAÇÃO COMUNITÁRIA E SOCIAL DO
NORDESTE - CECOSNE;

RESOLVE

APROVAR, com base no art. 29, §2.º, inciso I, da RES-PGJ n.º
014/2025, c/c art. 32, inciso I, da RES-CNMP n.º 300/2024, a  Ata da
Assembleia Extraordinária do Conselho Curador da  FUNDAÇÃO
CENTRO DE EDUCAÇÃO COMUNITÁRIA E SOCIAL DO NORDESTE -
CECOSNE, realizada em 19/09/2025, exatamente como foi apresentada
ao Ministério Público.

Oportunamente, DETERMINO:

A)  ENCAMINHE-SE cópia desta Resolução para a Subprocuradoria-
Geral de Justiça em Assuntos Administrativos (SUBADM), para
publicação no Diário Oficial nos termos do art. 9.º, da RES-CSMP n.º
003/2019;

B)  NOTIFIQUE-SE  à  FUNDAÇÃO CENTRO DE EDUCAÇÃO
COMUNITÁRIA E SOCIAL DO NORDESTE -  CECOSNE,
preferencialmente por correio eletrônico, solicitando-lhe que, no prazo
de 10 (dez) dias úteis, contados do envio da notificação,  COMPAREÇA,
mediante agendamento, à sede da 9.ª PJDCC, a fim de retirar a ata,
demais documentos, e esta Resolução devidamente assinadas, a fim de
promover o registro no cartório competente, à luz do art. 28, §1.º, da
RES-PGJ n.º 014/2025;

C)  Cumprido o idem "b" acima,  AGUARDE-SE por 20 (vinte) dias úteis
o encaminhamento, pela fundação interessada, da Certidão de Inteiro
Teor (CIT) ou outro documento que comprove o registro em cartório.

CUMPRA-SE.

Recife,  01 de dezembro de 2025.

REGINA COELI LUCENA HERBAUD
Promotora  de  Justiça
em exercício simultâneo

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (PATRIMÔNIO PÚBLICO)
Procedimento nº 01998.000.745/2025 — Procedimento Preparatório

RECOMENDAÇÃO

CONSIDERANDO as funções institucionais do Ministério Público,
previstas nos artigos 127 e 129 da Constituição Federal, nos artigos 26
e 27 da Lei n. 8.625/93, competindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do
regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis,
em cujo contexto se insere a defesa do patrimônio público e dos
princípios constitucionais da Administração (CF, art. 37);

RECOMENDAÇÃO Nº PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA
CIDADANIA DA CAPITAL (PATRIMÔNIO PÚBLICO) - Procedimento
nº 01998.000.745/2025
Recife, 28 de novembro de 2025

CONSIDERANDO que a administração pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência, conforme disposto no art. 37 da
Constituição da República;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 129, II, da CF/88, é função
institucional do Ministério Público "zelar pelo efetivo respeito dos
poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos
assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas necessárias a
sua garantia";

CONSIDERANDO que a Lei n. 7.347/85 dispõe em seu art. 5º, § 6º, que
"Os órgãos públicos legitimados poderão tomar dos interessados
compromisso de ajustamento de sua conduta às exigências legais,
mediante cominações, que terão eficácia de título executivo
extrajudicial";

CONSIDERANDO que  o  P roced imen to  P repa ra tó r i o  n º
01998.000.745/2025 tem por objeto “Apurar, sob a ótica da improbidade
administrativa, possível impedimento de acesso ao Almoxarifado Central
da Saúde para fins de fiscalização parlamentar, em razão de suposta
ordem expressa da Prefeitura do Recife, vedando a entrada de
vereadores em repartições públicas municipais.”;

CONSIDERANDO que durante a instrução dos referidos autos restou
evidenciado que o vereador Eduardo Moura adentrou nas dependências
do Almoxarifado Central da Saúde, inclusive em áreas de acesso
restrito, sem qualquer autorização;

CONSIDERANDO que houve exposição inapropriada dos servidores
municipais em live produzida pelo vereador Eduardo Moura no dia em
que foi realizada a referida fiscalização;

CONSIDERANDO que também restou evidenciado que o parlamentar
abriu medicamentos com controle de armazenamento (refrigeração) sem
a adequada manipulação e o uso de EPI, comprometendo a eficácia e
segurança do produto, além de colocar em risco à saúde do usuário
final;

CONSIDERANDO a NOTA TÉCNICA CONJUNTA nº 01/2025 - CAO's
Saúde e Patrimônio Público cujo objetivo é auxiliar a atuação dos
membros do Ministério Público em relação à fiscalização de
parlamentares em unidades públicas de saúde municipais e estaduais,
em respeito às normas legais e sanitárias e aos princípios
constitucionais da separação dos poderes e da impessoalidade
administrativa;

CONSIDERANDO a RECOMENDAÇÃO CONJUNTA 001/2025 - 34ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital Promoção e
Defesa da Saúde e 15ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania
da Capital Promoção e Defesa do Patrimônio Público, dirigida à Câmara
de Vereadores do Recife, na pessoa de seu Presidente, para que os
membros da Casa se abstenham de ingressar, sem comunicação prévia
e sem agendamento com o Secretário da pasta, em hospitais públicos,
postos de saúde e entidades congêneres, sob o pretexto de "fiscalizá-
las", pois tal conduta viola os ditames da Carta Magna, bem como
normas sanitárias e expõe a risco os profissionais de saúde e usuários
de serviços médicos, sob pena de responsabilização;

CONSIDERANDO o acolhimento da Recomendação Conjunta 001/2025
através do Parecer Jurídico nº 23/2025 – PL, da Procuradoria Legislativa
desta Câmara Municipal;

CONSIDERANDO que a inspeção realizada por parlamentares em
unidades de saúde deve ser precedida de ajuste institucional e
comunicação prévia do Poder Legislativo ao Poder Executivo, por
comissões ou grupos, acompanhados de profissionais específicos e
sempre com a utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs),
sendo proibidas
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filmagens de pacientes e profissionais de saúde do local sem
autorização por escrito, além de vedado o acesso às áreas restritas sem
autorização do médico responsável;

CONSIDERANDO que a fiscalização parlamentar é de suma
importância para o acompanhamento da aplicação dos recursos
públicos destinados à saúde, a verificação do cumprimento das metas
estabelecidas e a avaliação do funcionamento dos serviços;

CONSIDERANDO, contudo, que tal fiscalização deve obedecer a
limites, tais quais, respeito à privacidade de pacientes e servidores, à
ética, evitando-se sensacionalismo e exposição desnecessária em redes
sociais, e à autonomia dos profissionais de saúde;

CONSIDERANDO que devem ser observadas as exigências sanitárias
da unidade, a fim de evitar qualquer interferência direta no serviço
prestado, respeitar a atuação técnica do médico, seu horário
regulamentar de descanso, sua intimidade e, claro, garantir a
privacidade e as necessidades dos pacientes em atendimento;

CONSIDERANDO que a conduta praticada pelo Vereador Eduardo
Moura, ao adentrar sem autorização e agendamento prévio em unidades
de saúde, não encontra, portanto, guarida no ordenamento jurídico
pátrio;

CONSIDERANDO que a violação de medicamento com controle de
armazenamento (refrigeração) sem a adequada manipulação e o uso de
EPI pode configurar crime;

CONSIDERANDO que a referida conduta coloca em risco a saúde e a
integridade de pacientes e profissionais de saúde, podendo ser
considerada como abusiva por extrapolar as prerrogativas dos membros
do Legislativo;

CONSIDERANDO que a exposição pública de médicos e outros
profissionais de saúde, especialmente quando ocorre por meio de
gravações sensacionalistas, postagens em redes sociais e abordagens
intimidatórias durante o plantão, não apenas desrespeita as garantias
constitucionais, como também fragiliza a gestão da saúde pública,
transformando o ambiente hospitalar em palco para disputas políticas e
interesses eleitorais;

CONSIDERANDO entendimentos judiciais já exarados, como, por
exemplo, a decisão proferida em 12 de fevereiro de 2025 pela a 4ª Vara
Federal de Guarulhos, no  Processo nº 5000549-02.2025.4.03.6119,
movido pelo Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo
(Cremesp), em que restou reconhecida que a prerrogativa de
fiscalização parlamentar não é absoluta. Naqueles autos, foi
determinado que fiscalizações devem ser feitas de forma respeitosa,
sem intimidação de profissionais e sem gravações sensacionalistas que
exponham médicos e pacientes;

CONSIDERANDO que o art. 7ª do Decreto-Lei nº 201/1967 prevê que a
Câmara Municipal poderá cassar o mandato de Vereador, quando: (...)
“III - Proceder de modo incompatível com a dignidade, da Câmara ou
faltar com o decoro na sua conduta pública.”;

CONSIDERANDO, portanto, que a conduta perpetrada pelo Vereador
Eduardo Mouro poderá configurar quebra de decoro parlamentar,
resultando em cassação do seu mandato;

CONSIDERANDO, ademais, que a Lei nº 13.869/2019 (Lei de Abuso de
Autoridade) define “os crimes de abuso de autoridade, cometidos por
agente público, servidor ou não, que, no exercício de suas funções ou a
pretexto de exercê-las, abuse do poder que lhe tenha sido atribuído.”;

CONSIDERANDO, por fim, que eventuais abusos quanto ao

direito de imagem de terceiros poderão eventualmente ser apurados em
sede de ação de responsabilidade civil;

RESOLVE:

RECOMENDAR ao Vereador Eduardo Moura (e seu Gabinete
Parlamentar) que:

Seja participante de comissão parlamentar específica para realizar
fiscalização em unidade de saúde municipal;

 Abstenha-se de realizar fiscalização nas unidades de saúde municipais
sem notificação prévia ao responsável técnico pela referida unidade;

 Abstenha-se de realizar gravações em fiscalizações futuras, salvo se
houver razões legítimas a justificarem a medida, as quais deverão ser
previamente expostas em ato formal escrito, e, em todo caso, que seja
impedido de divulgar qualquer vídeo gravado nas unidades de saúde
que contemple a imagem e voz de profissionais médicos e pacientes
nas suas redes sociais ou quaisquer plataformas de vídeo ou que
permita a identificação, mesmo que indireta, dos profissionais ou
pacientes;

 Exclua das redes sociais e/ou qualquer canal de transmissão os vídeos
já gravados e publicados sem autorização expressa e formal de todas as
pessoas filmadas;

 Conte com apenas um assessor (desde que devidamente identificado)
de modo a não tumultuar o desempenho do serviço público na unidade
de saúde municipal a ser fiscalizada;

 Respeite as normas sanitárias e as orientações da administração
hospitalar no momento da fiscalização em unidades de saúde
municipais;

 Realize registro documental detalhado dos fatos — com datas, horários,
nomes e descrição objetiva da conduta abusiva – quando identificadas
irregularidades ou falhas na conduta profissional de médicos ou equipes,
levando-o aos canais formais adequados e competentes (Conselhos
Profissionais, Prefeitura, Ministério Público).

Remeta-se cópia da presente Recomendação, por meio eletrônico, aos
Centros de Apoio Operacional (CAO) de Saúde e Patrimônio Público,
bem como à Subprocuradoria-Geral em Assuntos Administrativos, para
publicação no Diário Oficial.

Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público e à
Corregedoria Geral do Ministério Público.

O não atendimento à presente Recomendação poderá implicar a adoção
de medidas necessárias à sua implementação por este Órgão
Ministerial.

O Vereador Eduardo Moura fica notificado de que o descumprimento da
presente Recomendação implicará em configuração de dolo e a
consequente propositura de Ação Civil Pública por Improbidade
Administrativa, sem prejuízo de eventuais ações individuais e/ou
coletivas,
administrativas e penais pertinentes.

Recife, 28 de novembro de 2025.

Selma Magda Pereira Barbosa Barreto
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAQUITINGA
Procedimento nº 01672.000.101/2025 — Notícia de Fato
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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de instituições
01672.000.101 /2025

01672.000.101/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
Promotora de Justiça signatária, no uso de suas atribuições
constitucionais e legais, com fulcro nos arts. 129, II e VI, da Constituição
Federal; 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93; 26, I, e 27, I, da Lei nº
8.625/93; bem como nos termos da Resolução RES-CSMP nº 003/2019,

RESOLVE instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO,
com o fim de acompanhar e apurar aspectos relacionados à gestão
administrativa, pedagógica e organizacional no âmbito da EREM Denival
José Rodrigues, situada no município de Itaquitinga/PE.

CONSIDERANDO que chegaram ao conhecimento desta Promotoria de
Justiça informações preliminares acerca de possíveis dificuldades
estruturais, pedagógicas e de gestão disciplinar no âmbito da EREM
Denival José Rodrigues, situada no município de Itaquitinga/PE;

CONSIDERANDO que tais informações indicam, em tese, necessidades
de verificação relacionadas ao clima organizacional, às rotinas
pedagógicas e ao fluxo de procedimentos adotados pela unidade
escolar para manejo de questões disciplinares e de convivência;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público zelar pela
efetivação do direito fundamental à educação, nos termos do art. 205 da
Constituição Federal, assegurando padrões mínimos de qualidade e
condições adequadas para o desenvolvimento das atividades escolares;

CONSIDERANDO o disposto no art. 206, VII, da Constituição Federal,
que estabelece a garantia de padrão de qualidade como princípio basilar
do ensino;

CONSIDERANDO que a política educacional estadual deve assegurar
ambiente escolar adequado, condições dignas de trabalho aos
profissionais da educação e mecanismos institucionais de prevenção e
resolução de conflitos no âmbito escolar;

CONSIDERANDO o teor do art. 211, § 3º, da Constituição Federal,
segundo o qual compete prioritariamente ao Estado atuar no ensino
médio, garantindo estrutura, gestão e acompanhamento adequados às
suas unidades de ensino;

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, que define o Procedimento Administrativo como instrumento
destinado a acompanhar políticas públicas e apurar fatos relacionados à
tutela de interesses transindividuais ou individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO a necessidade de coleta de informações
institucionais, administrativas e pedagógicas para adequada
compreensão do funcionamento da unidade escolar, sem identificação
da fonte desta demanda, garantindo a proteção da lisura da instrução e
a preservação da confidencialidade;

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

1- Oficie-se a Gerência Regional de Educação (GRE – Vitória de Santo
Antão) requisitando, no prazo de 15 (quinze) dias, que informe: a) como
se dá o acompanhamento administrativo e pedagógico da EREM
Denival José Rodrigues;

b) se existem registros recentes de dificuldades funcionais, conflitos
internos, indisciplina ou demandas estruturais na unidade;

c) qual o fluxo de acompanhamento de rotinas pedagógicas e de gestão
disciplinar nas escolas da rede;

d) quais procedimentos foram adotados na última seleção interna para o
Programa de Educação Integral, com envio da documentação
pertinente.

2- Oficie-se a gestão da EREM José Denival Rodrigues requisitando,
também no prazo de 15 (quinze) dias, que encaminhe as seguintes
informações:

a) A forma de divisão de responsabilidades entre gestão, coordenação
pedagógica, educadores de apoio e docentes no tratamento de
questões disciplinares e de convivência escolar;

b) Os protocolos, fluxos e rotinas atualmente adotados para manejo de
indisciplina, conflitos ou desinteresse dos estudantes;

c) A existência de registros recentes acerca de desafios de sala de aula,
incidentes de convivência ou necessidade de intervenção administrativa;

d) Os mecanismos internos utilizados para acompanhamento e
avaliação pedagógica dos profissionais da educação, especialmente
daqueles em estágio probatório;

e) Relatório sintético sobre o ambiente de trabalho e eventuais
necessidades de suporte adicional da GRE.

3- Comunique-se ao CSMP, à CGMP e ao CAOP-Educação acerca da
presente instauração;

4- Remeta- se cópia desta portaria à Secretaria-Geral do MPPE, para
publicação no Diário Oficial;

5- Decorridos os prazos previstos nos itens antecedentes, com ou sem
resposta, certifique-se, com subsequente conclusão dos autos
eletrônicos para nova deliberação.

Atente a Secretaria para encaminhar, junto ao ofício, cópia desta NF,
garantindo, porém, o sigilo das informações pessoais dos noticiantes,
conforme requerido.

Cumpra-se.

Itaquitinga, 03 de dezembro de 2025.

Matheus Arco Verde Barbosa,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE QUIPAPÁ
Procedimento nº 01699.000.085/2025 — Notícia de Fato

P O R T A R I A  D E  I N S T A U R A Ç Ã O  D E  P R O C E D I M E N T O
P R E P A R A T Ó R I O

Procedimento Preparatório 01699.000.085/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO através da
Promotora de Justiça signatária, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 111, parágrafo único, alínea “a”, da
Constituição Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº
7.347/1985; no artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; na Lei
Complementar Estadual nº 12/94 e na Resolução CSMP nº 003/2019,
no uso de suas
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atribuições constitucionais e legais, instaura o presente Procedimento
Preparatório com o fim de investigar o presente:

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis (art. 127, Constituição da República Federativa do Brasil
de 1988);

CONSIDERANDO que dentre as funções do Ministério Público está a de
instaurar inquérito civil para a tutela dos direitos individuais e coletivos
(art. 129, inc. III, da Constituição da República Federativa do Brasil de
1988), sendo legitimado a propor a ação civil pública;

CONSIDERANDO as normas referentes a ação civil pública, tocante à
legitimidade e disposições atinentes a proteção dos direitos coletivos
latu sensu, na forma da Lei 7.347/85;

CONSIDERANDO a Notícia de fato nº 01699.000.085/2025, instaurada
com o objetivo de apurar supostos recebimento de valores do bolsa
família por parte de servidores públicos municipais;

RESOLVE:

CONVERTER a presente em NOTÍCIA DE FATO em PROCEDIMENTO
PREPARATÓRIO, pelo prazo de 90 (noventa) dias, podendo ser
prorrogado pelo mesmo prazo, conforme determinação do art. 32, da
Resolução 003/2019 – CSMP;

Por fim, os elementos apresentados até então ainda são insuficientes
para identificar todos os responsáveis e delimitar seu objeto, sendo
necessária uma melhor apuração por meio do presente procedimento
preparatório, conforme previsto nos artigos 7º e 17, ambos da
Resolução CSMP nº 003/2019, em vista do que DETERMINO;

a) Comunicação de praxe;

b)Expeça-se ofício a Prefeitura de Quipapá para que se manifeste
acerca dos fatos noticiados, na oportunidade encaminhando os
documentos comprobatórios das alegações e afirmações apresentadas.

Cumpra-se.

Quipapá, 31 de outubro de 2025.

Adna Leonor Deo Vasconcelos,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.004.941/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01891.004.941/2025

 MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
representante legal infrafirmado, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
de 27/02/2019 e Resolução nº 174, de 04/07 /2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público;

OBJETO: acompanhar a climatização da Escola Estadual Governador
Carlos de Lima Cavalcanti

PORTARIA Nº 01891.004.941/2025
Recife, 28 de novembro de 2025

CONSIDERANDO  o teor da documentação extraída do PA
01891.003.154 /2023 (já arquivado), narrando a necessidade de
acompanhamento da climatização da  Escola Estadual Governador
Carlos de Lima Cavalcanti;

CONSIDERANDO o disposto no art. 227, da CF/88, “É dever da família,
da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao
jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação,
à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao
respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de
colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação,
exploração, violência, crueldade e opressão”;

CONSIDERANDO que o texto constitucional também prevê que "Art.
206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: ... VII
- garantia de padrão de qualidade";

CONSIDERANDO que a Lei nº 9.394/1996 (Lei de Diretrizes e Bases da
Educação Nacional), preceitua, em seu art. 71, inciso V, que "Art. 71.
Não constituirão despesas de manutenção e desenvolvimento do ensino
aquelas realizadas com: ... V - obras de infra estrutura, ainda que
realizadas para beneficiar direta ou indiretamente a rede escolar";

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, II, da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do MPPE, que disciplina, no âmbito do
Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do
Procedimento Administrativo, autorizando o manuseio do último para: ...
"II – acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições”;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de efetuar diligências e
produzir provas para o deslinde da questão, vez que os elementos
trazidos ainda são insuficientes para a formação do convencimento;

RESOLVE, com fulcro no artigo 8º e segs., da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco,
INSTAURAR o presente  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a
responsabilização do(s) agente(s) envolvido(s), se for o caso, devendo o
Cartório desta Promotoria de Justiça adotar, desde logo, as seguintes
providências:

1) Registrar a presente portaria no Sistema Extrajudicial Eletrônico do
MPPE - SIM, constando como objeto do procedimento administrativo ora
instaurado  "acompanhar a climatização da Escola Estadual Governador
Carlos de Lima Cavalcanti";

2) Oficiar à SEE-PE, encaminhando cópia integral dos autos, inclusive
desta Portaria, requisitando pronunciamento atualizado acerca da
climatização da  Escola Estadual Governador Carlos de Lima Cavalcanti
no prazo de até 20 dias;

3) Publicar a portaria no DOE (eletrônico).

Cumpra-se.

Recife, 28 de novembro de 2025.

Gilka Maria Almeida Vasconcelos de Miranda,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.004.954/2025 — Notícia de Fato
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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01891.004.954/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante legal infrafirmada, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
de 27/02/2019 e Resolução nº 174, de 04/07 /2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público;

OBJETO: acompanhar regular oferta transporte escolar inclusivo e a
qualidade dos serviços de educação inclusiva ofertados a estudante
matriculado na Escola Municipal Oswaldo Lima Filho

CONSIDERANDO o teor da manifestação formulada pela responsável
legal do estudante D. A. S., perante atendimento presencial nas
Promotorias de Educação da Capital, em 28.11.2025, narrando episódio
de violência contra seu filho no âmbito da  Escola Municipal Oswaldo
Lima Filho por parte de funcionários da instituição de ensino, bem como
solicita transporte escolar inclusivo para atender o referido estudante;

CONSIDERANDO o disposto no art. 227, da CF/88, “É dever da família,
da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao
jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação,
à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao
respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de
colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação,
exploração, violência, crueldade e opressão”;

CONSIDERANDO as disposições constitucionais insertas no art. 208: “O
dever do Estado com a educação será efetivado mediante garantia de:
[…] III – atendimento educacional especializado ao portadores de
deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino; § 2º O não-
oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder Público, ou sua oferta
irregular, importa responsabilidade da autoridade competente;”;

CONSIDERANDO  o  dever do Estado com educação escolar pública
será efetivado mediante a garantia de  atendimento educacional
especializado gratuito aos educandos com deficiência, transtornos
globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação,
transversal a todos os níveis, etapas e modalidades, preferencialmente
na rede regular de ensino e atendimento ao educando, em todas as
etapas da educação básica, por meio de programas suplementares de
material didático escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde
(art. 4º, III e VIII, da LDB);

CONSIDERANDO a imprescindibilidade de decretação do sigilo na
tramitação do procedimento ora instaurado, como forma de preservação
da intimidade do adolescente envolvido, consoante determinação
positivada no artigo 17 da Lei nº 8096 /90 (Estatuto da Criança e do
Adolescente) e, analogamente, no art. 26 da RES-CSMP nº 003/2019;

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, III, da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do MPPE, que disciplina, no âmbito do
Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do
Procedimento Administrativo, autorizando o manuseio do último para: ...
"III- apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis”;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de efetuar diligências e
produzir provas para o deslinde da questão, vez que os elementos
trazidos ainda são insuficientes para a formação do convencimento;

RESOLVE, com fulcro no artigo 8º e segs., da Resolução RES-

CSMP nº 003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco,  INSTAURAR o presente   PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO, com a responsabil ização do(s) agente(s)
envolvido(s), se for o caso, devendo o Cartório desta Promotoria de
Justiça adotar, desde logo, as seguintes providências:

1- Registrar a presente portaria no Sistema Extrajudicial Eletrônico do
MPPE - SIM, constando como objeto do procedimento administrativo ora
instaurado  "acompanhar regular oferta transporte escolar inclusivo e a
qualidade dos serviços de educação inclusiva ofertados a estudante
matriculado na  Escola Municipal Oswaldo Lima Filho";

2-Oficiar  à SEDUC Recife, encaminhando cópia integral dos autos,
inclusive desta Portaria, requisitando pronunciamento a respeito dos
fatos denunciados de violência contra o estudante e as medidas
administrativas adotadas para garantir, também, o transporte escolar
inclusivo, no prazo de até 20 dias;

3- Cientificar à parte noticiante a respeito da instauração do presente
procedimento;

4- Publicar a portaria no DOE (eletrônico).

Cumpra-se.

Recife, 03 de dezembro de 2025.

Gilka Maria Almeida Vasconcelos de Miranda,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CARPINA
Procedimento nº 02050.000.765/2025 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 02050.000.765/2025
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais,
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica e os direitos assegurados na Constituição Federal, devendo
promover as medidas necessárias à sua garantia;
CONSIDERANDO ser missão constitucional do Ministério Público a
promoção do inquérito civil e da ação civil pública para a defesa do
patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses
difusos e coletivos (art. 129, inc. III, da CF);
CONSIDERANDO que a Administração Pública é regida pelos princípios
da legalidade, moralidade, impessoalidade, publicidade e eficiência, nos
termos do art. 37, c aput, da Constituição Federal;
CONSIDERANDO a tramitação de processo Tribunal de Contas TC n.
19100125-9, referente à prestação de contas de gestão da Prefeitura de
Lagoa do Carro, exercício 2018;
CONSIDERANDO que se confirmados os fatos pode ser caracterizado
ato de improbidade administrativa, constituindo irregularidades que, em
tese, violam a probidade administrativa;
RESOLVE instaurar o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:
OBJETO: Supostas irregularidades e ilícitos administrativos apontados
nos autos do processo Tribunal de Contas TC n. 19100125-9;
adotando-se as seguintes providências:
1) Oficie-se à representada, Judite Maria Botafogo, Ilma. Prefeita do
município de Lagoa do Carro, para se manifestar sobre os termos da
presente representação, no prazo de 15
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(quinze) dias, apresentando defesa escrita;
2) Registre-se no sistema SIM;
3) Encaminhe-se cópia desta portaria, por meio eletrônico, ao Centro de
Apoio Operacional – CAOP Patrimônio Público, bem como à
Subprocuradoria em Assuntos Administrativos para publicação no Diário
Oficial;
4) Comunique-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público
– CGMP. 5) Cumpra-se.

Carpina, 03 de dezembro de 2025.

Guilherme Graciliano Araujo Lima,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento nº 02053.000.260/2025 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO  DE INQUÉRITO  CIVIL

Inquérito Civil 02053.000.260/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio do  18º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Proteção e Defesa dos Direitos do Consumidor,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, inciso III, da
Constituição Federal, pelo art. 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual, pelo art. 25, inciso IV, alíneas “a” e “b”, da Lei Orgânica
Nacional do Ministério Público, e pelo art. 4º, inciso IV, alínea “b”, da Lei
Complementar Estadual nº 12/94;

CONSIDERANDO que o presente procedimento foi instaurado para
apurar reclamações de consumidores acerca de quedas constantes de
energia elétrica ocorridas na Rua Professor Augusto Lins e Silva, bairro
de Setúbal, Recife/PE, especialmente na área próxima à Padaria Além
do Pão, sendo atribuída responsabilidade à Companhia Energética de
Pernambuco (CELPE/Neoenergia) pelos frequentes transtornos
suportados por moradores e comerciantes da localidade; tais
interrupções, além de comprometerem a qualidade de vida dos
consumidores, podem ocasionar prejuízos materiais e risco à segurança
da população;

CONSIDERANDO que a Companhia Energética de Pernambuco
(CELPE /Neoenergia) e a ANEEL foram devidamente notificadas, mas
não apresentaram qualquer esclarecimento;

CONSIDERANDO a necessidade de obtenção de informações
complementares junto aos órgãos reguladores e de defesa do
consumidor, a fim de assegurar a completa elucidação dos fatos e a
adequada proteção dos direitos dos consumidores afetados;

RESOLVE instaurar o presente INQUÉRITO CIVIL em face da empresa
Neoenergia Pernambuco, com a finalidade de apurar os fatos
supramencionados.

Determina-se à Secretaria desta Promotoria de Justiça que adote as
seguintes providências:

Cumpra-se o despacho anterior, procedendo-se às renovações e
medidas pendentes;

Comunique-se, por meio eletrônico, a instauração deste Inquérito Civil
ao Conselho Superior do Ministério Público e à Corregedoria-Geral do
Ministério Público;

Encaminhe-se, igualmente por meio eletrônico, cópia desta

PORTARIA Nº 02053.000.260/2025
Recife, 2 de dezembro de 2025

Portaria à  Subprocuradoria-Geral de Assuntos Administrativos e ao
CAO-Consumidor, para fins de publicação no Diário Oficial Eletrônico do
MPPE e ciência institucional;

Procedam-se aos registros de estilo no Sistema Informatizado de
Controle do MPPE e no arquivo desta Promotoria de Justiça.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 02 de dezembro de 2025.

Édipo Soares Cavalcante Filho,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento nº 02053.001.839/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02053.001.839/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 19ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do
Consumidor, no uso de suas atribuições que são conferidas pelo art.
129, inciso III, da Constituição Federal, pelo art. 67, § 2º, inciso II, da
Constituição Estadual, pelo art. 25, inciso IV, alíneas “a” e “b” da Lei
Orgânica Nacional do Ministério Público, e pelo art. 4º, inciso IV, alínea
“b” da Lei Complementar nº. 12/94 e,

CONSIDERANDO as informações fornecidas na Notícia de Fato nº
02053.001.839 /2025, na qual se relata que a empresa Auto Posto São
Miguel Comércio Varejista de Combustíveis e Lubrificantes Ltda estaria
realizando a comercialização de combustível em quantidade inferior à
indicada nas bombas medidoras de combustíveis, assim como sem
alvará municipal;

CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a
todos existência digna, nos ditames da justiça social, conforme o inciso
XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do artigo 170, ambos da Carta Magna;

CONSIDERANDO  que a política nacional das relações de consumo tem
por objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o
respeito a vida, à sua dignidade, saúde e segurança e a proteção de
seus interesses econômicos e a melhoria de sua qualidade de vida e a
transparência e harmonia das relações de consumo (art. 4º, CDC);

CONSIDERANDO a prerrogativa de assegurar a proteção ao disposto
no art. 6º, inciso I, do Código de Defesa do Consumidor - “a proteção da
vida, saúde e segurança contra os riscos provocados por práticas no
fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou
nocivos”;

CONSIDERANDO que o art. 6º, inciso IV, do Código de Defesa do
Consumidor estabelece como direito básico do consumidor: "a proteção
contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais
coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas
ou impostas no fornecimento de produtos e serviços";

RESOLVE instaurar o presente Inquérito Civil em face da empresa Auto
Posto São Miguel Comércio Varejista de Combustíveis e Lubrificantes
Ltda para investigar indícios de comercialização de combustível em
quantidade inferior à indicada nas bombas medidoras de combustíveis,
e sem alvará municipal, adotando-se o Cartório desta Promotoria de
Justiça
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as seguintes providências:

1 - reagende-se audiência com o representante legal da empresa Auto
Posto São Miguel Comércio Varejista de Combustíveis e Lubrificantes
Ltda, mediante remessa de expediente em meio físico, para tratar sobre
a possibilidade de celebração de Termo de Ajustamento de Conduta, no
sentido de abster-se de comercializar combustível em quantidade
inferior à indicada nas bombas medidoras, bem como sem as devidas
autorizações de funcionamento;

2 - comunique-se, em meio eletrônico, a instauração do presente
Inquérito Civil ao Conselho Superior do Ministério Público do Estado de
Pernambuco e à Corregedoria Geral do Ministério Público do Estado de
Pernambuco;

3 - encaminhe-se, em meio eletrônico, esta Portaria ao CAO
Consumidor e a Secretaria Geral, para fins de conhecimento e de
publicação no Diário Oficial Eletrônico do MPPE, respectivamente;

4 - proceda-se aos devidos registros no Sistema Informatizado de
Controle do MPPE e nos arquivos desta Promotoria de Justiça.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 03 de dezembro de 2025.

Solon Ivo da Silva Filho
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento nº 02053.001.922/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02053.001.922/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 19ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do
Consumidor, no uso de suas atribuições que são conferidas pelo art.
129, inciso III, da Constituição Federal, pelo art. 67, § 2º, inciso II, da
Constituição Estadual, pelo art. 25, inciso IV, alíneas “a” e “b” da Lei
Orgânica Nacional do Ministério Público, e pelo art. 4º, inciso IV, alínea
“b” da Lei Complementar nº. 12/94 e,

CONSIDERANDO as informações fornecidas na Notícia de Fato nº
02053.001.922 /2025, na qual se relata que a empresa Hapvida
Assistência Médica estaria negando autorização para  o exame de
sequenciamento de nova geração de todas a regiões codificadoras
(Exons) de todos os genes do genoma - SEQUENCIAMENTO DO
EXOMA (INCLUI CAPTURA, AMPLIFICAÇÃO E SEQUENCIAMENTO);

CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a
todos existência digna, nos ditames da justiça social, conforme o inciso
XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do artigo 170, ambos da Carta Magna;

CONSIDERANDO  que a política nacional das relações de consumo tem
por objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o
respeito a vida, à sua dignidade, saúde e segurança e a proteção de
seus interesses econômicos e a melhoria de sua qualidade de vida e a
transparência e harmonia das relações de consumo (art. 4º, CDC);

PORTARIA Nº 02053.001.922/2025
Recife, 2 de dezembro de 2025

CONSIDERANDO a prerrogativa de assegurar a proteção ao disposto
no art. 6º, inciso I, do Código de Defesa do Consumidor - “a proteção da
vida, saúde e segurança contra os riscos provocados por práticas no
fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou
nocivos”;

CONSIDERANDO que o art. 6º, inciso IV, do Código de Defesa do
Consumidor estabelece como direito básico do consumidor: "a proteção
contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais
coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas
ou impostas no fornecimento de produtos e serviços";

RESOLVE instaurar o presente Inquérito Civil em face da empresa
Hapvida Assistência Médica para investigar indícios de negativa de
autorização para o exame de sequenciamento de nova geração de
todas a regiões codificadoras (Exons) de todos os genes do genoma -
SEQUENCIAMENTO DO EXOMA (INCLUI CAPTURA, AMPLIFICAÇÃO
E SEQUENCIAMENTO), adotando-se o Cartório desta Promotoria de
Justiça as seguintes providências:

1 - cumpra-se o Cartório, em caráter imediato, o inteiro teor do
Despacho proferido em 16/11/2025;

2 - comunique-se, em meio eletrônico, a instauração do presente
Inquérito Civil ao Conselho Superior do Ministério Público do Estado de
Pernambuco e à Corregedoria Geral do Ministério Público do Estado de
Pernambuco;

3 - encaminhe-se, em meio eletrônico, esta Portaria ao CAO
Consumidor e à Secretaria Geral, para fins de conhecimento e de
publicação no Diário Oficial Eletrônico do MPPE, respectivamente;

4 - roceda-se aos devidos registros no Sistema Informatizado de
Controle do MPPE e nos arquivos desta Promotoria de Justiça.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 02 de dezembro de 2025.

Solon Ivo da Silva Filho
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
JABOATÃO DOS GUARARAPES
Procedimento nº 02144.000.278/2025 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02144.000.278/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: Denúncia de possível negativa do Auxílio Moradia ao sr. M R
V

INVESTIGADO: Secretaria Municipal de Assistência Social de Jaboatão
dos Guararapes;

  Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das
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seguintes providências: cópia da portaria que determinar a instauração
de inquérito civil será encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de
Apoio Operacional – CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral,
para publicação no Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à
Corregedoria Geral do Ministério Público – CGMP.

Chamo o feito a ordem para o cumprimento do último despacho - Evento
0007, devendo constar nos autos a informação via sistema SIM do seu
envio aos destinatários.

Cumpra-se.

Jaboatão dos Guararapes, 03 de dezembro de 2025.

Milena Conceiçao Rezende Mascarenhas Santos,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ABREU E LIMA
Procedimento nº 02159.000.741/2025 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
02159.000.741/2025
OBJETO: Na ocasião foi encaminhada da Defensoria Pública para pedir
intervenção do Ministério Público em relação ao acolhimento seu filho de
12 anos MATHEUS LUCAS PEREIRA DE LIRA. A Sra. Juliana e seu
filho de 4 anos ARTHUR GUILHERME NUNES DE LIRA ROCHA estão
sofrendo violência física e psicológica por parte do menor. Relata que o
menor vai para a escola e estuda no CRIE (Centro de Referência
Integral de Ensino) 2 , em Caetés 3. Na ocasião relata que ele não está
fazendo nenhum tipo de acompanhamento psicológico, e não tem laudo.
O menor já foi acolhido e está com a mãe novamente a mais de um ano.
Solicita intervenção do Ministério Público diante das declarações
contidas do termo de encaminhamento.
Na ocasião foi encaminhada da Defensoria Pública para pedir
intervenção do Ministério Público em relação ao acolhimento seu filho de
12 anos MATHEUS LUCAS PEREIRA DE LIRA. A Sra. Juliana e seu
filho de 4 anos ARTHUR GUILHERME NUNES DE LIRA ROCHA estão
sofrendo violência física e psicológica por parte do menor. Relata que o
menor vai para a escola e estuda no CRIE (Centro de Referência
Integral de Ensino) 2 , em Caetés 3. Na ocasião relata que ele não está
fazendo nenhum tipo de acompanhamento psicológico, e não tem laudo.
O menor já foi acolhido e está com a mãe novamente a mais de um ano.
Solicita intervenção do Ministério Público diante das declarações
contidas do termo de encaminhamento.
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
Promotora de Justiça signatária, no uso das atribuições conferidas pelos
artigos 127 e 129, inciso VI, da Constituição Federal; pelo artigo 201,
inciso VI, da Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente); e
com fundamento na Resolução nº 174/2017 do CNMP e na Resolução
nº 003/2019 do CSMP/PE;
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, zelando pelo efetivo respeito aos direitos e garantias
legais assegurados às crianças e aos adolescentes, com absoluta
prioridade;
CONSIDERANDO o teor da Notícia de Fato nº 02159.000.741/2025,
instaurada a partir de declarações da Sra. J. S. L., noticiando suposta
situação de risco vivenciada por seus filhos, o adolescente M. L. P.  L.
(12 anos) e a criança A. G. N. de L. R. (4 anos), envolvendo relatos de
grave conflito familiar, suposta violência física e abuso sexual entre
irmãos, culminando na manifestação materna expressa de desinteresse
na manutenção da guarda do adolescente;
CONSIDERANDO as informações preliminares colhidas junto à rede de
proteção (Saúde e Educação), as quais apresentam versões
diametralmente opostas sobre o comportamento do

PORTARIA Nº 02159.000.741/2025
Recife, 25 de novembro de 2025

adolescente — sendo descrito pela genitora como agressivo e abusador,
e pela unidade escolar como retraído, obediente e vítima pregressa de
violência doméstica — o que evidencia a alta complexidade do caso e a
imprescindibilidade de estudo técnico multidisciplinar para aferir a real
dinâmica familiar;
CONSIDERANDO que o prazo regulamentar de tramitação da Notícia
de Fato expirou sem que fossem esgotadas as diligências necessárias à
elucidação dos fatos e à
cessação da situação de risco, notadamente a ausência de relatórios
técnicos conclusivos por parte do CREAS e Conselho Tutelar, impondo-
se a evolução para instrumento apuratório mais amplo que permita o
acompanhamento continuado e a aplicação de medidas de proteção;
RESOLVE  CONVERTER a presente Not íc ia de Fato em
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA ACOMPANHAMENTO DE
INTERESSES INDIVIDUAIS INDISPONÍVEIS, sob a tramitação em
SIGILO, com o objetivo de acompanhar a situação de risco pessoal e
social das crianças/adolescentes supramencionados e adotar as
medidas de proteção cabíveis para garantir sua integridade física e
psicológica, seja através da viabilização da convivência familiar
saudável ou, se estritamente necessário, por meio de colocação em
família substituta ou acolhimento institucional. Para a instrução do feito,
DETERMINO:
1) Diante da gravidade do caso e da ausência de respostas
fundamentais para a tomada de decisão, REITEREM-SE, pelo meio
mais célere (inclusive contato telefônico /WhatsApp institucional), os
ofícios expedidos ao CREAS e ao Conselho Tutelar de Abreu e Lima,
fixando-lhes o prazo até a data de realização da audiência abaixo
designada,  para o envio dos relatórios psicossociais e circunstanciados,
conforme as atribuições de cada órgão, sobre a segurança das crianças
no lar, tudo sob pena de responsabilidade administrativa e criminal do
agente omisso.
2) Designo audiência para o dia 05 de dezembro de 2025, às 09:00
horas, a ser realizada no gabinete desta 3ª Promotoria de Justiça. Para
tanto, NOTIFIQUEM-SE: I) a  Sra. J. S. L. (genitora); II) representante do
Conselho Tutelar de Abreu e Lima; III)
equipe técnica do CREAS responsável pelo acompanhamento da
família; IV) representante da Saúde que tenha efetivamente
conhecimento do caso e; V) gestora da unidade escolar em que o
adolescente encontra-se matriculado.
3) Certifique a Assessoria, junto ao sistema judicial (PJe), a existência
de outros procedimentos ou ações envolvendo o mesmo núcleo familiar.
Comunique-se a instauração deste procedimento ao CSMP, à CGMP e
ao CAO-IJ. À SUBADM, para fins de publicação no Diário Oficial
Eletrônico do MPPE. Cumpra-se.

Abreu e Lima, 25 de novembro de 2025.

Liliane Asfora Cunha Cavalcanti da Fonte,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CARPINA
Procedimento nº 02207.000.159/2025 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 02207.000.159/2025
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais,
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica e os direitos assegurados na Constituição Federal, devendo
promover as medidas necessárias à sua garantia;
CONSIDERANDO ser missão constitucional do Ministério Público a
promoção do inquérito civil e da ação civil pública para a
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defesa do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros
interesses difusos e coletivos (art. 129, inc. III, da CF);
CONSIDERANDO que todos têm direi to ao meio ambiente
ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à
sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o
dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações,
nos termos do art. 225 da CF;
CONSIDERANDO o recebimento de representação Denúncia de dano
ambiental em imóvel situado no município de Carpina, decorrente de
suposta existência de criação de animais nocivos à saúde pública e ao
meio ambiente;
RESOLVE instaurar o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:
OBJETO: Apurar supostos danos ambientais decorrentes de criação de
animais nocivos à saúde pública e ao meio ambiente em imóvel situado
no município de Carpina;
adotando-se as seguintes providências:
1) Notifique-se o diretor da Vigilância Sanitária de Carpina para
comparecer presencialmente na sede das promotorias de Justiça de
Carpina, no próximo dia 15 de janeiro de 2026, às 11h, para esclarecer
as razões pela quais ficou ausente de resposta o expediente  Ofício nº
02207.000.159/2025-0001 expedido nestes autos;
2) Encaminhe-se os autos para a analista ambiental lotada nesta 2a
Promotoria de Justiça de Carpina, a fim de que seja realizada inspeção
no local dos fatos e juntado aos autos o respectivo relatório de
fiscalização, a fim de identificar a  natureza e extensão de eventuais
danos ambientais existentes no local dos fatos;
3) Encaminhe-se cópia desta portaria, por meio eletrônico, ao Centro de
Apoio Operacional  – CAOP Meio Ambiente,  bem como à
Subprocuradoria Geral em Assuntos Administrativos, para publicação no
Diário Oficial;
4) Comunique-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público
– CGMP. 5) Cumpra-se.

Carpina, 03 de dezembro de 2025.

Guilherme Graciliano Araujo Lima,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CARPINA
Procedimento nº 02207.000.191/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02207.000.191/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica e os direitos assegurados na Constituição Federal, devendo
promover as medidas necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO é missão constitucional do Ministério Público a
promoção do inquérito civil e da ação civil pública para a defesa do
patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses
difusos e coletivos (art. 129, inc. III, da CF);

CONSIDERANDO que a Administração Pública é regida pelos princípios
da legalidade, moralidade, impessoalidade, publicidade e eficiência, nos
termos do art. 37, c aput, da

PORTARIA Nº 02207.000.191/2025
Recife, 3 de dezembro de 2025

Constituição Federal;

CONSIDERANDO ter chegado ao conhecimento desta Promotoria de
Justiça a ocorrência de supostas fraudes praticadas em tese por
agentes públicos ligados a rede estadual de ensino em unidade escolar
situada no município de Carpina/PE na contratação de empresas para
fornecimento de serviços de provedor de internet;

durante a realização de procedimento licitatório para contratação de
empresas de engenharia para realização de obras de calçamento e
outras pela Prefeitura de Carpina no âmbito do município;

RESOLVE instaurar o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: Apurar  supostas fraudes praticadas em tese por agentes
públicos ligados a rede estadual de ensino em unidade escolar situada
no município de Carpina /PE na contratação de empresas para
fornecimento de serviços de provedor de internet adotando-se as
seguintes providências:

1) Autuação e Registro no sistema Sim da documentação em anexo
como Inquérito civil público;

2) Diante da justificativa apresentada nos autos de impossibilidade de
comparecimento, determino a notificação do senhor Darlan de Almeida
Santos para prestar esclarecimentos sobre os fatos narrados nos autos
no próximo dia 15 de dezembro de 2025, às 9h45, presencialmente, na
sede destas Promotorias de Justiça de Carpina;

3) Remetam-se cópias da presente portaria ao Exmo. Sr. Procurador-
Geral de Justiça, na qualidade de Presidente do Conselho Superior do
Ministério Público;

4) Encaminhe-se cópia da presente portaria, por meio eletrônico, à
Subprocuradoria Geral em Assuntos Administrativos do Ministério
Público para publicação na imprensa oficial, e à Corregedoria Geral do
Ministério Público e ao CAOP Patrimônio Público para conhecimento;

5) Após o prazo acima descrito, voltem-me conclusos.

Cumpra-se.

Carpina, 03 de dezembro de 2025.

Guilherme Graciliano Araujo Lima,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SURUBIM
Procedimento nº 02268.000.049/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02268.000.049/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: Supostas condutas de improbidade administrativa praticadas
pelo Prefeito do Município de Surubim, juntamente
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com a Prefeita do Município de Casinhas, em oportuno a utilização do
vínculo conjugal para facilitar a contratação, sem demonstração de
vantajosidade, ante o conflito de interesse e favorecimento indevido,
contrariando os princípios constitucionais administrativos.

INVESTIGADO: Prefeitura do Município de Surubim e Prefeitura do
Município de Casinhas

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP.

Oficie-se o Município de Surubim/PE para que esclareça a adesão à ata
de registro de preços gerenciada pelo Município de Casinhas, a qual
apresentava duplicidade de itens com preços distintos, sendo escolhidos
aqueles com proposta menos vantajosa ao erário, sem justificativa
plausível,  considerando que já havia contrato vigente que
regulamentava e atendia aos mesmos objetos daquela contratação.

Requer-se ainda, que remeta cópia do respectivo processo
administrativo ou licitatório que originou a adesão das atas n°
00017/2024 e nº 00035/2024; notas fiscais e comprovantes de
pagamento referentes ao Contrato nº 00002/2025-PMS; Cópia integral
do Contrato nº 020/2020 e 019/2020, incluindo o termo de rescisão, se
houver, ou a justificativa para seu encerramento antecipado;
Oficie-se o Município de Casinhas/PE, para que remata cópia integral
das Atas de Registro de Preço n° 00017/2024 e nº 00035/2024, a fim de
verificar se a respectiva ata previa expressamente a possibilidade de
adesão por órgãos ou entes não participantes;

Determinar  a oitiva  das seguintes pessoas, a serem intimadas para
prestar declarações em dia e hora a serem designados:

Sr. CLÉBER JOSÉ DE AGUIAR DA SILVA, Prefeito do Município de
Surubim/PE.

Sra. JULIANA BARBOSA DA SILVA AGUIAR, Prefeita do Município de
Casinhas/PE.

Representante legal da empresa F.L. DA SILVA NETO LTDA.

Vereador CARLOS MAURÍCIO GUERRA LEAL, na qualidade de
noticiante, para que possa complementar a representação com
eventuais informações adicionais.

Sra. ANA PAULA DE ASSIS DA MOTA BARBOSA, Secretária de
Administração e Gestão de Surubim/PE.

Oficie-se o Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco (TCE-PE),
encaminhando cópia da presente Notícia de Fato e deste despacho,
para que informe se foram realizadas fiscalizações ou auditorias nos
contratos e nas adesões às atas de registro de preços pelos municípios
de Surubim e Casinhas, indicando, se for o caso, a análise quanto à
vantajosidade dessas contratações.

Por fim, ante a probabilidade de indícios criminais, remeta cópia dos
autos para a 3ª Promotoria de Justiça de Surubim, para adoção das
medidas que entender por cabíveis.

Publique-se. Cumpra-se.

Surubim, 22 de julho de 2025.

Garibaldi Cavalcanti Gomes da Silva

Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE PALMARES
Procedimento nº 02309.000.327/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça adiante assinado, no exercício de suas atribuições,
com fundamento no art. 127, caput, e art. 129, incisos II e III, da
Constituição Federal; art. 25, inciso IV, da Lei n.° 8.625 /93, art. 6°,
inciso I, da Lei Complementar Estadual n.° 12/94, art. 9° da Resolução
CSMP n.° 003/2019;

CONSIDERANDO a necess idade de dar  cont inu idade ao
acompanhamento /fiscalização do integral cumprimento do Termo de
Ajuste de Conduta (TAC) firmado com o Município de Palmares,
referente à regularização do serviço de transporte escolar, cujo
monitoramento se deu inicialmente por meio do Procedimento
Administrativo nº 02309.000.170/2021;

CONSIDERANDO que o Procedimento nº 02309.000.170/2021 foi
arquivado em 04 de julho de 2025, por decorrência do prazo trienal e
para evitar o tumulto procedimental, com a determinação expressa de
extração de cópia dos documentos essenciais (TAC, Ofícios SEMED nº
65/2023 e 101/2023, e Pronunciamento nº 25/2024 - CAOPEDU) para a
instauração de um novo procedimento;

CONSIDERANDO que, não obstante o Município de Palmares, por meio
da Secretaria Executiva Municipal de Educação, ter alegado o
cumprimento de "praticamente todas as medidas exigidas no TAC",
incluindo a submissão de todos os veículos às vistorias do DETRAN
(itens 1 a 5) e a existência de controle interno, as diligências realizadas
apontaram graves pendências;

CONSIDERANDO que o Pronunciamento nº 25/2024 - CAOPEDU, ao
analisar a situação, informou que o Tribunal de Contas dos Estados de
Pernambuco (TCE-PE), em levantamento realizado em 2023, classificou
Palmares em situação grave quanto aos transportes escolares;

CONSIDERANDO que o mesmo levantamento do TCE-PE apontou que
100% dos veículos inspecionados apresentaram irregularidades em
itens cruciais de segurança, tais como: selo do DETRAN, Certificado de
Registro e Licenciamento de Veículo (CRLV), extintor de incêndio,
pneus, tacógrafos, cintos de segurança, faixa escolar e curso de
formação dos condutores;

CONSIDERANDO que as irregularidades constatadas indicam o não
atendimento satisfatório dos itens 1, 2, 3, 4 e 5 (regularidade veicular e
vistorias do DETRAN) e o descumprimento do Item 14 (exigência de
vistoria prévia antes da assinatura de contratos), além do cumprimento
parcial do Item 15 (padrões legais de qualidade e segurança);

CONSIDERANDO que a ausência de regularização veicular e dos
motoristas em 100% da frota configura potencial violação à legislação de
trânsito e, primordialmente, aos direitos dos estudantes à segurança e à
qualidade do serviço público essencial de transporte escolar, sendo
necessário o cumprimento do disposto no art. 136, II, do Código de
Trânsito Brasileiro (CTB), que exige inspeção semestral obrigatória
perante o DETRAN/PE;

RESOLVE,

Art. 1º INSTAURAR O PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com o
objetivo de dar continuidade ao acompanhamento/fiscalização
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das pendências apuradas no Procedimento Administrativo nº
02309.000.170/2021, visando o integral cumprimento do Termo de
Ajuste de Conduta (TAC) e a efetiva regularização do serviço de
transporte escolar no Município de Palmares/PE.

Art. 2º Determinar que as cópias dos documentos essenciais extraídos
dos autos 02309.000.170/2021 (TAC - evento nº 0003, Ofícios SEMED
nº 65/2023 e 101/2023, e Pronunciamento nº 25/2024 - CAOPEDU)
figurem como peças inaugurais do presente procedimento.

Para apurar a situação atual do transporte escolar e as medidas
adotadas pelo Município após o levantamento do TCE-PE de 2023 e a
sugestão do CAO Educação,  DETERMINO as seguintes providências:

I. Notifique-se a Secretaria Municipal de Educação de Palmares para, no
prazo improrrogável de 20 (vinte) dias, comprovar o estado atual do
serviço de transporte escolar, mediante a apresentação dos seguintes
documentos e informações:

1. Apresentar a listagem completa da frota escolar (própria e
terceirizada), acompanhada dos respectivos Certificados de Inspeção
Semestral do DETRAN/PE, relativos às  inspeções obrigatórias do ano
2025.

2. Apresentar relatório detalhado das medidas concretas adotadas para
sanar as irregularidades graves apontadas pelo TCE-PE em 2023,
especificando o cronograma e a comprovação da regularização dos
100% de veículos que apresentaram problemas (selo DETRAN, CRLV,
extintor, pneus, tacógrafos, cintos, faixa e curso de formação).

3. Informar se todos os contratos de transporte escolar vigentes
(incluindo o Contrato Administrativo Processo Nº 016/2021 - Pregão
Eletrônico Nº 014/2021) foram precedidos da vistoria e autorização
veicular pelas autoridades de trânsito antes da assinatura, conforme
exigido pelo Item 14 do TAC. Apresentar relatórios trimestrais de
manutenção preventiva e corretiva da frota, relativos ao ano de 2024 e
2025, conforme previsto no Item 26 do TAC.

4. Apresentar cópias dos documentos comprobatórios do fornecimento e
uso de farda e calçados próprios pelos motoristas, conforme alegado,
mas não comprovado no procedimento anterior.

II. Encaminhe-se cópia desta Portaria ao DETRAN/PE, solicitando
informações sobre o status atual da frota de transporte escolar do
Município de Palmares, indicando quais veículos possuem o Certificado
de Vistoria Escolar válido e se há registro de apreensões recentes ou
autuações por irregularidades graves na prestação deste serviço, a fim
de subsidiar a fiscalização da aplicação do Capítulo XIII do CTB (Da
Condução de Escolares).

III. Após o recebimento das respostas do Município, remetam-se os
autos ao Centro de Apoio Operacional de Defesa da Educação (CAO
Educação) para análise técnica dos novos documentos e manifestação
sobre a suficiência das medidas implementadas.

Art. 3º Publique-se a presente Portaria no Diário Oficial.

 Cumpra-se.

Palmares, 02 de dezembro de 2025.

Michel de Almeida Campêlo,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DO
CABO DE SANTO AGOSTINHO
Procedimento nº 02325.000.384/2025 — Notícia de Fato

Inquérito Civil 02325.000.384/2025

PORTARIA INQUÉRITO CIVIL

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
Promotora de Justiça signatária, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, §2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, §1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no artigo 25,
inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da Re solução
CSMP nº 03/2019, com as alterações da Resolução CSMP nº 03/2025,
no uso de suas atribuições constitucionais e legais, instaura o presente
Inquérito Civil com o fim de investigar o que se segue:

CONSIDERANDO que a Notícia de Fato nº 02325.000.384/2025,
instaurada em 06 /10/2025, originou-se de representação do Conselho
Regional de Enfermagem de Pernambuco (COREN-PE), noticiando
graves inconformidades na DORT NORDESTE FRANCHISING LTDA,
configurando possível afronta aos direitos à saúde e de consumi dor.

CONSIDERANDO que o Relatório de Fiscalização do COREN-PE
apontou, originalmente, a ausência de Enfermeiro e Anulação de
Responsabilidade Técnica (ART), além do exercício ilegal de
enfermagem (atividades privativas de enfermeiro realizadas por técnicos
ou auxiliares, como Triagem, Espirometria e Acuidade Visual).

CONSIDERANDO que, durante a instrução da Notícia de Fato, o prazo
de apreciação se exauriu, sendo promovida sua prorrogação (art. 3º da
Resolução CSMP nº 03/2019), e a investigada protocolou Certidão de
Responsabilidade Técnica (CRT) em 03 /11/2025, indicando a
Enfermeira E.M como RT.

CONSIDERANDO, todavia, que a documentação acostada, em sede de
informações preliminares (art. 3º, §1º, Resolução CSMP nº 03/2019),
evidencia que a carga horária e o horário de atuação da Responsável
Técnica (30 horas, 7horas às 13horas, de segunda a sexta) são
insuficientes para garantir a supervisão, organização e execução das
atividades privativas de Enfermagem durante todo o período de
funcionamento da instituição (segunda a quinta, 7horas às 17horas, e
sexta, 7horas às 12horas), persistindo a ilegalidade do exercício
profissional sem a devida cobertura técnica.

CONSIDERANDO, ademais, que a Notícia de Fato cumpriu o seu
propósito inicial e o caso requer apuração formal e preparatória para o
exercício das atribuições inerentes às funções institucionais do
Ministério Público, notadamente diante da necessidade de se aprofundar
a investigação, com possibilidade de requisição de documentos e
perícias (art. 23, Resolução CSMP nº 03/2019) e a busca por soluções
consensuais e resolutivas, como o Compromisso de Ajustamento de
Conduta (TAC).

CONSIDERANDO a necessidade de conciliar o princípio constitucional
da publicidade e transparência dos atos ministeriais (art. 37, caput, da
CF/88 e art. 16, §1º, da Resolução CSMP nº 03/2019) com o dever legal
de proteção dos dados pessoais de terceiros envolvidos e do sigilo de
informações empresariais, promovendo-se a anonimização ou
minimização de dados como o nome completo de profissionais e parte
do número de cadastro do investigado na Portaria, resguardando-se o
teor integral para a instrução interna dos autos.
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RESOLVE:

Art. 1º INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL, com base nos artigos 7º, 14 e
15, I, da Resolução CSMP nº 03/2019, por conversão da Notícia de Fato
nº 02325.000.384/2025, para apurar a ocorrência de irregularidades na
DORT N. F. LTDA (CNPJ 46.xxx.xxx/0002- xx), especificamente quanto
ao exerc íc io  i lega l  de Enfermagem e à insuf ic iênc ia  de
Responsabilidade Técnica para a supervisão integral das atividades,
violando normas de defesa da saúde e do consumidor.

Art. 2º DETERMINAR o registro e autuação do presente procedimento
como Inquérito Civil no sistema informatizado de controle, observados
os requisitos do art. 16, da Resolução CSMP nº 03/2019.

I - Fica designado, com fundamento no art. 16, V, combinado com o art.
22, ambos da Resolução CSMP nº 03/2019, o servidor que atua na
Secretaria desta 5ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania para
secretariar os trabalhos do presente Inquérito Civil.

Art. 3º DELIMITAR O OBJETO DO INQUÉRITO CIVIL: Apurar a
violação aos direitos transindividuais (saúde e consumidor) decorrente
do exercício ilegal da Enfermagem por profissionais não habilitados e da
ausência de Responsabilidade Técnica e supervisão integral nas
atividades de Triagem, Espirometria e Acuidade Visual na DORT N. F.
LTDA.

Art. 4º DETERMINAR, para fins de instrução inicial do Inquérito Civil e
com vistas a uma atuação resolutiva:

I - REQUISIÇÃO À DORT N. F. LTDA: reitere-se a notificação, observar
se a investigada tem advogado constituído nos autos, requisitando
formalmente o Plano de Correção das Irregularidades remanescentes,
com o detalhamento do quadro profissional e das medidas imediatas
para garantir a supervisão de Enfermeiro durante todo o horário de
funcionamento da clínica, bem como o afastamento de técnicos
/auxiliares da realização de atividades privativas de enfermeiro.

Prazo: 30 (trinta) dias.

II - REQUISIÇÃO AO CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM
(COREN-PE): Oficie-se ao noticiante, requisitando Parecer Técnico
conclusivo, após a resposta da investigada, sobre os seguintes pontos:

a) a adequação da carga horária de 30 (trinta) horas e do horário de
atuação (07h às 13h, Segunda a Sexta) da Enfermeira RT, E. M. de C.,
para cobrir o horário de funcionamento integral da instituição, em
conformidade com as diretrizes e resoluções do COFEN/COREN;

b) a confirmação de que as atividades de Triagem (acolhimento,
avaliação de enfermagem com entrevista e exame físico) e a realização
de testes de Acuidade Visual e Espirometria, quando executadas por
técnicos ou auxiliares de enfermagem, configuram exercício ilegal da
profissão.

Art. 5º PUBLICAÇÃO: Remeta-se cópia da presente Portaria à
Secretaria Geral para publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Ministério Público do Estado de Pernambuco, e comunique-se ao
Conselho Superior do Ministério Público (CSMP) e à Corregedoria Geral
do Ministério Público (CGMP), nos termos do Art. 16, VI e §2º da
Resolução CSMP nº 03/2019.

Cumpra-se, registrando-se no sistema informatizado de controle.

Cabo de Santo Agostinho, data da assinatura eletrônica

                                                   Vanessa Cavalcanti de Araújo
                                                            Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE VITÓRIA DE SANTO
ANTÃO
Procedimento nº 02348.000.626/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de instituições
02348.000.626 /2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Presentante
legal, no uso das atribuições conferidas pelos arts. 127, caput, e 129, III,
ambos da Constituição Federal; pelos arts. 4º, VI e 6º, ambos da Lei
Complementar Estadual nº 12/94; pelo art. 26 da Lei nº 8.625/93; pelo
art. 8º, §1º, da Lei nº 7.347/85; pelo art. 201, além das demais normas
aplicáveis à espécie; e ainda,

CONSIDERANDO que o art. 127 da Constituição Federal dispõe que o
Ministério Público é instituição permanente, essencial à função
jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do
regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO o disposto no art. 129, inciso III, da Constituição
Federal, que estabelece ser função institucional do Ministério Público
promover o inquérito civil e a ação civil pública destinados à proteção do
patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses
difusos e coletivos;

CONSIDERANDO que o acompanhamento e a fiscalização da execução
de políticas públicas inserem-se na proteção de interesses difusos e
coletivos, constituindo atribuição institucional do Ministério Público zelar
pela concretização dos direitos fundamentais previstos na Constituição e
na legislação infraconstitucional;

CONSIDERANDO que a Constituição da República, nos arts. 6º, 196,
203, 205, 227 e 230, garante a efetivação de direitos sociais por meio de
políticas públicas, devendo o Estado assegurar sua implementação com
observância dos princípios da universalidade, equidade, continuidade e
eficiência;

CONSIDERANDO que a Lei Orgânica da Assistência Social (Lei nº
8.742/93), a Lei nº 8.080/90 e demais normativos setoriais disciplinam a
formulação, execução e controle das políticas públicas nas áreas de
assistência social e saúde, inclusive no que concerne à rede de atenção
às pessoas idosas;

CONSIDERANDO que, conforme a Tabela de Classes e a Taxonomia
do Conselho Nacional do Ministério Público, o Procedimento
Administrativo destina-se ao acompanhamento de fiscalizações,
permanentes ou não, de fatos, instituições e políticas públicas, conforme
art. 8º, II, da Resolução 003/2019 do CSMP;

CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento contínuo do
funcionamento das Instituições de Longa Permanência para Idosos
(ILPIs) situadas no Município de Vitória de Santo Antão, especialmente
quanto ao cumprimento das recomendações expedidas por este Órgão
Ministerial no bojo dos procedimentos nº 02348.000.333/2021, nº
02348.000.354/2021 e nº 02348.000.368/2021 e, ainda, visando
assegurar a proteção integral das pessoas idosas, nos termos do
Estatuto do Idoso;

CONSIDERANDO que a atuação ministerial preventiva e orientadora é
essencial para garantir a regularidade do atendimento prestado pelas
ILPIs, a observância das normas sanitárias, assistenciais e de
segurança, e a efetivação dos direitos fundamentais da população idosa;

RESOLVE:
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Instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE
ACOMPANHAMENTO DE INTITUIÇÕES, com fulcro na resolução nº
003/2019 do Conselho Superior do Ministério Público, tendo por objeto o
acompanhamento do cumprimento das recomendações expedidas às
Instituições de Longa Permanência para Idosos (ILPIs) situadas no
Município de Vitória de Santo Antão, bem como para fiscalizar o regular
funcionamento desses estabelecimentos e a efetividade das políticas
públicas correlatas, DETERMINANDO, desde já:

I- Aguarde-se o prazo estipulado nas recomendações para a
regularização dos elementos apontados em relatórios da APEVISA,
abrindo-se vistas destes autos findado o prazo;

II- Encaminhe-se a presente Portaria à Secretaria Geral do Ministério
Público, para publicação no Diário Oficial, ao CAO de Defesa da Saúde
e ao Núcleo do Idoso do Ministério Público de Pernambuco;

III – Comunique-se sobre a providência adotada ao Conselho Superior e
à Corregedoria Geral do MPPE.

Cumpra-se.

Vitória de Santo Antão, 01 de dezembro de 2025.

Diogo Gomes Vital,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
GARANHUNS
Procedimento nº 02782.000.582/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de instituições
02782.000.582/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário,

CONSIDERANDO denúncia formal enviada em julho/2025 em nome do
médico Dr. Luiz Eduardo Godoy Souto, CRM-PE 34051, a respeito de
uma situação que o denunciante considera grave e que, segundo o
mesmo, coloca em risco a segurança e qualidade do atendimento
pediátrico na rede pública estadual; afirma que, "no Hospital Regional
Dom Moura (HRDM), localizado em Garanhuns - PE, crianças vêm
sendo atendidas em setores como urgência, observação e ambulatório
de pediatria por profissionais sem formação específica na área de
pediatria e, em sua quase totalidade, sem o devido Registro de
Qualificação de Especialista (RQE) em pediatria junto ao CREMEPE;
afirma que tal prática se repete de forma sistemática e ocorre há anos,
sem que se observe correção por parte da gestão da unidade ou da
Secretaria Estadual de Saúde; afirma-se que se fundamenta no Código
de Ética Médica, que, segundo o mesmo, veda o exercício profissional
sem a devida qualificação na área de atuação; na Resolução CFM nº
2.217/2018, que exige RQE para atuação e divulgação de
especialidade; e no Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA); e na
Portaria MS nº 1.101/2002, que obriga hospitais regionais a manterem
corpo clínico qualificado de acordo com sua classificação assistencial.

CONSIDERANDO que o denunciante requereu: 1. que o CREMEPE
realize fiscalização técnica e ética, apurando se os profissionais em
atividade no setor pediátrico do HRDM possuem RQE em pediatria; 2.
que o MPPE apure possível omissão da gestão estadual de saúde na
garantia de

PORTARIA Nº 02782.000.582/2025
Recife, 3 de dezembro de 2025

especialização adequada para atendimento pediátrico; 3. Caso
comprovada a irregularidade, que sejam aplicadas as sanções
administrativas e éticas cabíveis, além de determinação para adequação
imediata da escala médica com pediatras titulados.

CONSIDERANDO a atribuição desta promotoria de justiça na área da
saúde e a necessidade de instrução dos autos para verificar a
procedência da denúncia ou a qualificação dos(as) médicos(as) do setor
pediátrico do HRDM, nos termos legais;

instaura o presente Procedimento Administrativo de acompanhamento
de instituições com o fim de investigar o presente:

OBJETO: Denúncia sobre ausência de médicos residentes ou
especialistas em pediatria (RQE) no atendimento infantil do Hospital
Regional Dom Moura - Garanhuns/PE.

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

Publique-se esta portaria no diário oficial do Estado, devido ao princípio
da publicidade;

Requeiro do CREMEPE, em trinta dias, relatório de inspeção sobre o
objeto destes autos;

Requeiro do Hospital Regional Dom Moura e da Secretaria de Saúde do
Estado, manifestação, em trinta dias, inclusive informando o quadro
completo dos(as) profissionais médicos(as) que fazem o atendimento
pediátrico no Hospital e a comprovação de sua qualificação nos termos
legais.

Findo os prazos de resposta, siga para análise ministerial buscando
resolutividade.

Ciência ao CAO - Centro de Apoio Operacional às promotorias de justiça
da saúde.

Desentranhe-se o evento 0013 (Arquivamento).

Cumpra-se.

Garanhuns, 03 de dezembro de 2025.

Domingos Sávio Pereira Agra,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GAMELEIRA
Procedimento nº 02782.000.756/2025 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 02782.000.756/2025
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotora de Justiça signatária, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:
OBJETO: Investigar irregularidades no controle de jornada dos
profissionais de saúde de Gameleira.
CONSIDERANDO que ao Ministério Público compete a defesa da ordem
jurídica, o regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis (art. 127 da Constituição Federal);
CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público a
promoção de Inquérito Civil Público e a Ação Civil Pública para a
proteção dos direitos e interesses difusos ou coletivos, individuais
homogêneos e individuais indisponíveis;
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CONSIDERANDO o teor do Relatório Circunstanciado de Diligência
Externa nº 04 /2025, oriundo do Ministério Público Federal, que atestou
a falta de fidedignidade nos registros de frequência dos profissionais de
saúde de Gameleira;
CONSIDERANDO que a ineficiência do controle de jornada, evidenciada
pela prática reiterada de "ponto britânico" (registros uniformes) e pela
ausência de anotação de intervalos, conforme apurado em diligência
técnica, compromete a comprovação da efetiva prestação do serviço
público de saúde, podendo configurar ato de improbidade administrativa
que importa em enriquecimento ilícito, prejuízo ao erário e violação aos
princípios da Administração Pública (arts. 9º, 10 e 11 da Lei nº
8.429/1992);
CONSIDERANDO ainda que a inspeção in loco constatou a ausência de
afixação, em local visível nas recepções das unidades de saúde, de
quadros ou cartazes informando ao usuário a escala de atendimento,
com os nomes dos profissionais, especialidades e horários de início e
término da jornada, em flagrante desrespeito ao princípio da publicidade
e inviabilizando o necessário controle social;
CONSIDERANDO que o Inquérito Civil é o instrumento adequado para a
colheita de elementos probatórios e informações destinadas a subsidiar
a atuação do Ministério Público na defesa do patrimônio público e social,
da moralidade administrativa e de outros interesses difusos e coletivos.
Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
i) AUTUE-SE a presente Portaria no sistema "SIM", registrando-se o
objeto e os interessados;
ii) OFICIE-SE à Prefeitura Municipal de Gameleira e à Secretaria
Municipal de Saúde, encaminhando cópia desta Portaria, para que, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, informem se já houve a efetiva
implantação do sistema de ponto eletrônico biométrico no Hospital
Municipal Argemira Soares do Rego Barros, conforme expectativa
relatada
no Ofício n. 1.087/2025, com a remessa da  comprovação documental
(fotos, notas fiscais de equipamentos, relatórios de extração de ponto);
iii) OFICIE-SE à Controladoria Geral do Município de Gameleira,
encaminhando cópia desta Portaria, para que tome ciência dos fatos e
informe, no prazo de 10 (dez) dias úteis, se já havia constatado as
irregularidades apontadas e quais medidas administrativas de
fiscalização foram ou serão adotadas pelo órgão de controle interno.
Cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP.

Cumpra-se.

Gameleira, 02 de dezembro de 2025.

Nycole Sofia Teixeira Rego
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (HAB URBANISMO)
Procedimento nº 02009.000.100/2025 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE CONVERSÃO EM IC Nº 45/2025 –  35.ª PJHU

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da  35ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação em Habitação e Urbanismo,

PORTARIA Nº PORTARIA DE CONVERSÃO EM IC Nº 45/2025 –  35.ª
PJHU - Procedimento nº 02009.000.100/2025
Recife, 2 de dezembro de 2025

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, III, da
Constituição Federal, e pelo art. 8º, § 1º, da Lei n.º 7.347/85, e art. 26, I,
c/c o art. 27, parágrafo único, ambos da Lei n.º 8.625/93, e:

CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório nº 30/2025-35ªPJHU,
instaurado com o fim de investigar os possíveis transtornos causados
após obra da Converge Engenharia Ltda, Rua Daniel Antônio Rodrigues,
nº 195, bairro de Afogados, Recife/PE;

CONSIDERANDO que o Ministério Público tem a atribuição de exercer a
defesa dos direitos assegurados na Constituição Federal, Estadual e
demais legislações relacionadas aos direitos fundamentais essenciais à
sadia qualidade de vida e ao bem estar da população e, em especial, a
tutela dos interesses difusos e coletivos e individuais homogêneos
relativos às funções urbanísticas de habitação, trabalho, circulação e
recreação;

CONSIDERANDO a necessidade de dar prosseguimento às
investigações, com a realização de diligências imprescindíveis ao
completo esclarecimento dos fatos, de modo a se comprovar eventual
existência de irregularidades, em especial a omissão, e se avaliar a
necessidade de judicialização do caso;

CONSIDERANDO a expiração do prazo fixado no art. 32, parágrafo
único, da Resolução RES-CSMP 003/2019, publicada no Diário Oficial
de 28/02/2019, para conclusão do procedimento preparatório antes
mencionado;

CONVERTE o procedimento acima referido em INQUÉRITO CIVIL, a fim
de e investigar os possíveis transtornos causados após obra da
Converge Engenharia Ltda, Rua Daniel Antônio Rodrigues, nº 195,
bairro de Afogados, Recife/PE, e dessa forma, dar continuidade às
diligências necessárias para posterior promoção de compromisso de
ajustamento de conduta, ação civil pública ou arquivamento das peças
de informação, nos termos da lei, determinando as seguintes
providências:

I – autue-se e registre-se no SIM as peças oriundas do procedimento
enunciado na forma de inquérito civil, fazendo-se as comunicações
necessárias via SIM, bem como providenciando a publicação desta
portaria no Diário Oficial;

II –  certifique nos autos a chegada ou não de resposta do Ofício nº
02009.000.100/2025-0004, encaminhado à Autarquia de Manutenção e
Limpeza Urbana do Recife – EMLURB, com o prazo de 20 (vinte) dias,
enviado em 10 de novembro de 2025.

Recife, 02 de dezembro de 2025.

Ivo Pereira de Lima,
35º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital
Em exercícios simultâneo

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO JOSÉ DO EGITO
Procedimento nº 01734.000.021/2024 — Procedimento administrativo
de acompanhamento de políticas públicas

DESPACHO

O Ministério Público do Estado de Pernambuco, presentado pelo
Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso de suas atribuições
constitucionais e legais, contidas no art. 127, caput, e art. 129, caput e
incisos, da Constituição da República; art. 6º, inciso XX, da Lei
Complementar nº 75, de 1993; arts. 25, incisos IV, alínea “a”, e VIII, e
26, caput e incisos, todos da Lei nº 8.625, de 1993; art. 4º, inciso IV,
alínea “a”, e VIII, da Lei

DESPACHO Nº 01734.000.021/2024
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Complementar Estadual nº 12, de 1994, alterada pela Lei Complementar
Estadual nº 21, de 1998; art. 8°, §1°, da Lei nº 7.347, de 1985; arts. 8º e
seguintes da Resolução CNMP nº 174, de 4 de julho de 2017, com
redação dada pela Resolução nº 189, de 18 de junho de 2018, ambas
do Conselho Nacional do Ministério Público, na Resolução nº 003/2019,
do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco, e:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis (CRFB/1988, art. 127);

CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público, dentre
outras, zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços
de relevância pública, bem como efetivar os direitos assegurados na
Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia
(CRFB/1988, art. 129, II);

CONSIDERANDO que, segundo preceitua o art. 8º, da Resolução
CNMP nº 174, de 4 de julho de 2017, o procedimento administrativo “é o
instrumento próprio da atividade-fim destinado a: I – acompanhar o
cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento de conduta
celebrado; II – acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas
públicas ou instituições; III – apurar fato que enseje a tutela de
interesses individuais indisponíveis; IV – embasar outras atividades não
sujeitas a inquérito civil”, sem caráter de investigação cível ou criminal
de determinada pessoa, em função de um ilícito específico;

CONSIDERANDO o déficit de áreas verdes no Município de São José
do Egito, PE, a causar transtornos à população;

CONSIDERANDO que a inobservância das normas legais
disciplinadoras da ordem urbanística implica crescimento urbano
desordenado e distorcido, com franco prejuízo ao cumprimento das
funções sociais da cidade e ofensa à integridade do meio ambiente;

CONSIDERANDO que as áreas públicas localizadas em loteamentos
urbanos devem ser destinadas a sistemas de circulação, implantação de
equipamentos urbanos e comunitários, bem como a espaços livres de
uso público, proporcionais à densidade de ocupação prevista pelo plano
diretor ou aprovada por lei municipal para a zona em que se situem, de
acordo com o art. 4º, inciso I, da Lei nº 6.766, de 1979, com redação
dada pela Lei nº 9.785, de 1999;

CONSIDERANDO que os imóveis públicos não são passíveis de
usucapião, nos termos do art. 183, § 3º, da Constituição da República
de 1988;

CONSIDERANDO o disposto no art. 40, da Lei nº 6.766, de 1979,
textualmente: "A Prefeitura Municipal, ou o Distrito Federal quando for o
caso, se desatendida pelo loteador a notificação, poderá regularizar
loteamento ou desmembramento não autorizado ou executado sem
observância das determinações do ato administrativo de licença, para
evitar lesão aos seus padrões de desenvolvimento urbano e na defesa
dos direitos dos adquirentes de lotes";

CONSIDERANDO que, em decorrência do princípio da prevalência do
interesse público sobre o interesse privado, a Administração Pública é
detentora de Poder de Polícia, inclusive na área ambiental, o qual deve
ser utilizado para garantir a autoexecutoriedade de seus atos;

CONSIDERANDO que todos têm direi to ao meio ambiente
ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à
sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o
dever de defendê-lo e preservá-lo, nos termos do art. 225, da
Constituição Republicana de 1988;

CONSIDERANDO que o conceito de meio ambiente engloba a um só
tempo o meio ambiente natural e o meio ambiente construído ou urbano,
e ainda, a ordem urbanística, concebidos todos como direitos difusos da
coletividade, passíveis de defesa através dos instrumentos extrajudiciais
e judiciais previstos na Lei nº 7347, de 1985;

CONSIDERANDO que as normas da ordem urbanística são de ordem
pública e aplicação cogente, não restando ao administrador campo ao
exercício do juízo da conveniência ou oportunidade quanto à sua
aplicação, pois buscam o equilíbrio ambiental no meio urbano, nos
termos do art. 2º, da Lei nº 10.257, de 2001 – Estatuto da Cidade;

CONSIDERANDO a expiração do prazo para conclusão do presente
Procedimento Administrativo;

CONSIDERANDO que não há registro acerca da solução da demanda
nem relato atualizado sobre a situação;

CONSIDERANDO os fundamentos expostos na Portaria de instauração
deste procedimento e a imprescindibilidade de garantir a continuidade
da fiscalização;

RESOLVE:

Prorrogar, pelo prazo de 01 (um) ano, procedimento administrativo de
acompanhamento de políticas públicas com a finalidade de colher
elementos de convicção acerca dos fatos acima descritos.
Providenciem-se as seguintes diligências:

(i) Publique-se;

(ii) Requisitem-se ao Município de São José do Egito, PE, o
fornecimento, no prazo de 10 (dez) dias, das seguintes informações
circunstanciadas:

a) esclarecer as razões pelas quais o Plano Diretor do Município de São
José do Egito, PE, deixou de ser atualizado, a tempo e modo, conforme
determina o art. 40, § 3º, do Estatuto da Cidade (Lei nº 10.257, de 2001)
e quais providências estão sendo adotadas para suprir tal omissão;

b) especificar os critérios adotados pelo Município de São José do Egito,
PE, para a concessão de licenças para a instalação de loteamentos
urbanos;

c) relatar, circunstanciadamente, as providências adotadas pelo
Município de São José do Egito, PE, para executar o cumprimento das
normas contidas na Lei de Uso e Parcelamento do Solo Urbano (Lei nº
6.766, de 1979, com as modificações implementadas pelas Leis nos
9.785, de 1999, 10.932, de 2004, e 12.608, de 2012), no Estatuto da
Cidade (Lei nº 10.257, de 2001) e no Plano Diretor do Município de São
José do Egito, PE;

d) enviar dados atualizados sobre os loteamentos urbanos de São José
do Egito, PE, especificando-se minuciosamente a situação de cada um e
quais requisitos normativos estão faltando para as respectivas
regularizações;

(iii) Remeta-se cópia deste ato: a) ao Conselho Superior do Ministério
Público; b) ao Centro de Apoio Operacional de Defesa do Meio
Ambiente; c) à Secretaria-Geral do Ministério Público, para controle e
publicação no Diário Oficial, para garantia da publicidade e da
transparência;

(iv) Realizadas essas diligências, com a chegada das informações, faça-
se conclusão dos autos para análise acerca da necessidade de adoção
de outras medidas, inclusive eventual apuração de responsabilidade.
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Cumpra-se.

São José do Egito, 26 de novembro de 2025.

Aurinilton Leão Carlos Sobrinho,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO JOSÉ DO EGITO
Procedimento nº 01734.000.001/2021 — Procedimento Administrativo
de interesses individuais indisponíveis

DESPACHO

 O Ministério Público do Estado de Pernambuco, presentado pelo
Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso de suas atribuições
constitucionais e legais, contidas no art. 127, caput, e art. 129, caput e
incisos, da Constituição da República; art. 6º, inciso XX, da Lei
Complementar nº 75, de 1993; arts. 25, incisos IV, alínea “a”, e VIII, e
26, caput e incisos, todos da Lei nº 8.625, de 1993; art. 4º, inciso IV,
alínea “a”, e VIII, da Lei Complementar Estadual nº 12, de 1994, alterada
pela Lei Complementar Estadual nº 21, de 1998; art. 8°, §1°, da Lei nº
7.347, de 1985; arts. 8º e seguintes da Resolução CNMP nº 174, de 4
de julho de 2017, com redação dada pela Resolução nº 189, de 18 de
junho de 2018, ambas do Conselho Nacional do Ministério Público, na
Resolução nº 003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco, e:

CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público, dentre
outras, zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços
de relevância pública, bem como efetivar os direitos assegurados na
Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia
(CRFB/1988, art. 129, II);

CONSIDERANDO que o procedimento administrativo, segundo
preceitua o art. 8º, da Resolução CNMP nº 174, de 4 de julho de 2017,
“é o instrumento próprio da atividade-fim destinado a: I – acompanhar o
cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento de conduta
celebrado; II – acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas
públicas ou instituições; III – apurar fato que enseje a tutela de
interesses individuais indisponíveis; IV – embasar outras atividades não
sujeitas a inquérito civil”, sem caráter de investigação cível ou criminal
de determinada pessoa, em função de um ilícito específico;

CONSIDERANDO a expiração do prazo para conclusão do presente
Procedimento Administrativo;

CONSIDERANDO que não há registro acerca da solução da demanda;

CONSIDERANDO os fundamentos expostos na Portaria de instauração
deste procedimento e a imprescindibilidade de garantir a continuidade
do acompanhamento da prestação de serviços públicos de saúde;

RESOLVE:

Prorrogar, pelo prazo de 01 (um) ano, procedimento administrativo de
tutela de direitos individuais indisponíveis  com  a finalidade de colher
elementos de convicção acerca prestação de serviços públicos de saúde
no Município de São José do Egito, PE.

Providenciem-se as seguintes diligências:

(i) Publique-se;

(ii) Proceda-se a contato telefônico com as pessoas

DESPACHO Nº 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO JOSÉ DO
EGITO - Procedimento nº 01734.000.001/2021
Recife, 26 de novembro de 2025

interessadas para coleta de informações sobre a situação atual e para
confirmar se, efetivamente, a demanda foi solucionada, certificando-se;

(iii) Caso não tenha sido solucionada, oficie-se ao Poder Público
Municipal, requisitando-se aos órgãos competentes, no âmbito de suas
respectivas atribuições, que promovam atendimento constitucionalmente
conforme e adequado à pessoa indicada na notícia de fato, assim como
informações circunstanciadas sobre a periodicidade do atendimento
prestado e das providências adotadas para solucionar definitivamente a
demanda, no prazo de 10 (dez) dias, inclusive sobre as causas de
interrupção e/ou de não fornecimento, com os respectivos
comprovantes, se for o caso;

(iv) Remeta-se cópia desta Portaria: a) ao Conselho Superior do
Ministério Público; b) ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias de
Justiça em Defesa da Saúde e da Defesa da Cidadania; c) à Secretaria-
Geral do Ministério Público, para controle e publicação no Diário Oficial,
para garantia da publicidade e da transparência;

(v) Realizadas essas diligências, com a chegada das informações, faça-
se conclusão dos autos para análise acerca da necessidade de adoção
de outras medidas, inclusive eventual apuração de responsabilidade.

Cumpra-se.

São José do Egito, 26 de novembro de 2025.

Aurinilton Leão Carlos Sobrinho,  Promotor de Justiça.

DEPARTAMENTO MINISTERIAL DE LICITAÇÕES E
PROCEDIMENTOS AUXILIARES - DEMLPA

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Procuradoria Geral de Justiça
D E P A R T A M E N T O  M I N I S T E R I A L  D E  L I C I T A Ç Õ E S  E
P R O C E D I M E N T O S  A U X I L I A R E S

AVISO DE SESSÃO DE ABERTURA

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 4042.2025.DEMLPA.PE.0054.MPPE

(LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS PARA MICROEMPRESAS -
ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE –EPP, INCLUSIVE
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI)

OBJETO: A presente licitação tem como objeto a contratação de
empresa especializada para a formação de Ata de Registro de Preços
para futuro e eventual FORNECIMENTO DE NOTEBOOKS,
I M P R E S S O R A S  M U L T I F U N C I O N A I S ,  D E S K T O P S ,
ESTABILIZADORES, WEBCAMS, WORKSTATIONS E HDS
EXTERNOS, conforme o Anexo I, Termo de Referência do Edital.

DATA DA ABERTURA: 20/01/2026

ENTREGA DAS PROPOSTAS até: 20/01/2026, terça-feira, às 09h00;
Abertura das Propostas:
20/01/2026, às 09h10; Início da Disputa: 20/01/2026, às 09h30. Horário
de Brasília. Os interessados
poderão adquirir o Edital e seus anexos no Endereço Eletrônico do
Sistema: www.peintegrado.pe.gov.br e no site do Ministério Público do
Estado de Pernambuco https://portal.mppe.mp.br/licitacoes. Valor global
máximo estimado: R$9.086.463,10 (nove milhões, oitenta e seis mil,
quatrocentos e sessenta e três reais e dez centavos). As dúvidas e/ou
esclarec imentos poderão ser  sanados at ravés do e-mai l :
l ic i tacoes@mppe.mp.br .

Recife, 03 de dezembro de 2025.

AVISO DE SESSÃO DE ABERTURA Nº PREGÃO ELETRÔNICO N.º
4042.2025.DEMLPA.PE.0054.MPPE
Recife, 3 de dezembro de 2025
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Onélia Carvalho de Oliveira Holanda
Pregoeira/MPPE

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
Procuradoria Geral de Justiça
Comissão de Avaliação de Documentos

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS
Nº 045/2025

A Coordenadora da Comissão de Avaliação de Documentos, designada
pela Portaria POR-PGJ N.º 961/2017, publicada no Diário Oficial do
Estado de Pernambuco (DOE) em 24 de maio de 2017 e prorrogada
através da POR-PGJ N.º 3.856/2024, publicada no DOE em 19 de
dezembro de 2024, recebeu as Listas de Eliminação de Documentos nº
007/2025 da Promotoria de Justiça de Paulista, aprovadas pelo Exmo.
Sr. Procurador-Geral de Justiça, Dr. José Paulo Cavalcanti Xavier Filho,
por intermédio do processo SEI nº 19.20.0527.0021583/2025-08, faz
saber a quem possa interessar que a partir do 30º (trigésimo) dia
subsequente a data de publicação deste Edital no Diário Oficial do
Ministério Público de Pernambuco, se não houver oposição, a Divisão
Ministerial de Arquivo - DIMAQ eliminará os documentos relativos a: a)
Protocolo Externo (Código de Classificação de Documentos – CCD –
063.2) , do intervalo de anos 2002-2017, num total de 12 (doze) caixas
arquivo. b) CPFD (Código de Classificação de Documentos – CCD –
212.2) do intervalo de anos 2001-2018, num total de 12 (doze) caixas
arquivo. Com o total geral de 24 (vinte e quatro) caixas arquivo,
equivalente a aproximadamente 03 (três) metros e 36 (trinta e seis)
centímetros lineares de documentos. Os interessados, no prazo citado,
poderão requerer às suas expensas, o desentranhamento de
documentos ou cópias de peças do processo, mediante petição, desde
que tenha respectiva qualificação e demonstração de legitimidade do
pedido, dirigida à Comissão de Avaliação de Documentos do Ministério
Público de Pernambuco.
Janaína do Sacramento Bezerra, Secretária-Geral do Ministério Público
e Coordenadora da Comissão de Avaliação de Documentos

Documento assinado eletronicamente por JANAÍNA DO SACRAMENTO
BEZERRA, Secretário-Geral
do Ministério Público, em 02/12/2025, às 14:34

EDITAL DE CIÊNCIA Nº EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE
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ESCALA DE PLANTÃO DA 1ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  
COM SEDE EM SALGUEIRO 

Endereço: Rua Pedro Gonçalves, nº 51, Centro, Ouricuri-PE 
E-mail: plantao1a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

08/12/2025 
segunda-

feira 

13 às 17h Ouricuri Roane Melo Bezerra 3º Promotor de 
Justiça de 
Ouricuri 

 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 2ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  
COM SEDE EM PETROLINA 

Endereço: Av. Fernando Menezes de Góes, nº 625, Centro, Petrolina – PE Fone: 3866.6400 
E-mail: plantao2a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

08/12/2025 
segunda-

feira 

13 às 17h Petrolina Filipe Regueira de 
Oliveira Lima 

Promotor de 

Justiça de Lagoa 

Grande 

 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 3ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL 
COM SEDE EM AFOGADOS DA INGAZEIRA 

Endereço: Praça Monsenhor Alfredo Arruda Câmara, nº 298, 1º Andar, Centro, Afogados da 
Ingazeira-PE 

E-mail: plantao3a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

08/12/2025 
segunda-

feira 

13 às 17h Afogados 
da 

Ingazeira 

Carolina Gurgel 
Lima 

2ª V. Criminal 

de Afogados da 

Ingazeira 

 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 5ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  
COM SEDE EM GARANHUNS 

Endereço: Rua Joaquim Távora, nº 393, Heliópolis, Garanhuns-PE 
E-mail: plantao5a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

08/12/2025 
segunda-

feira 

13 às 17h Garanhuns Marcio José da 
Silva Freitas 

Promotor de 

Justiça de São 

Bento do Una 

 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 6ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  
COM SEDE EM CARUARU 

Endereço: Av. José Florêncio Filho, s/n, Mauricio de Nassau, Caruaru-PE 
E-mail: plantao6a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

08/12/2025 
segunda-

feira 

13 às 17h Caruaru André Ângelo de 
Almeida 

1º Promotor de 
Justiça Criminal 
de Santa Cruz do 
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Capibaribe 

 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 8ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  
COM SEDE NO CABO DE SANTO AGOSTINHO 

Endereço: Av. Presidente Vargas, nº 464, Centro Cabo de Santo Agostinho-PE 
E-mail: plantao8a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

08/12/2025 
segunda-

feira 

13 às 17h Cabo de 
Santo 

Agostinho 

Rodrigo Altobello 

Angelo 

Abatayguara 

1º Promotor de 

Justiça Criminal 

de Ipojuca 

 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 9ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  
COM SEDE EM OLINDA 

Endereço: Av. Pan Nordestina, nº 646, Vila Popular, Olinda-PE 
E-mail: cpfd.olinda@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

08/12/2025 
segunda-

feira 

13 às 17h Olinda Liana Menezes 

Santos 

5º Promotor de 

Justiça Criminal  

de Paulista 

 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 10ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  
COM SEDE EM NAZARÉ DA MATA 

Endereço: Rua Ermírio Coutinho, nº 14, Centro, Nazaré da Mata-PE 
E-mail: plantao10a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

08/12/2025 
segunda-

feira 

13 às 17h Nazaré da 
Mata 

Sylvia Câmara de 
Andrade 

3º Promotor de 
Justiça de 
Carpina 

 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 11ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  
COM SEDE EM LIMOEIRO 

Endereço: Rua Rivadávia Bernades de Paula, nº 131/147, Limoeiro-PE 
E-mail: plantao11a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

08/12/2025 
segunda-

feira 

13 às 17h Limoeiro 
Sofia Mendes 
Bezerra de Carvalho 

Promotor de 
Justiça de Feira 
Nova 

 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 12ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  
COM SEDE EM VITÓRIA DE SANTO ANTÃO 

Endereço: Rua Henrique de Holanda, s/n, próximo ao parque de exposições de animais, Vitória 
de Santo Antão-PE 

E-mail: plantao12a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

08/12/2025 
segunda-

feira 
13 às 17h Vitória de 

Santo Antão 
Joana Cavalcanti de 
Lima Muniz 

2º Promotor de 
Justiça Criminal 
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de Vitória de 
Santo Antão 

 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 13ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  
COM SEDE EM JABOATÃO DOS GUARARAPES 

Endereço: Av. Barreto de Menezes, nº 3600, Prazeres, Jaboatão dos Guararapes-PE 
E-mail: plantao13a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

08/12/2025 
segunda-

feira 

13 às 17h Jaboatão dos 
Guararapes 

Diego Albuquerque 
Tavares 

4º Promotor de 

Justiça Criminal 

de Jaboatão dos 

Guararapes 

 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 14ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  
COM SEDE EM SERRA TALHADA 

Endereço: Avenida Joaquim Godoy, nº 350, Serra Talhada - PE 
E-mail: plantao14a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

08/12/2025 
segunda

-feira 

13 às 17h Serra Talhada Leandro Leitão 
Noronha 

Promotor de 
Justiça de 
Belém de São 
Francisco 
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Onde se lê: 
 

 
ESCALA DE PLANTÃO DA 6ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  

COM SEDE EM CARUARU 
Endereço: Av. José Florêncio Filho, s/n, Mauricio de Nassau, Caruaru-PE 

E-mail: plantao6a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

21/12/2025 
domingo 

13 às 17h Caruaru Juana Viana 
Ouriques de Oliveira 
Brasil 

4º Promotor de 
Justiça Criminal 
de Caruaru 

 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 8ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  
COM SEDE NO CABO DE SANTO AGOSTINHO 

Endereço: Av. Presidente Vargas, nº 464, Centro Cabo de Santo Agostinho-PE 
E-mail: plantao8a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

13/12/2025 

sábado 

13 às 17h Cabo de 
Santo 

Agostinho 

Rodrigo Altobello 

Ângelo 

Abatayguara 

2º Promotor de 

Justiça Criminal 

de Ipojuca 

 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 11ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  
COM SEDE EM LIMOEIRO 

Endereço: Rua Rivadávia Bernades de Paula, nº 131/147, Limoeiro-PE 
E-mail: plantao11a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

13/12/2025 
sábado 

13 às 17h Limoeiro 
Paulo Fernandes 
Medeiros Júnior 

Promotor de 
Justiça de João 
Alfredo 

14/12/2025 
domingo 

13 às 17h Limoeiro 
Paulo Diego Sales 
Brito 

1º Promotor de 
Justiça de 
Limoeiro 

20/12/2025 
sábado 

13 às 17h Limoeiro Francisco das 
Chagas Santos 
Júnior 

2ª Promotoria de 
Justiça de 
Limoeiro 

21/12/2025 
domingo 

13 às 17h Limoeiro 
Lúcio Carlos Malta 
Cabral 

3º Promotor de 
Justiça de 
Limoeiro 

22/12/2025* 
segunda-

feira 

13 às 17h Limoeiro 
Rodrigo Amorim da 
Silva Santos 

Promotor de 
Justiça de Bom 
Jardim 

23/12/2025* 
terça-feira 

13 às 17h Limoeiro 
Caíque Cavalcante 
Magalhães 

Promotor de 
Justiça de 
Passira 

24/12/2025* 
quarta-feira 

13 às 17h Limoeiro 
Gabriela Lima 
Lapenda Figueiroa 

1º Promotor de 
Justiça de 
Surubim 

25/12/2025** 
quinta-feira 

13 às 17h Limoeiro 
Garibaldi Cavalcanti 
Gomes da Silva 

2º Promotor de 
Justiça de 
Surubim 
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26/12/2025* 
sexta-feira 

13 às 17h Limoeiro Bruno 
Santacatharina 
Carvalho de Lima 

3º Promotor de 
Justiça de 
Surubim 

27/12/2025 
sábado 

13 às 17h Limoeiro Jaime Adrião 
Cavalcanti Gomes 
da Silva 

Promotor de 
Justiça de 
Vertentes 

28/12/2025 
domingo 

13 às 17h Limoeiro 
Rodrigo Amorim da 
Silva Santos 

Promotor de 
Justiça de Bom 
Jardim 

29/12/2025* 
segunda-

feira 

13 às 17h Limoeiro 
Adna Leonor Deó 
Vasconcelos 

Promotor de 
Justiça de 
Cumaru 

30/12/2025* 
terça-feira 

13 às 17h Limoeiro 
Sofia Mendes 
Bezerra de Carvalho 

Promotor de 
Justiça de Feira 
Nova 

31/12/2025* 
quarta-feira 

13 às 17h Limoeiro 
Paulo Fernandes 
Medeiros Júnior 

Promotor de 
Justiça de João 
Alfredo 

01/01/2026*** 
quinta-feira 

13 às 17h Limoeiro 
Paulo Diego Sales 
Brito 

1º Promotor de 
Justiça de 
Limoeiro 

02/01/2026* 
sexta-feira 

13 às 17h Limoeiro Francisco das 
Chagas Santos 
Júnior 

2ª Promotoria de 
Justiça de 
Limoeiro 

03/01/2026 
sábado 

13 às 17h Limoeiro 
Lúcio Carlos Malta 
Cabral 

3º Promotor de 
Justiça de 
Limoeiro 

04/01/2026 
domingo 

13 às 17h Limoeiro 
Rodrigo Amorim da 
Silva Santos 

Promotor de 
Justiça de Bom 
Jardim 

05/01/2026* 
segunda-

feira 

13 às 17h Limoeiro 
Caíque Cavalcante 
Magalhães 

Promotor de 
Justiça de 
Passira 

06/01/2026* 
terça-feira 

13 às 17h Limoeiro 
Gabriela Lima 
Lapenda Figueiroa 

1º Promotor de 
Justiça de 
Surubim 

 
 

Leia-se: 
 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 6ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  
COM SEDE EM CARUARU 

Endereço: Av. José Florêncio Filho, s/n, Mauricio de Nassau, Caruaru-PE 
E-mail: plantao6a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

21/12/2025 

domingo 

13 às 17h Caruaru Tiago Sales 
Boulhosa Gonzalez 

1º Promotor de 
Justiça Cível de 
Santa Cruz do 
Capibaribe 

 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 8ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  
COM SEDE NO CABO DE SANTO AGOSTINHO 

Endereço: Av. Presidente Vargas, nº 464, Centro Cabo de Santo Agostinho-PE 
E-mail: plantao8a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

ANEXOS - PORTARIA PGJ Nº 4.357/2025

ANEXOS - PORTARIA PGJ Nº 4.357/2025



13/12/2025 

sábado 

13 às 17h Cabo de 
Santo 

Agostinho 
Márcia Maria 

Amorim de Oliveira 

4º Promotor de 

Justiça de 

Defesa da 

Cidadania de 

Cabo de Santo 

Agostinho 

 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 11ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  
COM SEDE EM LIMOEIRO 

Endereço: Rua Rivadávia Bernades de Paula, nº 131/147, Limoeiro-PE 
E-mail: plantao11a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

13/12/2025 
sábado 

13 às 17h Limoeiro 
Paulo Diego Sales 
Brito 

1º Promotor de 
Justiça de 
Limoeiro 

14/12/2025 
domingo 

13 às 17h Limoeiro Francisco das 
Chagas Santos 
Júnior 

2ª Promotoria de 
Justiça de 
Limoeiro 

20/12/2025 
sábado 

13 às 17h Limoeiro 
Lúcio Carlos Malta 
Cabral 

3º Promotor de 
Justiça de 
Limoeiro 

21/12/2025 
domingo 

13 às 17h Limoeiro 
Rodrigo Amorim da 
Silva Santos 

Promotor de 
Justiça de Bom 
Jardim 

22/12/2025* 
segunda-

feira 

13 às 17h Limoeiro 
Caíque Cavalcante 
Magalhães 

Promotor de 
Justiça de 
Passira 

23/12/2025* 
terça-feira 

13 às 17h Limoeiro 
Gabriela Lima 
Lapenda Figueiroa 

1º Promotor de 
Justiça de 
Surubim 

24/12/2025* 
quarta-feira 

13 às 17h Limoeiro 
Garibaldi Cavalcanti 
Gomes da Silva 

2º Promotor de 
Justiça de 
Surubim 

25/12/2025** 
quinta-feira 

13 às 17h Limoeiro Bruno 
Santacatharina 
Carvalho de Lima 

3º Promotor de 
Justiça de 
Surubim 

26/12/2025* 
sexta-feira 

13 às 17h Limoeiro Jaime Adrião 
Cavalcanti Gomes 
da Silva 

Promotor de 
Justiça de 
Vertentes 

27/12/2025 
sábado 

13 às 17h Limoeiro 
Rodrigo Amorim da 
Silva Santos 

Promotor de 
Justiça de Bom 
Jardim 

28/12/2025 
domingo 

13 às 17h Limoeiro 
Adna Leonor Deó 
Vasconcelos 

Promotor de 
Justiça de 
Cumaru 

29/12/2025* 
segunda-

feira 

13 às 17h Limoeiro 
Sofia Mendes 
Bezerra de Carvalho 

Promotor de 
Justiça de Feira 
Nova 

30/12/2025* 
terça-feira 

13 às 17h Limoeiro 
Paulo Fernandes 
Medeiros Júnior 

Promotor de 
Justiça de João 
Alfredo 

31/12/2025* 
quarta-feira 

13 às 17h Limoeiro 
Paulo Diego Sales 
Brito 

1º Promotor de 
Justiça de 
Limoeiro 

01/01/2026*** quinta-feira 13 às 17h Limoeiro Francisco das 2ª Promotoria de 
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Chagas Santos 
Júnior 

Justiça de 
Limoeiro 

02/01/2026* 
sexta-feira 

13 às 17h Limoeiro 
Lúcio Carlos Malta 
Cabral 

3º Promotor de 
Justiça de 
Limoeiro 

03/01/2026 
sábado 

13 às 17h Limoeiro 
Rodrigo Amorim da 
Silva Santos 

Promotor de 
Justiça de Bom 
Jardim 

04/01/2026 
domingo 

13 às 17h Limoeiro 
Caíque Cavalcante 
Magalhães 

Promotor de 
Justiça de 
Passira 

05/01/2026* 
segunda-

feira 

13 às 17h Limoeiro 
Gabriela Lima 
Lapenda Figueiroa 

1º Promotor de 
Justiça de 
Surubim 

06/01/2026* 
terça-feira 

13 às 17h Limoeiro 
Garibaldi Cavalcanti 
Gomes da Silva 

2º Promotor de 
Justiça de 
Surubim 
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EDITAL DE REMOÇÃO Nº. 68/2025 – RA 

CRITÉRIO DE ANTIGUIDADE – 1ª ENTRÂNCIA 
 
O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, em virtude da Lei, etc. 
 
FAZ SABER, pelo presente Edital de Remoção, aos senhores Promotores de Justiça de 1ª entrância que, achando-
se vago o cargo de Promotor de Justiça de Trindade (Vara Única), fica aberta a concorrência, pelo critério de 
Antiguidade, na Secretaria do Conselho Superior do Ministério Público, pelo prazo de 08 (oito) dias, contados a 
partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte a 2ª (segunda) publicação do presente, no Diário Oficial do Estado de 
Pernambuco, para apresentação dos pedidos de Remoção, para o aludido cargo, de conformidade com o disposto 
nos §§ 1º e 4º do art. 45, da Lei Complementar Estadual n.º 12, de 27.12.94. DADO E PASSADO, nesta Cidade do 
Recife, Capital do Estado de Pernambuco, aos três dias de dezembro de dois mil e vinte e cinco (03/12/2025). 
Eu, ________________________ ANA CAROLINA PAES DE SÁ MAGALHAES, Promotora de Justiça, Secretária 
do CSMP, mandei digitar e subscrevo. 
 
 

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO 
Presidente do CSMP  

 

 
EDITAL DE REMOÇÃO Nº. 69/2025 – RM 

CRITÉRIO DE MERECIMENTO – 1ª ENTRÂNCIA 
 
O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, em virtude da Lei, etc. 
 
FAZ SABER, pelo presente Edital de Remoção, aos senhores Promotores de Justiça de 1ª entrância que, achando-
se vago o cargo de Promotor de Justiça de Triunfo (Vara Única), fica aberta a concorrência, pelo critério de 
Merecimento, na Secretaria do Conselho Superior do Ministério Público, pelo prazo de 08 (oito) dias, contados a 
partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte a 2ª (segunda) publicação do presente, no Diário Oficial do Estado de 
Pernambuco, para apresentação dos pedidos de Remoção, para o aludido cargo, de conformidade com o disposto 
nos §§ 1º e 4º do art. 45, da Lei Complementar Estadual n.º 12, de 27.12.94. DADO E PASSADO, nesta Cidade do 
Recife, Capital do Estado de Pernambuco, aos três dias de dezembro de dois mil e vinte e cinco (03/12/2025). 
Eu, ________________________ ANA CAROLINA PAES DE SÁ MAGALHAES, Promotora de Justiça, Secretária 
do CSMP, mandei digitar e subscrevo. 
 
 
 

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO 
Presidente do CSMP  

 
EDITAL DE REMOÇÃO Nº. 70/2025 – RA 

CRITÉRIO DE ANTIGUIDADE – 1ª ENTRÂNCIA 
 
O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, em virtude da Lei, etc. 
 
FAZ SABER, pelo presente Edital de Remoção, aos senhores Promotores de Justiça de 1ª entrância que, achando-
se vago o cargo de Promotor de Justiça de Macaparana (Vara Única), fica aberta a concorrência, pelo critério de 
Antiguidade, na Secretaria do Conselho Superior do Ministério Público, pelo prazo de 08 (oito) dias, contados a 
partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte a 2ª (segunda) publicação do presente, no Diário Oficial do Estado de 
Pernambuco, para apresentação dos pedidos de Remoção, para o aludido cargo, de conformidade com o disposto 
nos §§ 1º e 4º do art. 45, da Lei Complementar Estadual n.º 12, de 27.12.94. DADO E PASSADO, nesta Cidade do 
Recife, Capital do Estado de Pernambuco, aos três dias de dezembro de dois mil e vinte e cinco (03/12/2025). 
Eu, ________________________ ANA CAROLINA PAES DE SÁ MAGALHAES, Promotora de Justiça, Secretária 
do CSMP, mandei digitar e subscrevo. 
 
 

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO 
Presidente do CSMP  
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EDITAL DE REMOÇÃO Nº. 71/2025 – RM 

CRITÉRIO DE MERECIMENTO – 1ª ENTRÂNCIA 
 
O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, em virtude da Lei, etc. 
 
FAZ SABER, pelo presente Edital de Remoção, aos senhores Promotores de Justiça de 1ª entrância que, achando-
se vago o cargo de Promotor de Justiça de Orobó (Vara Única), fica aberta a concorrência, pelo critério de 
Merecimento, na Secretaria do Conselho Superior do Ministério Público, pelo prazo de 08 (oito) dias, contados a 
partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte a 2ª (segunda) publicação do presente, no Diário Oficial do Estado de 
Pernambuco, para apresentação dos pedidos de Remoção, para o aludido cargo, de conformidade com o disposto 
nos §§ 1º e 4º do art. 45, da Lei Complementar Estadual n.º 12, de 27.12.94. DADO E PASSADO, nesta Cidade do 
Recife, Capital do Estado de Pernambuco, aos três dias de dezembro de dois mil e vinte e cinco (03/12/2025). 
Eu, ________________________ ANA CAROLINA PAES DE SÁ MAGALHAES, Promotora de Justiça, Secretária 
do CSMP, mandei digitar e subscrevo. 
 

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO 
Presidente do CSMP  

 

 
EDITAL DE REMOÇÃO Nº. 72/2025 – RA 

CRITÉRIO DE ANTIGUIDADE – 1ª ENTRÂNCIA 
 
O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, em virtude da Lei, etc. 
 
FAZ SABER, pelo presente Edital de Remoção, aos senhores Promotores de Justiça de 1ª entrância que, achando-
se vago o cargo de Promotor de Justiça de Lagoa dos Gatos (Vara Única), fica aberta a concorrência, pelo critério 
de Antiguidade, na Secretaria do Conselho Superior do Ministério Público, pelo prazo de 08 (oito) dias, contados a 
partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte a 2ª (segunda) publicação do presente, no Diário Oficial do Estado de 
Pernambuco, para apresentação dos pedidos de Remoção, para o aludido cargo, de conformidade com o disposto 
nos §§ 1º e 4º do art. 45, da Lei Complementar Estadual n.º 12, de 27.12.94. DADO E PASSADO, nesta Cidade do 
Recife, Capital do Estado de Pernambuco, aos três dias de dezembro de dois mil e vinte e cinco (03/12/2025). 
Eu, ________________________ ANA CAROLINA PAES DE SÁ MAGALHAES, Promotora de Justiça, Secretária 
do CSMP, mandei digitar e subscrevo. 
 

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO 
Presidente do CSMP  

 

 
EDITAL DE REMOÇÃO Nº. 73/2025 – RM 

CRITÉRIO DE MERECIMENTO – 1ª ENTRÂNCIA 
 
O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, em virtude da Lei, etc. 
 
FAZ SABER, pelo presente Edital de Remoção, aos senhores Promotores de Justiça de 1ª entrância que, achando-
se vago o cargo de Promotor de Justiça de Petrolândia (2ª Vara Judicial da Comarca de Petrolândia. Defesa 
dos direitos da Infância e Juventude, Direitos Humanos, Saúde, Educação e Idoso.), fica aberta a concorrência, 
pelo critério de Merecimento, na Secretaria do Conselho Superior do Ministério Público, pelo prazo de 08 (oito) dias, 
contados a partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte a 2ª (segunda) publicação do presente, no Diário Oficial do Estado 
de Pernambuco, para apresentação dos pedidos de Remoção, para o aludido cargo, de conformidade com o disposto 
nos §§ 1º e 4º do art. 45, da Lei Complementar Estadual n.º 12, de 27.12.94. DADO E PASSADO, nesta Cidade do 
Recife, Capital do Estado de Pernambuco, aos três dias de dezembro de dois mil e vinte e cinco (03/12/2025). 
Eu, ________________________ ANA CAROLINA PAES DE SÁ MAGALHAES, Promotora de Justiça, Secretária 
do CSMP, mandei digitar e subscrevo. 
 

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO 
Presidente do CSMP  
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EDITAL DE REMOÇÃO Nº. 74/2025 – RA 
CRITÉRIO DE ANTIGUIDADE – 1ª ENTRÂNCIA 

 
O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, em virtude da Lei, etc. 
 
FAZ SABER, pelo presente Edital de Remoção, aos senhores Promotores de Justiça de 1ª entrância que, achando-
se vago o cargo de Promotor de Justiça de Quipapá (Vara Única), fica aberta a concorrência, pelo critério de 
Antiguidade, na Secretaria do Conselho Superior do Ministério Público, pelo prazo de 08 (oito) dias, contados a 
partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte a 2ª (segunda) publicação do presente, no Diário Oficial do Estado de 
Pernambuco, para apresentação dos pedidos de Remoção, para o aludido cargo, de conformidade com o disposto 
nos §§ 1º e 4º do art. 45, da Lei Complementar Estadual n.º 12, de 27.12.94. DADO E PASSADO, nesta Cidade do 
Recife, Capital do Estado de Pernambuco, aos três dias de dezembro de dois mil e vinte e cinco (03/12/2025). 
Eu, ________________________ ANA CAROLINA PAES DE SÁ MAGALHAES, Promotora de Justiça, Secretária 
do CSMP, mandei digitar e subscrevo. 

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO 
Presidente do CSMP  
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EDITAL DE PROMOÇÃO Nº. 14/2025 – PM 

CRITÉRIO DE MERECIMENTO – 2ª ENTRÂNCIA 
 
O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, em virtude da Lei, etc. 
 
FAZ SABER, pelo presente Edital de Promoção, aos senhores Promotores de Justiça de 1ª entrância, que se 
achando vago o cargo 3º Promotor de Justiça de Serra Talhada (Atribuições Judiciais: 1ª Vara Criminal 
(incluindo Júri) Curadorias Extrajudiciais: Controle Externo da Atividade Policial), fica aberta a concorrência 
pelo critério de Merecimento, na Secretaria do Conselho Superior do Ministério Público, pelo prazo de 08 (oito) dias, 
contados a partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte a 2ª (segunda) publicação do presente, no Diário Oficial do Estado 
de Pernambuco, para apresentação dos pedidos de Promoção, para o aludido cargo, de conformidade com o 
disposto nos §§ 1º e 4º do art. 45, da Lei Complementar Estadual n.º 12, de 27.12.94. DADO E PASSADO, nesta 
Cidade do Recife, Capital do Estado de Pernambuco, aos três dias de dezembro de dois mil e vinte e cinco 
(03/12/2025). Eu, ________________________ ANA CAROLINA PAES DE SÁ MAGALHÃES, Promotora de 
Justiça, Secretária do CSMP, mandei digitar e subscrevo. 
 

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO 
Presidente do CSMP 

 

 
EDITAL DE PROMOÇÃO Nº. 15/2025 – PA 

CRITÉRIO DE ANTIGUIDADE – 2ª ENTRÂNCIA 
 

O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, em virtude da Lei, etc. 
 
FAZ SABER, pelo presente Edital de Promoção, aos senhores Promotores de Justiça de 1ª entrância, que se 
achando vago o cargo de 3º Promotor de Justiça de Ouricuri (Vara Criminal Curadorias Extrajudiciais: 
Sonegação Fiscal e Controle Externo da Atividade Policial), fica aberta a concorrência pelo critério de 
Antiguidade, na Secretaria do Conselho Superior do Ministério Público, pelo prazo de 08 (oito) dias, contados a 
partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte a 2ª (segunda) publicação do presente, no Diário Oficial do Estado de 
Pernambuco, para apresentação dos pedidos de Promoção, para o aludido cargo, de conformidade com o disposto 
nos §§ 1º e 4º do art. 45, da Lei Complementar Estadual n.º 12, de 27.12.94. DADO E PASSADO, nesta Cidade do 
Recife, Capital do Estado de Pernambuco, aos três dias de dezembro de dois mil e vinte e cinco (03/12/2025). 
Eu, ________________________ ANA CAROLINA PAES DE SÁ MAGALHÃES, Promotora de Justiça, Secretária 
do CSMP, mandei digitar e subscrevo. 
 

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO 
Presidente do CSMP 
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EDITAL DE REMOÇÃO Nº. 24/2025 – RA 
CRITÉRIO DE ANTIGUIDADE – 2ª ENTRÂNCIA 

 
O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, em virtude da Lei, etc. 
 
FAZ SABER, pelo presente Edital de Remoção, aos senhores Promotores de Justiça de 2ª entrância, que 
se achando vago o cargo de Promotor de Justiça de Altinho (Vara Única), fica aberta a concorrência 
pelo critério de Antiguidade, na Secretaria do Conselho Superior do Ministério Público, pelo prazo de 08 
(oito) dias, contados a partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte a 2ª (segunda) publicação do presente, no 
Diário Oficial do Estado de Pernambuco, para apresentação dos pedidos de Remoção, para o aludido car-
go, de conformidade com o disposto nos §§ 1º e 4º do art. 45, da Lei Complementar Estadual n.º 12, de 
27.12.94. DADO E PASSADO, nesta Cidade do Recife, Capital do Estado de Pernambuco, aos três dias 
de dezembro de dois mil e vinte e cinco (03/12/2025). Eu, ________________________ ANA CARO-
LINA PAES DE SÁ MAGALHÃES, Promotora de Justiça, Secretária do CSMP, mandei digitar e subscre-
vo. 
 

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO 
Presidente do CSMP 

 

 
EDITAL DE REMOÇÃO Nº. 25/2025 – RM 

CRITÉRIO DE MERECIMENTO – 2ª ENTRÂNCIA 
 
O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, em virtude da Lei, etc. 
 
FAZ SABER, pelo presente Edital de Remoção, aos senhores Promotores de Justiça de 2ª entrância, que 
se achando vago o cargo de 5º Promotor de Justiça de Igarassu (Atividades Judiciais - Vara Criminal 
de Igarassu e Inquéritos Policiais Atividades Extrajudiciais - Sonegação Fiscal e Controle Externo 
da Atividade Policial), fica aberta a concorrência pelo critério de Merecimento, na Secretaria do Conse-
lho Superior do Ministério Público, pelo prazo de 08 (oito) dias, contados a partir do 1º (primeiro) dia útil 
seguinte a 2ª (segunda) publicação do presente, no Diário Oficial do Estado de Pernambuco, para apre-
sentação dos pedidos de Remoção, para o aludido cargo, de conformidade com o disposto nos §§ 1º e 4º 
do art. 45, da Lei Complementar Estadual n.º 12, de 27.12.94. DADO E PASSADO, nesta Cidade do Reci-
fe, Capital do Estado de Pernambuco, aos três dias de dezembro de dois mil e vinte e cinco 
(03/12/2025). Eu, ________________________ ANA CAROLINA PAES DE SÁ MAGALHÃES, Promoto-
ra de Justiça, Secretária do CSMP, mandei digitar e subscrevo. 
 

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO 
Presidente do CSMP 

 
EDITAL DE REMOÇÃO Nº. 26/2025 – RA 

CRITÉRIO DE ANTIGUIDADE – 2ª ENTRÂNCIA 
 
O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, em virtude da Lei, etc. 
 
FAZ SABER, pelo presente Edital de Remoção, aos senhores Promotores de Justiça de 2ª entrância, que 
se achando vago o cargo de 3º Promotor de Justiça Bezerros (Feitos Cíveis e Criminais da 2ª Vara e 
Extrajudicial na Curadoria  dos Direitos da Infância e Juventude), fica aberta a concorrência pelo crité-
rio de Antiguidade, na Secretaria do Conselho Superior do Ministério Público, pelo prazo de 08 (oito) dias, 
contados a partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte a 2ª (segunda) publicação do presente, no Diário Oficial 
do Estado de Pernambuco, para apresentação dos pedidos de Remoção, para o aludido cargo, de con-
formidade com o disposto nos §§ 1º e 4º do art. 45, da Lei Complementar Estadual n.º 12, de 27.12.94. 
DADO E PASSADO, nesta Cidade do Recife, Capital do Estado de Pernambuco, aos três dias de de-
zembro de dois mil e vinte e cinco (03/12/2025). Eu, ________________________ ANA CAROLINA 
PAES DE SÁ MAGALHÃES, Promotora de Justiça, Secretária do CSMP, mandei digitar e subscrevo. 
 

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO 
Presidente do CSMP 
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EDITAL DE REMOÇÃO Nº. 27/2025 – RM 

CRITÉRIO DE MERECIMENTO – 2ª ENTRÂNCIA 
 
O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, em virtude da Lei, etc. 
 
FAZ SABER, pelo presente Edital de Remoção, aos senhores Promotores de Justiça de 2ª entrância, que 
se achando vago o cargo de 6º Promotor de Justiça Criminal do Cabo de Santo Agostinho (Vara 
Regional do Tribunal do Júri do Cabo de Santo Agostinho e Ipojuca e Curadoria Extrajudicial de 
Controle Externo da Atividade Policial relacionado aos crimes contra a vida), fica aberta a 
concorrência pelo critério de Merecimento, na Secretaria do Conselho Superior do Ministério Público, pelo 
prazo de 08 (oito) dias, contados a partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte a 2ª (segunda) publicação do 
presente, no Diário Oficial do Estado de Pernambuco, para apresentação dos pedidos de Remoção, para o 
aludido cargo, de conformidade com o disposto nos §§ 1º e 4º do art. 45, da Lei Complementar Estadual 
n.º 12, de 27.12.94. DADO E PASSADO, nesta Cidade do Recife, Capital do Estado de Pernambuco, aos 
três dias de dezembro de dois mil e vinte e cinco (03/12/2025). Eu, ________________________ ANA 
CAROLINA PAES DE SÁ MAGALHÃES, Promotora de Justiça, Secretária do CSMP, mandei digitar e 
subscrevo. 
 

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO 
Presidente do CSMP 

 

 
 

EDITAL DE REMOÇÃO Nº. 28/2025 – RA 
CRITÉRIO DE ANTIGUIDADE – 2ª ENTRÂNCIA 

 
O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, em virtude da Lei, etc. 
 
FAZ SABER, pelo presente Edital de Remoção, aos senhores Promotores de Justiça de 2ª entrância, que 
se achando vago o cargo de 4º Promotor de Justiça Criminal do Cabo de Santo Agostinho (Vara 
Regional do Tribunal do Júri do Cabo de Santo Agostinho e Ipojuca e Curadoria Extrajudicial de 
Controle Externo da Atividade Policial relacionado aos crimes contra a vida), fica aberta a 
concorrência pelo critério de Antiguidade, na Secretaria do Conselho Superior do Ministério Público, pelo 
prazo de 08 (oito) dias, contados a partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte a 2ª (segunda) publicação do 
presente, no Diário Oficial do Estado de Pernambuco, para apresentação dos pedidos de Remoção, para o 
aludido cargo, de conformidade com o disposto nos §§ 1º e 4º do art. 45, da Lei Complementar Estadual 
n.º 12, de 27.12.94. DADO E PASSADO, nesta Cidade do Recife, Capital do Estado de Pernambuco aos 
três dias de dezembro de dois mil e vinte e cinco (03/12/2025). Eu, ________________________ ANA 
CAROLINA PAES DE SÁ MAGALHÃES, Promotora de Justiça, Secretária do CSMP, mandei digitar e 
subscrevo. 

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO 
Presidente do CSMP 

 

 
EDITAL DE REMOÇÃO Nº. 29/2025 – RM 

CRITÉRIO DE MERECIMENTO – 2ª ENTRÂNCIA 
 
O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, em virtude da Lei, etc. 
 
FAZ SABER, pelo presente Edital de Remoção, aos senhores Promotores de Justiça de 2ª entrância, que 
se achando vago o cargo de Promotor de Justiça de Nazaré da Mata (Vara Única), fica aberta a 
concorrência pelo critério de Merecimento, na Secretaria do Conselho Superior do Ministério Público, pelo 
prazo de 08 (oito) dias, contados a partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte a 2ª (segunda) publicação do 
presente, no Diário Oficial do Estado de Pernambuco, para apresentação dos pedidos de Remoção, para o 
aludido cargo, de conformidade com o disposto nos §§ 1º e 4º do art. 45, da Lei Complementar Estadual 
n.º 12, de 27.12.94. DADO E PASSADO, nesta Cidade do Recife, Capital do Estado de Pernambuco, aos 
três dias de dezembro de dois mil e vinte e cinco (03/12/2025). Eu, ________________________ ANA 
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CAROLINA PAES DE SÁ MAGALHÃES, Promotora de Justiça, Secretária do CSMP, mandei digitar e 
subscrevo. 
 

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO 
Presidente do CSMP 

 
 

EDITAL DE REMOÇÃO Nº. 30/2025 – RA 
CRITÉRIO DE ANTIGUIDADE – 2ª ENTRÂNCIA 

 
O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, em virtude da Lei, etc. 
 
FAZ SABER, pelo presente Edital de Remoção, aos senhores Promotores de Justiça de 2ª entrância, que 
se achando vago o cargo de 1º Promotor de Justiça de Escada (1ª Vara de Escada: Defesa das 
Fundações, Meio Ambiente, Patrimônio Público, Consumidor e Habitação e Urbanismo), fica aberta 
a concorrência pelo critério de Antiguidade, na Secretaria do Conselho Superior do Ministério Público, 
pelo prazo de 08 (oito) dias, contados a partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte a 2ª (segunda) publicação 
do presente, no Diário Oficial do Estado de Pernambuco, para apresentação dos pedidos de Remoção, 
para o aludido cargo, de conformidade com o disposto nos §§ 1º e 4º do art. 45, da Lei Complementar 
Estadual n.º 12, de 27.12.94. DADO E PASSADO, nesta Cidade do Recife, Capital do Estado de 
Pernambuco, aos três dias de dezembro de dois mil e vinte e cinco (03/12/2025). Eu, 
________________________ ANA CAROLINA PAES DE SÁ MAGALHÃES, Promotora de Justiça, 
Secretária do CSMP, mandei digitar e subscrevo. 
 

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO 
Presidente do CSMP 

_____________________________________________________________________________________ 
 

EDITAL DE REMOÇÃO Nº. 31/2025 – RM 
CRITÉRIO DE MERECIMENTO – 2ª ENTRÂNCIA 

 
O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, em virtude da Lei, etc. 
 
FAZ SABER, pelo presente Edital de Remoção, aos senhores Promotores de Justiça de 2ª entrância, que 
se achando vago o cargo de 2º Promotor de Justiça de Arcoverde (Vara Regional da Infância e 
Juventude da 14ª Circunscrição Judiciária, Defesa da educação e dos direitos da Infância e 
Juventude), fica aberta a concorrência pelo critério de Merecimento, na Secretaria do Conselho Superior 
do Ministério Público, pelo prazo de 08 (oito) dias, contados a partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte a 2ª 
(segunda) publicação do presente, no Diário Oficial do Estado de Pernambuco, para apresentação dos 
pedidos de Remoção, para o aludido cargo, de conformidade com o disposto nos §§ 1º e 4º do art. 45, da 
Lei Complementar Estadual n.º 12, de 27.12.94. DADO E PASSADO, nesta Cidade do Recife, Capital do 
Estado de Pernambuco, aos três dias de dezembro de dois mil e vinte e cinco (03/12/2025). Eu, 
________________________ ANA CAROLINA PAES DE SÁ MAGALHÃES, Promotora de Justiça, 
Secretária do CSMP, mandei digitar e subscrevo. 
 

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO 
Presidente do CSMP 

 
 

EDITAL DE REMOÇÃO Nº. 32/2025 – RA 
CRITÉRIO DE ANTIGUIDADE – 2ª ENTRÂNCIA 

 
O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, em virtude da Lei, etc. 
 
FAZ SABER, pelo presente Edital de Remoção, aos senhores Promotores de Justiça de 2ª entrância, que 
se achando vago o cargo de 2º Promotor de Justiça de São José do Egito (2ª Vara Extrajudicial - 
Defesa da Infância e Juventude, Direitos Humanos, Saúde, Educação, Idoso e Controle Externo da 
Atividade Policial), fica aberta a concorrência pelo critério de Antiguidade, na Secretaria do Conselho 
Superior do Ministério Público, pelo prazo de 08 (oito) dias, contados a partir do 1º (primeiro) dia útil 
seguinte a 2ª (segunda) publicação do presente, no Diário Oficial do Estado de Pernambuco, para 
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apresentação dos pedidos de Remoção, para o aludido cargo, de conformidade com o disposto nos §§ 1º 
e 4º do art. 45, da Lei Complementar Estadual n.º 12, de 27.12.94. DADO E PASSADO, nesta Cidade do 
Recife, Capital do Estado de Pernambuco, aos três dias de dezembro de dois mil e vinte e cinco 
(03/12/2025). Eu, ________________________ ANA CAROLINA PAES DE SÁ MAGALHÃES, 
Promotora de Justiça, Secretária do CSMP, mandei digitar e subscrevo. 
 

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO 
Presidente do CSMP 

_____________________________________________________________________________________ 
 

EDITAL DE REMOÇÃO Nº. 33/2025 – RM 
CRITÉRIO DE MERECIMENTO – 2ª ENTRÂNCIA 

 
O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, em virtude da Lei, etc. 
 
FAZ SABER, pelo presente Edital de Remoção, aos senhores Promotores de Justiça de 2ª entrância, que 
se achando vago o cargo de 1º Promotor de Justiça de Serra Talhada (Atribuições Judiciais: 2ª Vara 
Criminal Curadorias Extrajudiciais: Combate à Sonegação Fiscal e Controle Externo da Atividade 
Policial), fica aberta a concorrência pelo critério de Merecimento, na Secretaria do Conselho Superior do 
Ministério Público, pelo prazo de 08 (oito) dias, contados a partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte a 2ª 
(segunda) publicação do presente, no Diário Oficial do Estado de Pernambuco, para apresentação dos 
pedidos de Remoção, para o aludido cargo, de conformidade com o disposto nos §§ 1º e 4º do art. 45, da 
Lei Complementar Estadual n.º 12, de 27.12.94. DADO E PASSADO, nesta Cidade do Recife, Capital do 
Estado de Pernambuco, aos três dias de dezembro de dois mil e vinte e cinco (03/12/2025). Eu, 
________________________ ANA CAROLINA PAES DE SÁ MAGALHÃES, Promotora de Justiça, 
Secretária do CSMP, mandei digitar e subscrevo. 
 

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO 
Presidente do CSMP 

 

 
 
 

EDITAL DE REMOÇÃO Nº. 34/2025 – RA 
CRITÉRIO DE ANTIGUIDADE – 2ª ENTRÂNCIA 

 
O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, em virtude da Lei, etc. 
 
FAZ SABER, pelo presente Edital de Remoção, aos senhores Promotores de Justiça de 2ª entrância, que 
se achando vago o cargo de 1º Promotor de Justiça Afogados da Ingazeira (1ª Vara Curadorias 
Extrajudiciais: Cidadania, Patrimônio Público e Social, Fundações e Entidades de Assistência 
Social e Sonegação Fiscal), fica aberta a concorrência pelo critério de Antiguidade, na Secretaria do 
Conselho Superior do Ministério Público, pelo prazo de 08 (oito) dias, contados a partir do 1º (primeiro) dia 
útil seguinte a 2ª (segunda) publicação do presente, no Diário Oficial do Estado de Pernambuco, para 
apresentação dos pedidos de Remoção, para o aludido cargo, de conformidade com o disposto nos §§ 1º 
e 4º do art. 45, da Lei Complementar Estadual n.º 12, de 27.12.94. DADO E PASSADO, nesta Cidade do 
Recife, Capital do Estado de Pernambuco, aos três dias de dezembro de dois mil e vinte e cinco 
(03/12/2025). Eu, ________________________ ANA CAROLINA PAES DE SÁ MAGALHÃES, 
Promotora de Justiça, Secretária do CSMP, mandei digitar e subscrevo. 
 

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO 
Presidente do CSMP 
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EDITAL DE REMOÇÃO Nº. 13/2025 – RA 
CRITÉRIO DE ANTIGUIDADE – 3ª ENTRÂNCIA 

 
O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, em virtude da Lei, etc. 
 
FAZ SABER, pelo presente Edital de Remoção, aos senhores Promotores de Justiça de 3ª entrância que, 
achando-se vago o cargo de 14º Promotor de Justiça Criminal de Caruaru (Vara Privativa do Tribunal do 
Júri de Caruaru), fica aberta a concorrência, pelo critério de Antiguidade, na Secretaria do Conselho Superior 
do Ministério Público, pelo prazo de 08 (oito) dias, contados a partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte a 2ª 
(segunda) publicação do presente no Diário Oficial do Estado de Pernambuco, para apresentação dos pedidos 
de Remoção, para o aludido cargo, de conformidade com o disposto nos §§ 1º e 4º do art. 45, da Lei 
Complementar Estadual n.º 12, de 27.12.94. DADO E PASSADO, nesta Cidade do Recife, Capital do Estado 
de Pernambuco, aos três dias de dezembro de dois mil e vinte e cinco (03/12/2025). Eu, 
________________________ ANA CAROLINA PAES DE SÁ MAGALHÃES, Promotora de Justiça, Secretária 
do CSMP em exercício, mandei digitar e subscrevo. 
 

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO 
Presidente do CSMP  

 

 
EDITAL DE REMOÇÃO Nº. 14/2025 – RM 

CRITÉRIO DE MERECIMENTO – 3ª ENTRÂNCIA 
 
O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, em virtude da Lei, etc. 
 
FAZ SABER, pelo presente Edital de Remoção, aos senhores Promotores de Justiça de 3ª entrância que, 
achando-se vago o cargo de 2º Promotor de Justiça Cível de Caruaru (1ª Vara de Família e Registro Civil 
de Caruaru, 3ª, 4ª, 5ª e 6ª Varas Cíveis, Vara de Sucessões e Registros Públicos e 1ª e 2ª Varas da 
Fazenda Pública), fica aberta a concorrência, pelo critério de Merecimento, na Secretaria do Conselho 
Superior do Ministério Público, pelo prazo de 08 (oito) dias, contados a partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte a 
2ª (segunda) publicação do presente no Diário Oficial do Estado de Pernambuco, para apresentação dos 
pedidos de Remoção, para o aludido cargo, de conformidade com o disposto nos §§ 1º e 4º do art. 45, da Lei 
Complementar Estadual n.º 12, de 27.12.94. DADO E PASSADO, nesta Cidade do Recife, Capital do Estado 
de Pernambuco, aos três dias de dezembro de dois mil e vinte e cinco (03/12/2025). Eu, 
________________________ ANA CAROLINA PAES DE SÁ MAGALHÃES, Promotora de Justiça, Secretária 
do CSMP em exercício, mandei digitar e subscrevo. 
 
 

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO 
Presidente do CSMP 

 
EDITAL DE REMOÇÃO Nº. 15/2025 – RA 

CRITÉRIO DE ANTIGUIDADE – 3ª ENTRÂNCIA 
 
O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, em virtude da Lei, etc. 
 
FAZ SABER, pelo presente Edital de Remoção, aos senhores Promotores de Justiça de 3ª entrância que, 
achando-se vago o cargo de 58º Promotor de Justiça Criminal da Capital (3ª Vara de Enfrentamento à 
Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher), fica aberta a concorrência, pelo critério de Antiguidade, 
na Secretaria do Conselho Superior do Ministério Público, pelo prazo de 08 (oito) dias, contados a partir do 1º 
(primeiro) dia útil seguinte a 2ª (segunda) publicação do presente no Diário Oficial do Estado de Pernambuco, 
para apresentação dos pedidos de Remoção, para o aludido cargo, de conformidade com o disposto nos §§ 1º 
e 4º do art. 45, da Lei Complementar Estadual n.º 12, de 27.12.94. DADO E PASSADO, nesta Cidade do 
Recife, Capital do Estado de Pernambuco, aos três dias de dezembro de dois mil e vinte e cinco 
(03/12/2025). Eu, ________________________ ANA CAROLINA PAES DE SÁ MAGALHÃES, Promotora de 
Justiça, Secretária do CSMP em exercício, mandei digitar e subscrevo. 
 
 

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO 
Presidente do CSMP 
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EDITAL DE REMOÇÃO Nº. 16/2025 – RM 
CRITÉRIO DE MERECIMENTO – 3ª ENTRÂNCIA 

 
O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, em virtude da Lei, etc. 
 
FAZ SABER, pelo presente Edital de Remoção, aos senhores Promotores de Justiça de 3ª entrância que, 
achando-se vago o cargo de 14º Promotor de Justiça Criminal da Capital (Vara de Crimes contra a 
Administração Pública e Ordem Tributária (Vara Regional de Crimes Contra a Administração Pública, 
Ordem Tributária, Lavagem de Dinheiro e de Delitos de Organizações Criminosas Colegiada)), fica 
aberta a concorrência, pelo critério de Merecimento, na Secretaria do Conselho Superior do Ministério Público, 
pelo prazo de 08 (oito) dias, contados a partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte a 2ª (segunda) publicação do 
presente no Diário Oficial do Estado de Pernambuco, para apresentação dos pedidos de Remoção, para o 
aludido cargo, de conformidade com o disposto nos §§ 1º e 4º do art. 45, da Lei Complementar Estadual n.º 12, 
de 27.12.94. DADO E PASSADO, nesta Cidade do Recife, Capital do Estado de Pernambuco, aos três dias 
de dezembro de dois mil e vinte e cinco (03/12/2025). Eu, ________________________ ANA CAROLINA 
PAES DE SÁ MAGALHÃES, Promotora de Justiça, Secretária do CSMP em exercício, mandei digitar e 
subscrevo. 
 

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO 
Presidente do CSMP 

 
 EDITAL DE REMOÇÃO Nº. 17/2025 – RA 
CRITÉRIO DE ANTIGUIDADE – 3ª ENTRÂNCIA 

 
O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, em virtude da Lei, etc. 
 
FAZ SABER, pelo presente Edital de Remoção, aos senhores Promotores de Justiça de 3ª entrância que, 
achando-se vago o cargo de 9º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital (Tutela de 
Fundações, Entidades e Organizações Sociais), fica aberta a concorrência, pelo critério de Antiguidade, na 
Secretaria do Conselho Superior do Ministério Público, pelo prazo de 08 (oito) dias, contados a partir do 1º 
(primeiro) dia útil seguinte a 2ª (segunda) publicação do presente no Diário Oficial do Estado de Pernambuco, 
para apresentação dos pedidos de Remoção, para o aludido cargo, de conformidade com o disposto nos §§ 1º 
e 4º do art. 45, da Lei Complementar Estadual n.º 12, de 27.12.94. DADO E PASSADO, nesta Cidade do 
Recife, Capital do Estado de Pernambuco, aos três dias de dezembro de dois mil e vinte e cinco 
(03/12/2025). Eu, ________________________ ANA CAROLINA PAES DE SÁ MAGALHÃES, Promotora de 
Justiça, Secretária do CSMP em exercício, mandei digitar e subscrevo. 
 
 

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO 
Presidente do CSMP  

 

 
EDITAL DE REMOÇÃO Nº. 18/2025 – RM 

CRITÉRIO DE MERECIMENTO – 3ª ENTRÂNCIA 
 
O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, em virtude da Lei, etc. 
 
FAZ SABER, pelo presente Edital de Remoção, aos senhores Promotores de Justiça de 3ª entrância que, 
achando-se vago o cargo de 2º Promotor de Justiça Criminal da Capital (2ª Vara Criminal), fica aberta a 
concorrência, pelo critério de Merecimento, na Secretaria do Conselho Superior do Ministério Público, pelo 
prazo de 08 (oito) dias, contados a partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte a 2ª (segunda) publicação do 
presente no Diário Oficial do Estado de Pernambuco, para apresentação dos pedidos de Remoção, para o 
aludido cargo, de conformidade com o disposto nos §§ 1º e 4º do art. 45, da Lei Complementar Estadual n.º 12, 
de 27.12.94. DADO E PASSADO, nesta Cidade do Recife, Capital do Estado de Pernambuco, aos três dias 
de dezembro de dois mil e vinte e cinco (03/12/2025). Eu, ________________________ ANA CAROLINA 
PAES DE SÁ MAGALHÃES, Promotora de Justiça, Secretária do CSMP em exercício, mandei digitar e 
subscrevo. 
 

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO 
Presidente do CSMP 
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EDITAL DE REMOÇÃO Nº. 19/2025 – RA 
CRITÉRIO DE ANTIGUIDADE – 3ª ENTRÂNCIA 

 
O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, em virtude da Lei, etc. 
 
FAZ SABER, pelo presente Edital de Remoção, aos senhores Promotores de Justiça de 3ª entrância que, 
achando-se vago o cargo de 12º Promotor de Justiça Cível da Capital (9ª Vara de Família e Registro Civil), 
fica aberta a concorrência, pelo critério de Antiguidade, na Secretaria do Conselho Superior do Ministério 
Público, pelo prazo de 08 (oito) dias, contados a partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte a 2ª (segunda) 
publicação do presente no Diário Oficial do Estado de Pernambuco, para apresentação dos pedidos de 
Remoção, para o aludido cargo, de conformidade com o disposto nos §§ 1º e 4º do art. 45, da Lei 
Complementar Estadual n.º 12, de 27.12.94. DADO E PASSADO, nesta Cidade do Recife, Capital do Estado 
de Pernambuco, aos três dias de dezembro de dois mil e vinte e cinco (03/12/2025). Eu, 
________________________ ANA CAROLINA PAES DE SÁ MAGALHÃES, Promotora de Justiça, Secretária 
do CSMP em exercício, mandei digitar e subscrevo. 
 

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO 
Presidente do CSMP 

 

 
EDITAL DE REMOÇÃO Nº. 20/2025 – RM 

CRITÉRIO DE MERECIMENTO – 3ª ENTRÂNCIA 
 
O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, em virtude da Lei, etc. 
 
FAZ SABER, pelo presente Edital de Remoção, aos senhores Promotores de Justiça de 3ª entrância que, 
achando-se vago o cargo de 43º Promotor de Justiça Criminal da Capital (Processos relativos aos crimes 
praticados contra a criança e o adolescente, que tramitam perante a 2ª Vara Crimes contra a Criança e o 
Adolescente da Capital.), fica aberta a concorrência, pelo critério de Merecimento, na Secretaria do 
Conselho Superior do Ministério Público, pelo prazo de 08 (oito) dias, contados a partir do 1º (primeiro) dia útil 
seguinte a 2ª (segunda) publicação do presente no Diário Oficial do Estado de Pernambuco, para apresentação 
dos pedidos de Remoção, para o aludido cargo, de conformidade com o disposto nos §§ 1º e 4º do art. 45, da 
Lei Complementar Estadual n.º 12, de 27.12.94. DADO E PASSADO, nesta Cidade do Recife, Capital do 
Estado de Pernambuco, aos três dias de dezembro de dois mil e vinte e cinco (03/12/2025). Eu, 
________________________ ANA CAROLINA PAES DE SÁ MAGALHÃES, Promotora de Justiça, Secretária 
do CSMP em exercício, mandei digitar e subscrevo. 
 

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO 
Presidente do CSMP 

 

 
EDITAL DE REMOÇÃO Nº. 21/2025 – RA 

CRITÉRIO DE ANTIGUIDADE – 3ª ENTRÂNCIA 
 
O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, em virtude da Lei, etc. 
 
FAZ SABER, pelo presente Edital de Remoção, aos senhores Promotores de Justiça de 3ª entrância que, 
achando-se vago o cargo de 17º Promotor de Justiça Criminal da Capital (1ª Vara do Tribunal do Júri), fica 
aberta a concorrência, pelo critério de Antiguidade, na Secretaria do Conselho Superior do Ministério Público, 
pelo prazo de 08 (oito) dias, contados a partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte a 2ª (segunda) publicação do 
presente no Diário Oficial do Estado de Pernambuco, para apresentação dos pedidos de Remoção, para o 
aludido cargo, de conformidade com o disposto nos §§ 1º e 4º do art. 45, da Lei Complementar Estadual n.º 12, 
de 27.12.94. DADO E PASSADO, nesta Cidade do Recife, Capital do Estado de Pernambuco, aos três dias 
de dezembro de dois mil e vinte e cinco (03/12/2025). Eu, ________________________ ANA CAROLINA 
PAES DE SÁ MAGALHÃES, Promotora de Justiça, Secretária do CSMP em exercício, mandei digitar e 
subscrevo. 
 

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO 
Presidente do CSMP  
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EDITAL DE REMOÇÃO Nº. 22/2025 – RM 

CRITÉRIO DE MERECIMENTO – 3ª ENTRÂNCIA 
 
O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, em virtude da Lei, etc. 
 
FAZ SABER, pelo presente Edital de Remoção, aos senhores Promotores de Justiça de 3ª entrância que, 
achando-se vago o cargo de 5º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania de Caruaru (Promoção e 
defesa individuais, difusos e coletivos da criança e do adolescente; 
fiscalização das entidades de acolhimento institucional e atuação perante a Vara da Infância e 
Juventude de Caruaru exclusivamente nas ações propostas pela própria Promotoria), fica aberta a 
concorrência, pelo critério de Merecimento, na Secretaria do Conselho Superior do Ministério Público, pelo 
prazo de 08 (oito) dias, contados a partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte a 2ª (segunda) publicação do 
presente no Diário Oficial do Estado de Pernambuco, para apresentação dos pedidos de Remoção, para o 
aludido cargo, de conformidade com o disposto nos §§ 1º e 4º do art. 45, da Lei Complementar Estadual n.º 12, 
de 27.12.94. DADO E PASSADO, nesta Cidade do Recife, Capital do Estado de Pernambuco, aos três dias 
de dezembro de dois mil e vinte e cinco (03/12/2025). Eu, ________________________ ANA CAROLINA 
PAES DE SÁ MAGALHÃES, Promotora de Justiça, Secretária do CSMP em exercício, mandei digitar e 
subscrevo. 
 
 

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO 
Presidente do CSMP 

 
EDITAL DE REMOÇÃO Nº. 23/2025 – RA 

CRITÉRIO DE ANTIGUIDADE – 3ª ENTRÂNCIA 
 
O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, em virtude da Lei, etc. 
 
FAZ SABER, pelo presente Edital de Remoção, aos senhores Promotores de Justiça de 3ª entrância que, 
achando-se vago o cargo de 2º Promotor de Justiça Criminal de Paulista (Juizado Especial Criminal das 
1ª e 2ª Varas Criminais e Central de Inquéritos de Paulista (inclusive nos feitos extrajudiciais relativos à 
violência doméstica e familiar contra a mulher e os feitos extrajudiciais relativos à sonegação fiscal)), 
fica aberta a concorrência, pelo critério de Antiguidade, na Secretaria do Conselho Superior do Ministério 
Público, pelo prazo de 08 (oito) dias, contados a partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte a 2ª (segunda) 
publicação do presente no Diário Oficial do Estado de Pernambuco, para apresentação dos pedidos de 
Remoção, para o aludido cargo, de conformidade com o disposto nos §§ 1º e 4º do art. 45, da Lei 
Complementar Estadual n.º 12, de 27.12.94. DADO E PASSADO, nesta Cidade do Recife, Capital do Estado 
de Pernambuco, aos três dias de dezembro de dois mil e vinte e cinco (03/12/2025). Eu, 
________________________ ANA CAROLINA PAES DE SÁ MAGALHÃES, Promotora de Justiça, Secretária 
do CSMP em exercício, mandei digitar e subscrevo. 
 
 

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO 
Presidente do CSMP 
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ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DAS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA CRIMINAIS
Fórum Rodolfo Aureliano. Av. Desembargador Guerra Barreto, s/n

Ilha Joana Bezerra, Recife-PE
E-mail: plantaocapital@mppe.mp.br

Onde se Lê:

DATA DIA HORÁRIO
LOCAL DO
PLANTÃO

SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO)

08.12.2025 segunda-feira 13:00 às17:00 Recife Rodrigo Jorge de Lima Filho
João Gabriel Alves da Silva

14.12.2025 domingo 13:00 às17:00 Recife Diogo de Assis Oliveira
Rebeca Letícia Matos da Silva

24.12.2025 quarta-feira 13:00 às17:00 Recife Débora de Lima Padilha
Diogo Alexandre de Sá Barbosa

25.12.2025 quinta-feira 13:00 às17:00 Recife Diogo Alexandre de Sá Barbosa
Elaine Barros de Castro Nunes

27.12.2025 sábado 13:00 às17:00 Recife Igor Anderson Cardoso Gonçalves
José Rossini Campos do Couto Correia Júnior

29.12.2025 segunda-feira 13:00 às17:00 Recife Lais Barbosa Cunha
Laura Luana Brunet de Oliveira Freitas

31.12.2025 quarta-feira 13:00 às17:00 Recife Ana Carolina de Santana Damascena
Andrea Carla Campos Brandão

Leia-     se:  

DATA DIA HORÁRIO
LOCAL DO
PLANTÃO

SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO)

08.12.2025 segunda-feira 13:00 às17:00 Recife Hebert de Souza Rodrigues
João Gabriel Alves da Silva

14.12.2025 domingo 13:00 às17:00 Recife Geraldo de Sá Carneiro Neto
Rebeca Letícia Matos da Silva

24.12.2025 quarta-feira 13:00 às17:00 Recife Juliana Vieira C. D’Albuquerque
Diogo Alexandre de Sá Barbosa

25.12.2025 quinta-feira 13:00 às17:00 Recife Hebert de Souza Rodrigues
Elaine Barros de Castro Nunes

27.12.2025 sábado 13:00 às17:00 Recife Hebert de Souza Rodrigues
José Rossini Campos do Couto Correia Júnior

29.12.2025 segunda-feira 13:00 às17:00 Recife Renata Pereira Garcia
Laura Luana Brunet de Oliveira Freitas

31.12.2025 quarta-feira 13:00 às17:00 Recife Hebert de Souza Rodrigues
Andrea Carla Campos Brandão

ANEXOS - PORTARIA SUBADM Nº 1519/2025

ANEXOS - PORTARIA SUBADM Nº 1519/2025



ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 5ª CIRCUNSCRIÇÃO
COM SEDE EM GARANHUNS

Endereço: Rua Joaquim Távora, nº 393, Heliópolis, Garanhuns-PE
E-mail: plantao5a@mppe.mp.br

DATA DIA HORÁRIO
LOCAL DO
PLANTÃO

SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO)

08.12.2025 segunda-feira 13:00 às17:00 Garanhuns Francisco Leonardo A. De Gois E Sá
José Clélio de Lyra Júnior

ANEXOS - PORTARIA SUBADM Nº 1520/2025   

ANEXOS - PORTARIA SUBADM Nº 1520/2025   



ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 1ª CIRCUNSCRIÇÃO
COM SEDE EM SALGUEIRO

Endereço: Rua Pedro Gonçalves, nº 51, Centro, Ouricuri-PE
E-mail: plantao1a@mppe.mp.br

DATA DIA HORÁRIO
LOCAL DO
PLANTÃO

SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO)

08.12.2025 segunda-feira 13:00 às17:00
Ouricuri

Mariana de Brito Oliveira
Deangeles Freire Rocha

ANEXOS - PORTARIA SUBADM Nº 1521/2025
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ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 2ª CIRCUNSCRIÇÃO
COM SEDE EM PETROLINA

Endereço: Av. Fernando Menezes de Góes, nº 625, Centro, Petrolina – PE
E-mail: plantao2a@mppe.mp.br

DATA DIA HORÁRIO
LOCAL DO
PLANTÃO

SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO)

MOTORISTA

08.12.2025 segunda-feira 13:00 às17:00 Petrolina Janiclécia de Alencar Santos
Talita Almeida Barbosa

Serginaldo Antunes de Oliveira
Josivaldo Alves de Souza

ANEXOS - PORTARIA SUBADM Nº 1522/2025   

ANEXOS - PORTARIA SUBADM Nº 1522/2025   



ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 8ª CIRCUNSCRIÇÃO
COM SEDE NO CABO DE SANTO AGOSTINHO

Endereço: Av. Presidente Vargas, nº 464, Centro Cabo de Santo Agostinho-PE
E-mail: plantao8a@mppe.mp.br

DATA DIA HORÁRIO
LOCAL DO
PLANTÃO

SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO)

08.12.2025 segunda-feira 13:00 às17:00 Cabo de Santo
Agostinho

Beatriz Thompson Binoto Ferreira
Luis Antônio de Santana Príncipe

ANEXOS - PORTARIA SUBADM Nº 1523/2025   

ANEXOS - PORTARIA SUBADM Nº 1523/2025   



ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 3ª CIRCUNSCRIÇÃO
COM SEDE EM AFOGADOS DA INGAZEIRA

Endereço: Praça Monsenhor Alfredo Arruda Câmara, nº 298, 1º Andar, Centro,
Afogados da Ingazeira-PE

E-mail: plantao3a@mppe.mp.br

DATA DIA HORÁRIO
LOCAL DO
PLANTÃO

SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO)

MOTORISTA

08.12.2025 segunda-feira 13:00 às17:00 Afogados da
Ingazeira

Cícero Clebson Pereira R. Júnior
Viviane Barbosa de O. Nascimento

Manoel Pereira de C. Neto

ANEXOS - PORTARIA SUBADM Nº 1524/2025   

ANEXOS - PORTARIA SUBADM Nº 1524/2025   



ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 10ª CIRCUNSCRIÇÃO
COM SEDE EM NAZARÉ DA MATA

Endereço: Rua Ermírio Coutinho, nº 14, Centro, Nazaré da Mata-PE
E-mail: plantao10a@mppe.mp.br

DATA DIA HORÁRIO
LOCAL DO
PLANTÃO

SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO)

08.12.2025 segunda-feira 13:00 às17:00 Nazaré da Mata Ana Daniela Macedo de Andrade Lima
Anaci Alves Pedrosa de Souza

ANEXOS - PORTARIA SUBADM Nº 1525/2025   

ANEXOS - PORTARIA SUBADM Nº 1525/2025   



ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 9ª CIRCUNSCRIÇÃO
COM SEDE EM OLINDA

Endereço: Av. Pan Nordestina, nº 646, Vila Popular, Olinda-PE
E-mail: cpfd.olinda@mppe.mp.br

DATA DIA HORÁRIO
LOCAL DO 
PLANTÃO

SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO)

08.12.2025 segunda-feira 13:00 às17:00 Olinda Alires da Silva Rodrigues 
Fernando Alfredo de Oliveira R. Portilho 

ANEXOS - PORTARIA SUBADM Nº 1526/2025

ANEXOS - PORTARIA SUBADM Nº 1526/2025



ESCALA  DE  PLANTÃO  MINISTERIAL  DA  11ª  CIRCUNSCRIÇÃO  COM  SEDE  EM 
LIMOEIRO

Endereço: Rua Rivadávia Bernades de Paula, nº 131/147, Limoeiro-PE
E-mail: plantao11a@mppe.mp.br

DATA DIA HORÁRIO
LOCAL DO 
PLANTÃO

SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO)

08.12.2025 segunda-feira 13:00 às17:00 Limoeiro Itatiane Maria Mignac de Melo 
Anaci Alves Pedrosa de Souza 

ANEXOS - PORTARIA SUBADM Nº 1527/2025

ANEXOS - PORTARIA SUBADM Nº 1527/2025



ESCALA  DE  PLANTÃO  MINISTERIAL  DA  11ª  CIRCUNSCRIÇÃO  COM  SEDE  EM 
LIMOEIRO

Endereço: Rua Rivadávia Bernades de Paula, nº 131/147, Limoeiro-PE
E-mail: plantao11a@mppe.mp.br

DATA DIA HORÁRIO
LOCAL DO 
PLANTÃO

SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO)

08.12.2025 segunda-feira 13:00 às17:00 Limoeiro Itatiane Maria Mignac de Melo 
Anaci Alves Pedrosa de Souza 

ANEXOS - PORTARIA SUBADM Nº 1528/2025

ANEXOS - PORTARIA SUBADM Nº 1528/2025



ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 12ª CIRCUNSCRIÇÃO
COM SEDE EM VITORIA DE SANTO ANTÃO

Endereço: Rua Henrique de Holanda, s/n, próximo ao parque de exposições de animais,
Vitória de Santo Antão-PE

E-mail: plantao12a@mppe.mp.br

DATA DIA HORÁRIO
LOCAL DO 
PLANTÃO

SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO) MOTORISTA

08.12.2025 segunda-feira 13:00 às17:00 Vitória de 
Santo Antão

Silvano Cavalcanti de Araújo
Mauro Leonardo de Lima Berto

ANEXOS - PORTARIA SUBADM Nº 1529/2025

ANEXOS - PORTARIA SUBADM Nº 1529/2025
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CCORREGEDORIAORREGEDORIA  GGERALERAL
GGESTÃOESTÃO  2025/20272025/2027

EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Nº 001/2026

A CORREGEDORIA GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE
PERNAMBUCO,  com  fulcro  nos  arts.  4º,  12  e  18 da Resolução  RES-CGMP nº
001/2021, publicada no Diário Oficial Eletrônico do MPPE em 15/06/2021, comunica a
quem possa interessar, o início das Correições Ordinárias, na modalidade presencial,
nas seguintes unidades ministeriais:

COMARCA / TERMO JUDICIÁRIO ÓRGÃO

RECIFE CAO Meio Ambiente

SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE 1ª Promotoria de Justiça Cível

SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE 2ª Promotoria de Justiça Cível

SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE 1ª Promotoria de Justiça Criminal

SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE 2ª Promotoria de Justiça Criminal

TAQUARITINGA DO NORTE Promotoria de Justiça

As orientações sobre os procedimentos técnicos para a realização da
Correição  serão  encaminhadas  aos  membros  correcionados  por  intermédio  do
Sistema Eletrônico de Informações – SEI, ficando designadas, de logo, as seguintes
datas e horários para a realização da entrevista pessoal prevista no art.  23,  II  da
Resolução RES-CGMP nº 001/2021:

COMARCA / TERMO
JUDICIÁRIO

DATA ÓRGÃO HORÁRIO

RECIFE 13/01/2026 CAO Meio Ambiente 14h

SANTA CRUZ DO
CAPIBARIBE

20/01/2026 1ª Promotoria de Justiça Cível 9h

SANTA CRUZ DO
CAPIBARIBE

20/01/2026 2ª Promotoria de Justiça Cível 10h

SANTA CRUZ DO
CAPIBARIBE

20/01/2026
1ª Promotoria de Justiça

Criminal
11h

SANTA CRUZ DO
CAPIBARIBE

20/01/2026
2ª Promotoria de Justiça

Criminal
11h30

TAQUARITINGA DO NORTE 21/01/2026 Promotoria de Justiça 9h

De acordo com o art. 20, do citado ato normativo, o agente ministerial
correcionado  deverá  dar  publicidade  ao presente  edital,  por  meio  de  Aviso a  ser
disponibilizado por esta Corregedoria, promovendo sua afixação em local apropriado
das dependências do Ministério Público, do Fórum, das Secretarias das Varas ou dos

Rua do Imperador D. Pedro II, 473 – 3o andar, Edifício Promotor de Justiça Roberto Lyra, Santo Antônio, Recife-PE
CEP 50010-240 – Fone (81)99230-4459 – E-mail mppecg@mppe.mp.br
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ANEXOS - EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Nº 001/2026
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Juizados,  bem  como  em  locais  públicos  nos  Termos  Judiciários,  disponibilizando
ainda,  quando  possível,  sua  divulgação  em  perfis  e  páginas  institucionais
eventualmente mantidos nas redes sociais.

Ficam designados os Corregedores-Auxiliares da Corregedoria Geral do
Ministério Público Alen de Souza Pessoa, Francisco Edilson de Sá Júnior, Jecqueline
Guilherme Aymar Elihimas, Katarina Morais de Gusmão, Norma da Mota Sales Lima e
Petrúcio José Luna de Aquino, para auxiliarem nos trabalhos correcionais.

Recife, 03 de dezembro de 2025

MARIA IVANA BOTELHO VIEIRA DA SILVA
Corregedora-Geral

Rua do Imperador D. Pedro II, 473 – 3o andar, Edifício Promotor de Justiça Roberto Lyra, Santo Antônio, Recife-PE
CEP 50010-240 – Fone (81)99230-4459 – E-mail mppecg@mppe.mp.br
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RELATÓRIO DA PROCURADORIA DE JUSTIÇA EM MATÉRIA CÍVEL DE CARUARU 
 

NOVEMBRO DE 2025 
 

PROCURADORES DE JUSTIÇA SALDO 
ANTERIOR 

PROCESSOS 
RECEBIDOS 

PROCESSOS 
DEVOLVIDOS SALDO ATUAL OBSERVAÇÕES 

1ª 

JOSÉ BISPO DE MELO - 64 26         38 
INÍCIO DO EXERCÍCIO 

17 nov. 25 

FERNANDA HENRIQUES DA NÓBREGA - 71 63 08 CONVOCADO 
(1º a 16 nov. 25) 

NATALIA MARIA CAMPELO 71 - 31 40 CONVOCADA 
(1º a 31 out. 25) 

2ª 
LUCIANA DE BRAGA VAZ COSTA - - - - FÉRIAS 

NATALIA MARIA CAMPELO - 131 73 58 CONVOCADA 
(1º a 30 nov. 25) 

TOTAL 
71 

266 193 144 
 

 
 

Caruaru, 03 de dezembro de 2025. 
 
 
 
 

Eduardo Luiz Silva Cajueiro 
5ª Procurador de Justiça Criminal​

Coordenador 
 
 

​ ​ ​ ​ ​        José Fellype Silva 
Técnico Ministerial – Área Administrativa 

Procuradoria de Justiça Regional de Caruaru 
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RELATÓRIO DA PROCURADORIA DE JUSTIÇA EM MATÉRIA CRIMINAL DE CARUARU 
 

NOVEMBRO DE 2025 
 

PROCURADORES DE JUSTIÇA SALDO 
ANTERIOR 

PROCESSOS 
RECEBIDOS 

PROCESSOS 
DEVOLVIDOS 

SALDO 
ATUAL OBSERVAÇÕES 

1ª 

MARIA IVANA BOTELHO VIEIRA 
DA SILVA - - - - CORREGEDORA-GERAL 

ANDRÉ FELIPE BARBOSA DE 
MENEZES 01 121 28 94 CONVOCADO 

(1º a 30 nov. 25) 

JOSÉ BISPO DE MELO 73 - 73 00 CONVOCADO 
(11 a 31 out. 25) 

2ª 

ANDRÉA FERNANDES NUNES 
PADILHA - - - - ASSESSORIA TÉCNICA 

PGJ 

SELMA MAGDA PEREIRA 
BARBOSA BARRETO 00 97 83 14 CONVOCADA 

(1º a 30 nov. 25) 

FERNANDA HENRIQUES DA 
NÓBREGA 43 - 43 00 CONVOCADA 

(21 a 31 out. 25) 

3ª 
NORMA DA MOTA SALES LIMA - - - - CORREGEDORIA-GERAL 

ANTÔNIO FERNANDES OLIVEIRA 
MATOS JÚNIOR 75 118 140 53 CONVOCADO 

(1º a 30 nov. 25) 

4ª 

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO 
XAVIER - - - - SUBPROCURADOR EM 

ASS.ADMINISTRATIVOS 

LUIS SÁVIO LOUREIRO DA 
SILVEIRA 44 122 127 39 CONVOCADO 

(1º a 30 nov. 25) 

5ª 

EDUARDO LUIZ SILVA CAJUEIRO 02 100 72 30 LICENÇA MÉDICA 

HILÁRIO MARINHO PATRIOTA 
JÚNIOR 24 - 24 00 CONVOCADO 

(1º a 20 out. 25) 

IVO PEREIRA DE LIMA 08 - 08 00 CONVOCADO 
(1º a 4 nov.. 25) 

TOTAL 270 558 598 230  
 

Caruaru, 03 de dezembro de 2025. 
 
 
 
 

Eduardo Luiz Silva Cajueiro 
5ª Procurador de Justiça Criminal​

Coordenador 
 

José Fellype Silva 
Técnico Ministerial – Área Administrativa 

 Procuradoria de Justiça Regional de Caruaru 
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